
LEGISLAÇÃO SELECIONADA  
POR ESPECIALISTAS DA ÁREA POLICIAL

Coordenadores

Henrique Hoffmann 
Eduardo Fontes
Higor Vinicius Nogueira Jorge

2026

qƒ„“¶•

VADE MECUM 
Carreiras Policiais

10a edição
Revista, atualizada e ampliada 



24

ÍNDICE SISTEMÁTICO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREÂMBULO

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 1º a 4º

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 5º a 17

Capítulo I – DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  art. 5º

Capítulo II – DOS DIREITOS SOCIAIS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 6º a 11

Capítulo III – DA NACIONALIDADE  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 12 e 13

Capítulo IV – DOS DIREITOS POLÍTICOS . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 14 a 16

Capítulo V – DOS PARTIDOS POLÍTICOS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  art. 17

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 18 a 43

Capítulo I – DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 18 e 19

Capítulo II – DA UNIÃO . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 20 a 24

Capítulo III – DOS ESTADOS FEDERADOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 25 a 28

Capítulo IV – DOS MUNICÍPIOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 29 a 31

Capítulo V – DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 32 e 33

Seção I – DO DISTRITO FEDERAL .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 32

Seção II – DOS TERRITÓRIOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 33

Capítulo VI – DA INTERVENÇÃO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 34 a 36

Capítulo VII – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 37 a 43

Seção I – DISPOSIÇÕES GERAIS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 37 e 38

Seção II – DOS SERVIDORES PÚBLICOS .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 39 a 41

Seção III – DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 42

Seção IV – DAS REGIÕES .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 43

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 44 a 135

Capítulo I – DO PODER LEGISLATIVO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 44 a 75

Seção I – DO CONGRESSO NACIONAL .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 44 a 47

Seção II – DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 48 a 50

Seção III – DA CÂMARA DOS DEPUTADOS . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  art. 51

Seção IV – DO SENADO FEDERAL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 52

Seção V – DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 53 a 56

Seção VI – DAS REUNIÕES  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 57

Seção VII – DAS COMISSÕES .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 58

Seção VIII – DO PROCESSO LEGISLATIVO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 59 a 69

Subseção I – DISPOSIÇÃO GERAL . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 59

Subseção II – DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 60

Subseção III – DAS LEIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 61 a 69

Seção IX – DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 70 a 75

Capítulo II – DO PODER EXECUTIVO .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 76 a 91

Seção I – DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 76 a 83

Seção II – DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . art. 84



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Art. 4º

27

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembleia Nacional Consti-
tuinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supre-
mos de uma sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, for-
mada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, 
desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; 
e 60, § 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da ci‑
dadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L; 34, VII, b; 
226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos 
para coibir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da 
livre‑iniciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a pre‑
venção e repressão às infrações contra a ordem 
econômica).
	` Lei 13.874/2019 (Institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica; estabelece garantias de 
livre mercado; e dá outras providências).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, 
desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do 
disposto nos incisos I, II e III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. 649, STF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e 
solidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Con‑
venção Sobre os Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto In‑
ternacional Sobre Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização 
e reduzir as desigualdades sociais e regio-
nais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem precon-
ceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

	` art. 4º desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial)
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Intera‑
mericana para Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Contra Pessoas Portadoras 
de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial ‑ PNPIR)
	` Dec. 5.397/2005 (Dispõe sobre a composição, 
competência e funcionamento do Conselho Na‑
cional de Combate à Discriminação ‑ CNCD).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277.

Art. 4º A República Federativa do Brasil 
rege‑se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
	` art. 39, V, Lei 9.082/1995 (Dispõe sobre a intensifi‑
cação das relações internacionais do Brasil com os 
seus parceiros comerciais, em função de um maior 
apoio do Banco do Brasil S.A. ao financiamento 
dos setores exportador e importador).
	` art. 3º, a, LC 75/1993 (Estatuto do Ministério 
Público da União).

I ‑ independência nacional;
	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento do Conselho de Defesa Nacional) 
e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da 
Costa Rica).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati‑
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).
	` Dec. 6.980/2009 (Dispõe sobre a estrutura regi‑
mental da Secretaria Especial dos Direitos Huma‑
nos da Presidência da República, transformada em 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República pelo art. 3º, I, da Lei 12.314/2010).
	` Lei 12.528/2011 (Cria a Comissão Nacional da 
Verdade no âmbito da Casa Civil da Presidência 
da República).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Interna‑
cional para a Proteção de Todas as Pessoas contra 
o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;

	` art. 2º, Dec. Leg. 44/1995 (Organização dos Esta‑
dos Americanos ‑ Protocolo de reforma)

V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Intera‑
mericana contra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o pro-
gresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre 
Asilo Territorial).
	` art. 98, II, Dec. 99.244/1990 (Dispõe sobre a 
reorganização e o funcionamento dos órgãos da 
Presidência da República).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).

Parágrafo único. A República Federativa 
do Brasil buscará a integração econômi-
ca, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino‑americana de nações.

	` Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Cons‑
tituição de um Mercado Comum ‑ Mercosul).
	` Dec. 992/1993 (Protocolo para solução de con‑
trovérsias ‑ Mercosul).
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	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o registro 
provisório para o estrangeiro em situação ilegal 
em território nacional).
	` Dec. 96.998/1988 (Regulamenta o Dec.‑Lei 
2.481/1988, que dispõe sobre o registro provi‑
sório para o estrangeiro em situação ilegal no 
território nacional). 
	` art. 22, Pacto de San Jose da Costa Rica.

XVI ‑ todos podem reunir‑se pacificamen-
te, sem armas, em locais abertos ao públi-
co, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

	` arts. 109, X; 136, § 1º, I, a; e 139, IV; desta CF.
	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o registro 
provisório para o estrangeiro em situação ilegal 
em território nacional).
	` art. 21, Dec. 592/1992 (Promulga o Pacto Interna‑
cional sobre Direitos Civis e Políticos).
	` art. 15, Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a Con‑
venção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).

XVII ‑ é plena a liberdade de associação 
para fins lícitos, vedada a de caráter para-
militar; 

	` arts. 8º; 17, § 4º; e 37, VI, desta CF.
	` art. 199, CP.
	` art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Ser‑
vidores Públicos Civis da União, Autarquias e 
Fundações Públicas Federais).

XVIII ‑ a criação de associações e, na forma 
da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento; 

	` arts. 8º, I; e 37, VI, desta CF.
	` Lei 5.764/1971 (Define a Política Nacional de 
Cooperativismo e institui o regime jurídico das 
sociedades cooperativas).
	` Lei 9.867/1999 (Dispõe sobre a criação e o fun‑
cionamento de Cooperativas Sociais, visando à 
integração social dos cidadãos).

XIX ‑ as associações só poderão ser com-
pulsoriamente dissolvidas ou ter suas ati-
vidades suspensas por decisão judicial, 
exigindo‑se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 
XX ‑ ninguém poderá ser compelido a asso-
ciar‑se ou a permanecer associado;

	` art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Ser‑
vidores Públicos Civis da União, Autarquias e 
Fundações Públicas Federais).
	` art. 4º, II, a, Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor, CDC).
	` art. 16, Pacto de San Jose da Costa Rica.
	` ADIn 3.464.

XXI ‑ as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimi-
dade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

	` art. 82, VI, CDC.
	` art. 5º, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública).
	` art. 210, III, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 3º e 5º, I e III, Lei 7.853/1989 (Lei de Apoio às 
Pessoas Portadoras de Deficiência, regulamentada 
pelo Dec. 3.298/1999).
	` Súm. 629, STF.

XXII ‑ é garantido o direito de propriedade; 
	` art. 243 desta CF.
	` arts. 1.228 a 1.368, CC/2002
	` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
	` art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Política agrícola).
	` arts. 1º; 4º; e 15, Lei 8.257/1991 (Dispõe sobre a 
expropriação das glebas nas quais se localizem 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas).

XXIII ‑ a propriedade atenderá a sua função 
social;

	` arts. 156, § 1º; 170, III; 182, § 2º; e 186 desta CF.

	` art. 5º, Decreto-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdu‑
ção às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, 
antiga LICC).
	` arts. 2º; 12; 18, a; e 47, I, Lei 4.504/1964 (Estatuto 
da Terra).
	` art. 2º, I, Lei 8.171/1991 (Lei da Política Agrícola).
	` arts. 2º, § 1º, 5º, § 2º, Lei 8.629/1993 (Regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária).
	` arts. 27 a 37, Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igual‑
dade Racial).
	` Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a pre‑
venção e repressão às infrações contra a ordem 
econômica).

XXIV ‑ a lei estabelecerá o procedimento 
para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição; 

	` arts. 22, II, 182, § 2º, 184; 185, I e II, desta CF.
	` art. 1.275, V, CC/2002.
	` Lei 4.132/1962 (Define os casos de desapropriação 
por interesse social).
	` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
	` Lei 6.602/1978 (Desapropriação por utilidade 
pública).
	` arts. 2º, § 1º; 5º, § 2º; e 7º, IV, Lei 8.629/1993 (Re‑
gulamenta dispositivos constitucionais relativos 
à reforma agrária).
	` art. 10, Lei 9.074/1995 (Estabelece normas para 
outorga e prorrogações das concessões e permis‑
sões de serviços públicos).
	` arts. 1º a 4º; e 18, LC 76/1993 (Procedimento 
contraditório especial para o processo de desa‑
propriação de imóvel rural por interesse social).
	` Dec.‑Lei 3.365/1941 (Lei das Desapropriações).
	` Dec.‑Lei 1.075/1970 (Lei da imissão de posse, 
initio litis, em imóveis residenciais urbanos).
	` Súm. 23; 111; 157; 164; 218; 345; 378; 416; 561; 
618; e 652, STF.
	` Súm. 69; 70; 113; 114; e 119, STJ.

XXV ‑ no caso de iminente perigo públi-
co, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se hou-
ver dano;

	` Súm. 637, STJ.
XXVI ‑ a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de financiar o seu desenvolvimento; 

	` art. 185 desta CF.
	` Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
	` art. 4º, § 2º, Lei 8.009/1990 (Lei da Impenhora‑
bilidade do Bem de Família).
	` art. 4º, II, e p.u., Lei 8.629/1993 (Regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária).
	` arts. 4º, I, LC 76/1993 (Procedimento contradi‑
tório especial para o processo de desapropriação 
de imóvel rural por interesse social).
	` Súm. 364, STJ.

XXVII ‑ aos autores pertence o direito ex-
clusivo de utilização, publicação ou repro-
dução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar; 

	` art. 184, CP
	` art. 842, § 3º, CPC
	` art. 30, Lei 8.977/1995 (Dispõe sobre o servi‑
ço de TV a cabo, regulamentado pelo Dec. n. 
2.206/1997).
	` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares).
	` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção da pro‑
priedade intelectual de programa de computador 
e sua comercialização no país).
	` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos autorais).

	` Súm. 386, STF.
XXVIII ‑ são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem 
e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas; 

	` Lei 6.533/1978 (Dispõe sobre a regulamentação 
das profissões de artista e técnico em espetáculos 
de diversões).
	` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

b) o direito de fiscalização do aproveita-
mento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 
XXIX ‑ a lei assegurará aos autores de in-
ventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interes-
se social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do país; 

	` art. 4º, IV, CDC.
	` Lei 9.279/1996 (Propriedade intelectual) e Dec. 
2.553/1998 (Regulamento).
	` art. 48, IV, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falência).

XXX ‑ é garantido o direito de herança; 
	` art. 1.784 e ss., CC/2002
	` art. 743, § 2º, NCPC.
	` Lei 8.971/1994 (Regula os direitos dos compa‑
nheiros a alimentos e à sucessão).
	` Lei 9.278/1996 (Lei da União Estável).

XXXI ‑ a sucessão de bens de estrangei-
ros situados no país será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus; 

	` art. 10, § 1º e 2º, Decreto-Lei 4.657/1942 (Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro ‑ 
LInDB, antiga LICC).

XXXII ‑ o Estado promoverá, na forma da 
lei, a defesa do consumidor; 

	` art. 48, ADCT.
	` Lei 8.078/1990 (CDC).
	` art. 4º, Lei 8.137/1990 (Lei dos Crimes contra a 
ordem tributária, econômica e contra as relações 
de consumo).
	` Lei 8.178/1991 (Estabelece regras sobre preços 
e salários).
	` Lei 8.979/1995 (Torna obrigatória divulgação de 
preço total de mercadorias à venda).
	` Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a pre‑
venção e repressão às infrações contra a ordem 
econômica).

XXXIII ‑ todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu inte-
resse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se-
gurança da sociedade e do Estado; 

	` arts. 5º, LXXII e 37, § 3º, II, desta CF.
	` Lei 12.527/2011 (Regula o acesso a informações 
previsto no inc. XXXIII do art. 5º, no inc. II do 
§ 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da CF; altera 
a Lei n. 8.112/1990; revoga a Lei n. 11.111/2005, e 
dispositivos da Lei n. 8.159/1991) e Dec. 7.724/2012 
(regulamento). 
	` Dec. 7.845/2012 (Regulamenta procedimentos 
para credenciamento de segurança e tratamento 
de informação classificada em qualquer grau de 
sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e 
Credenciamento).
	` Súm. 202, STJ.
	` Súm. Vinc. 14, STF.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal e os 
membros do Congresso Nacional presta-
rão o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Constituição, no ato e na data 
de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 
o eleitorado definirá, através de plebis-
cito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo 
(parlamentarismo ou presidencialismo) 
que devem vigorar no país. 

	` EC 2/1992.
	` Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que 
definirá forma e sistema de governo, regula‑
mentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre 
divulgação dessas formas e sistemas, atra-
vés dos meios de comunicação de massa 
cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promul-
gada a Constituição, expedirá as normas 
regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será 
realizada após cinco anos, contados da 
promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Con-
gresso Nacional, em sessão unicameral.

	` Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 
6/1994.

Art. 4º O mandato do atual Presidente 
da República terminará em 15 de março 
de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da 
República após a promulgação da Consti-
tuição será realizada no dia 15 de novembro 
de 1989, não se lhe aplicando o disposto 
no art. 16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atu-
al representação dos Estados e do Distrito 
Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e 
dos Vice‑Governadores eleitos em 15 de 
novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, 
Vice‑Prefeitos e Vereadores terminarão 
no dia 1º de janeiro de 1989, com a posse 
dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições pre-
vistas para 15 de novembro de 1988 o 
disposto no art. 16 e as regras do art. 77 
da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro 
de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 
circunscrição pelo menos durante os qua-
tro meses anteriores ao pleito, podendo os 
candidatos que preencham este requisito, 
atendidas as demais exigências da lei, ter 
seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, 
caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar 
as normas necessárias à realização das 
eleições de 1988, respeitada a legislação 
vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e 
estaduais eleitos Vice‑Prefeitos, se convo-

cados a exercer a função de Prefeito, não 
perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município 
será fixado, para a representação a ser 
eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, respeitados os limites 
estipulados no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem man-
dato eletivo, são inelegíveis para qualquer 
cargo, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes por consanguini-
dade ou afinidade, até o segundo grau, ou 
por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do 
Distrito Federal e do Prefeito que tenham 
exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à pro-
mulgação da Constituição, parlamentares 
federais, reunidos em número não infe-
rior a trinta, poderão requerer ao Tribunal 
Superior Eleitoral o registro de novo par-
tido político, juntando ao requerimento 
o manifesto, o estatuto e o programa de-
vidamente assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será con-
cedido de plano pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direitos, deveres 
e prerrogativas dos atuais, entre eles o de 
participar, sob legenda própria, das elei-
ções que vierem a ser realizadas nos doze 
meses seguintes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automatica-
mente seu registro provisório se, no prazo 
de vinte e quatro meses, contados de sua 
formação, não obtiver registro definitivo 
no Tribunal Superior Eleitoral, na forma 
que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação 
de um tribunal internacional dos direitos 
humanos.

	` Dec. 4.338/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati‑
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no pe-
ríodo de 18 de setembro de 1946 até a data 
da promulgação da Constituição, foram 
atingidos, em decorrência de motivação 
exclusivamente política, por atos de ex-
ceção, institucionais ou complementares, 
aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo n. 18, de 15 de dezembro de 
1961, e aos atingidos pelo Decreto‑Lei n. 
864, de 12 de setembro de 1969, assegura-
das as promoções, na inatividade, ao cargo, 
emprego, posto ou graduação a que teriam 
direito se estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de permanência em 
atividade previstos nas leis e regulamentos 
vigentes, respeitadas as características e 
peculiaridades das carreiras dos servidores 
públicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos.

	` Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
	` Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente gera-
rá efeitos financeiros a partir da promulga-
ção da Constituição, vedada a remuneração 
de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios es-
tabelecidos neste artigo aos trabalhadores 
do setor privado, dirigentes e represen-
tantes sindicais que, por motivos exclusi-
vamente políticos, tenham sido punidos, 
demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, 
bem como aos que foram impedidos de 
exercer atividades profissionais em virtude 
de pressões ostensivas ou expedientes 
oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional 
específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica 
n. S‑50‑GM5, de 19 de junho de 1964, e n. 
S‑285‑GM5 será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispu-
ser lei de iniciativa do Congresso Nacional 
e a entrar em vigor no prazo de doze meses 
a contar da promulgação da Constituição.
§ 4º Aos que, por força de atos institu-
cionais, tenham exercido gratuitamente 
mandato eletivo de vereador serão com-
putados, para efeito de aposentadoria no 
serviço público e previdência social, os 
respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste 
artigo aplica‑se aos servidores públicos 
civis e aos empregados em todos os ní-
veis de governo ou em suas fundações, 
empresas públicas ou empresas mistas 
sob controle estatal, exceto nos Ministérios 
militares, que tenham sido punidos ou 
demitidos por atividades profissionais in-
terrompidas em virtude de decisão de seus 
trabalhadores, bem como em decorrência 
do Decreto‑Lei n. 1.632, de 04 de agosto 
de 1978, ou por motivos exclusivamente 
políticos, assegurada a readmissão dos que 
foram atingidos a partir de 1979, observado 
o disposto no § 1º.
Art. 9º Os que, por motivos exclusiva-
mente políticos, foram cassados ou tiveram 
seus direitos políticos suspensos no pe-
ríodo de 15 de julho a 31 de dezembro 
de 1969, por ato do então Presidente da 
República, poderão requerer ao Supremo 
Tribunal Federal o reconhecimento dos 
direitos e vantagens interrompidos pelos 
atos punitivos, desde que comprovem 
terem sido estes eivados de vício grave.
Parágrafo único. O Supremo Tribunal 
Federal proferirá a decisão no prazo de 
cento e vinte dias, a contar do pedido do 
interessado.
Art. 10. Até que seja promulgada a lei 
complementar a que se refere o art. 7º, I, 
da Constituição:
I ‑ fica limitada a proteção nele referida ao 
aumento, para quatro vezes, da porcenta-
gem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei 
n. 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

	` Lei 8.036/1990 (Dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências).
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 
2º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Artigo  único. O plebiscito de que trata 
o art. 2º do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias realizar-se-á no dia 21 
de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo defi-
nidos pelo plebiscito terão vigência em 1º 
de janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização 
do plebiscito, inclusive sobre a gratuidade da 
livre divulgação das formas e sistemas de go-
verno, através dos meios de comunicação de 
massa concessionários ou permissionários 
de serviço público, assegurada igualdade 
de tempo e paridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo an-
terior não exclui a competência do Tribunal 
Superior Eleitoral para expedir instruções 
necessárias à realização da consulta ple-
biscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Ilbsen Pinheiro 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os dispositivos da Constituição Fe-
deral abaixo enumerados passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º A União poderá instituir, nos termos 
de lei complementar, com vigência até 31 
de dezembro de 1994, imposto sobre mo-
vimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata 
este artigo não excederá a vinte e cinco 
centésimos por cento, facultado ao Poder 
Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total 
ou parcialmente, nas condições e limites 
fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo 
não se aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o 
disposto no § 5º do art. 153 da Constituição.
§ 3º. O produto da arrecadação do imposto 
de que trata este artigo não se encontra 
sujeito a qualquer modalidade de repartição 
com outra entidade federada.

§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º A eliminação do adicional ao impos-
to de renda, de competência dos Estados, 
decorrente desta Emenda Constitucional, 
somente produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspon-
dente alíquota, pelo menos, a dois e meio 
por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 4º A eliminação do imposto sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos e 
gasosos, de competência dos Municípios, 
decorrente desta Emenda Constitucional, 
somente produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspon-
dente alíquota, pelo menos, a um e meio 
por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
somente poderão emitir títulos da dívida 
pública no montante necessário ao refi-
nanciamento do principal devidamente 
atualizado de suas obrigações, representa-
das por essa espécie de títulos, ressalvado o 
disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do 
art. 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,  
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inciso XII 
do art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inciso XII 
do art. 21 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º É vedada a adoção de medida provi-
sória para regulamentar o disposto no inciso 
XI do art. 21 com a redação dada por esta 
emenda constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Luís Eduardo 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,  
DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 177 da Constituição 
Federal, alterando e inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60, § 
3º, da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enu-
merado como § 2º com a redação seguinte, 
passando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 
da Constituição Federal:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 3º É vedada a adoção de medida pro-
visória para a regulamentação da matéria 
prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do 
art. 177 da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Luís Eduardo 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, introduzidos pela Emenda Constitu-
cional de Revisão nº 1, de 1994.

As mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do par. 3. do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao Texto Constitucional:
Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 3º A União repassará aos Municípios, do 
produto da arrecadação do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de qualquer natureza, 
tal como considerado na constituição dos 
fundos de que trata o art. 159, I, da Cons-
tituição, excluída a parcela referida no art. 
72, I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, os seguintes percentuais:
I - um inteiro e cinquenta e seis centési-
mos por cento, no período de 01/07/1997 
a 31/12/1997;
II - um inteiro e oitocentos e setenta e 
cinco milésimos por cento, no período de 
01/01/1998 a 31/12/1998;
III - dois inteiros e cinco décimos por cento, 
no período de 01/01/1999 a 31/12/1999.

Parágrafo único. O repasse dos recursos 
de que trata este artigo obedecerá a mesma 
periodicidade e aos mesmos critérios de 
repartição e normas adotadas no Fundo de 
Participação dos Municípios, observado o 
disposto no art. 160 da Constituição.
Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 
e 72 do Ato das Disposições Constitucionais 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS
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– A –
ABUSO
 �direito de greve: art. 9º, § 2º
 �exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
 �prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
 �econômico: art. 173, § 4º.
 �exercício de função: art. 14, § 9º
 �habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 �mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
 �habeas corpus: art. 5º, LXXVII
 �habeas data: art. 5º, LXXVII
 �impugnação de mandato eletivo: art. 14, 

§§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 �art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITU-
CIONALIDADE – ADECON
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE – ADIN
 �citação do Advogado-Geral da União: art. 

103, § 3º
 �competência: art. 102, I, a
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �oitiva do Procurador-Geral da República: 

art. 103, § 1º
 �omissão de medida: art. 103, § 20
 �processo e julgamento: art. 102, I, a
 �recurso extraordinário: art. 102, III
 �suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
 �art. 37, § 4º
 �privada: art. 5º, LIX
 �pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
 �art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
 �art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
 �competência do STF: art. 102, I, i
 �competência do STJ: art. 105, I, e
 �competência do TRF: art. 108, I, b
 �decisões antes da promulgação da Cons-

tituição: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO
 �cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
 �informação: art. 5º, XIV

ACORDOS
 �internacionais: art. 49, I
 �coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI

ACIDENTES DE TRABALHO
 �previdência social: art. 201, I e § 10
 �seguro: art. 7º, XXVIII

ADICIONAIS
 �art. 17, ADCT
 �de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �arts. 37 a 43
 �ação popular: art. 5º, LXXIII
 �acumulação de cargos ou empregos: art. 

37, XVI; ADCT, art. 17, §§ 1º e 2º
 �administração fazendária: arts. 37, XVIII; 

144, § 1º
 �admissão sem concurso: art. 71, III
 �aposentadoria: art. 40, § 1º
 �apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
 �atos, fiscalização e controle: art. 49, X
 �aumento de despesas: art. 63, I
 �cargos em comissão: art. 37, II e V
 �cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, 

IV; 61, § 1º, II, a
 �competência privativa do Presidente da 

República: art. 84, VI
 �contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, 

XXI
 �controle externo e interno: art. 70
 �controle externo: art. 71
 �controle interno: art. 74, II
 �criação, estruturação e atribuições de Mi-

nistérios e outros órgãos: arts. 48, X; 61, 
§ 1º, II, e; 84, VI

 �despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 
38, par. ún.

 �despesas excedentes: art. 167, II
 �disposições gerais: art. 38
 �entidades sob intervenção ou liquidação 

extrajudicial: ADCT, art. 46
 �finanças: art. 163, I
 �funções de confiança: art. 37, V e XVII
 �gestão e consulta da documentação go-

vernamental: art. 216, § 2º
 �gestão financeira e patrimonial: art. 165, 

§ 9º; ADCT, art. 35, § 2º
 �improbidade: art. 37, § 4º
 �inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
 �informações privilegiadas: art. 37, § 7º
 �inspeções e auditorias: art. 71, IV
 �investimento e seguridade social: arts. 

165, § 5º; 167, VIII
 �licitação para serviços públicos: art. 175, 

caput
 �limites remuneratórios do servidor públi-

co aos Estados e ao DF: art. 37, § 12
 �limites remuneratórios do servidor públi-

co: art. 37, § 11
 �orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �prescrição dos atos ilícitos contra o erá-

rio: art. 37, § 5º
 �prestação de contas de pessoa física ou 

entidade pública: art. 70, par. ún.

 �princípios: art. 37
 �publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
 �regime e planos de carreira: art. 39, caput; 

ADCT, art. 24
 �remuneração e subsídio servidor público: 

art. 37, XI
 �taxas dos serviços públicos: art. 145, II
 �vencimentos do pessoal da administra-

ção direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
 �competência do Ministro de Estado: art. 

87, par. ún.
 �metas e prioridades: art. 165, § 2º
 �plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
 �art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
 �art. 227
 �assistência social: art. 203, I e II
 �imputabilidade penal: art. 228
 �proteção: art. 24, XV

ADVOGADO
 �indispensabilidade e inviolabilidade: art. 

133
 �quinto constitucional: art. 94; 107, I; 111-

A, I e 115, I
 �terço constitucional: art. 104, par. ún., II
 �vencimentos e vantagens: art. 135

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
 �carreira: art. 131, § 2º
 �citação da ação de inconstitucionalidade: 

art. 103, § 3º
 �crimes de responsabilidade: art. 52, II e 

par ún.
 �nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º
 �organização e funcionamento: art. 29, 

§ 1º do ADCT
 �Procuradores da República: art. 29, §  2º 

do ADCT
 �requisitos: art. 131, § 1º

ADVOGADO
 �assistência ao preso: art. 5º, LXIII
 �composição no STJ: art. 104, par. ún., II
 �composição no STM: art. 123, par. ún., I
 �composição no TSE: art. 119, 11
 �composição no TST: art. 111-A, I
 �composição nos TREs: art. 120, § 1º, III
 �composição nos TRFs: arts. 94 e 107, I
 �composição Tribunais do DF, dos Estados 

e dos Territórios: art. 94
 �inviolabilidade dos atos e manifestações: 

art. 133
 �necessidade na administração da Justiça: 

art. 133
 �proposição de ADIN e ADECON pela OAB: 

art. 103, VII

ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
 �citação pelo STF: art. 103, § 3º
 �crimes de responsabilidade: art. 52, II

ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988
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 �estabilidade: art. 132, par. ún.
 �ingresso na carreira: art. 131, § 2º
 �nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1º

AEROPORTOS:
 �art. 21, XII, c

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
 �oficiais de fomento: art. 165, § 2º

ÁGUAS
 �bem dos Estados: art. 26, I a III
 �competência privativa da União: art. 22, 

IV
 �fiscalização: art. 200, VI

ALIENAÇÕES:
 �art. 37, XXI

ALIMENTOS
 �abastecimento: art. 23, VIII
 �direito social; art. 6º
 �fiscalização: art. 200, VI
 �precatórios: art. 100, caput, e §§ 111. e 211.
 �prisão civil: art. 5º, LXVII
 �programas suplementares: art. 212, § 4º

ALISTAMENTO ELEITORAL
 �elegibilidade: art. 14, § 3º, III
 �inalistabilidade: art. 14, § 2º
 �obrigatório ou facultativo: art. 14, §  1º, I 

e II, par. ún.

AMEAÇA À DIREITO
 �art. 5º, XXXV

AMÉRICA LATINA
 �art. 14, § 1º

AMPLA DEFESA
 �art. 5º, LV

ANALFABETO
 �analfabetismo: art. 60, § 6º da ADCT
 �erradicação do analfabetismo: art. 214, I
 �inelegibilidade: art. 14, § 4º
 �voto: art. 14, § 1º, II, a

ANIMAL
 �prática desportiva; manifestação cultu-

ral: art. 225, § 7º

ANISTIA
 �atribuição do Congresso Nacional: art. 

48, VIII
 �competência da União: art. 21, XVII
 �dirigentes e representantes sindicais: art. 

8º, § 2º, ADCT
 �efeitos financeiros: art. 8º, § 1º, ADCT
 �previdenciária e fiscal: art. 150, § 6º
 �servidores públicos civis: art. 8º, §  5º, 

ADCT
 �STF: art. 9º, ADCT
 �trabalhadores do setor privado: art. 8º, 

§ 2º, ADCT

ANONIMATO
 �art. 5º, IV

APOSENTADORIA
 �abono de permanência: art. 40, § 19
 �cálculo do benefício: art. 201
 �contagem de tempo: art. 8º, § 4º, ADCT.
 �de sindicalizado: art. 8º, VII
 �gratificação natalina de aposentados e 

pensionistas: art. 201, § 6º
 �invalidez permanente; servidor público: 

art. 40, § 1º, I

 �juízes togados: art. 21, par. ún., ADCT
 �magistrados: art. 93, VI e VIII
 �mandato gratuito: art. 8º, § 4º, ADCT.
 �proventos integrais de ex-combatentes: 

art. 53, V, ADCT
 �proventos: art. 17, caput, ADCT
 �requisitos e critérios diferenciados dos 

servidores públicos: art. 40, § 4º
 �requisitos e critérios diferenciados: art. 

201, § 1º
 �serviço doméstico de trabalhadores de 

baixa renda e sem renda própria: art. 201, 
§ 12

 �servidor público: art. 40
 �tempo de serviço dos professores: arts. 

40, § 5º; 201, § 8º
 �trabalhadores urbanos e rurais: arts. 7º, 

XXIV e 201
 �vedação da percepção simultânea de 

proventos: art. 37, § 10

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL – ADPF
 �art. 102, § 1º

ARMAS NACIONAIS
 �art. 13, § 1º

ARRENDATÁRIO RURAL
 �art. 195, § 8º

ASILO POLÍTICO
 �concessão: art. 4º, X

ASSEMBLEIA CONSTITUINTE ESTA-
DUAL
 �Constituição Estadual: art. 11, ADCT
 �Tocantins: art. 13, §§ 2º e 5º, ADCT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 �competência: art. 27, § 3º
 �composição: art. 27, caput
 �Constituição Estadual: art. 11, caput, 

ADCT
 �criação de Estado: art. 235, I
 �desmembramento, incorporação e sub-

divisão dos Estados: art. 48, VI
 �emendas à CF: art. 60, III
 �iniciativa popular: art. 27, § 4º
 �intervenção estadual: art. 36, §§ 1º a 3º
 �legitimidade de ação declaratória de 

constitucionalidade: art. 103, IV
 �legitimidade de ação direta de inconsti-

tucionalidade: art. 103, IV
 �polícia: art. 27, § 3º
 �provimento de cargos: art. 27, § 3º
 �provimento de cargos: art. 27, § 3º
 �Regimento Interno: art. 27, § 3º
 �serviços administrativos: art. 27, § 3º

ASSISTÊNCIA
 �adolescentes: art. 227, § 4º
 �contribuição dos Municípios: art. 149, 

§§ 1º a 4º
 �contribuições sociais: art. 149
 �gratuita e integral: art. 5º, LXXIV
 �guarda do menor: art. 227, § 3º, VI
 �habeas corpus e habeas data: art. 5º, 

LXXVII
 �infância: art., 227, § 7º
 �legislação concorrente: art. 24, XIII

 �limitação do poder de tributar das insti-
tuições sem fins lucrativos: art. 150, VI, c, 
§ 4º

 �objetivos da assistência social: art. 203
 �pública: arts. 23, II e 245
 �recursos, organização e diretrizes da as-

sistência social: art. 204
 �religiosa: art. 5º, VII

ASSOCIAÇÃO
 �apoio e estímulo: art. 174, § 2º
 �colônias de pescadores: art. 8º, par. ún.
 �criação: art. 5º, XVIII
 �desportiva: art. 217, I
 �dissolução compulsória ou suspensão 

das atividades: art. 5º, XIX
 �fiscalização: art. 5º, XXVIII, b
 �funcionamento: art. 5º, XVIII
 �garimpeiro: arts. 21, XXV; 174, § 3º
 �liberdade: art. 5º, XVII e XX
 �mandado de segurança coletivo: art., 5º, 

LXX, b
 �representação: art. 5º, XXI
 �sindical do servidor público: art. 37, VI

ATIVIDADES
 �desportivas: art. 5º, XXVIII, a, in fine
 �econômicas: arts. 170 a 181
 �essenciais: art. 9º, § 1º
 �exclusivas do Estado: art. 247
 �insalubres: art. 7º, XXIII
 �intelectuais: art. 5º, IX
 �nocivas: art. 12, § 4º, I
 �notariais: art. 236
 �nucleares: arts. 21, XXIII, 22, XXVI, 49, XIV, 

177, V, e 225, § 6º
 �penosas: art. 7º, XXIII
 �perigosas: art. 7º, XXIII

ATIVIDADES NUCLEARES
 �aprovação de iniciativa do Poder Execu-

tivo: art. 49, XIV
 �aprovação: art. 21, XXIII, a
 �exploração: art. 21, XXIII
 �finalidade: art. 21, XXIII, a
 �iniciativa: art. 49, XIV
 �minérios e minerais nucleares: art. 177, V
 �responsabilidade civil: art. 21, XXIII, d
 �usina nuclear: art. 225, § 6º
 �utilização de radioisótopos de meia-vida 

igual ou inferior a duas horas: art. 21, 
XXIII, c

 �utilização radioisótopos: art. 21, XXIII, b

ATO
 �administrativo: art. 103-A, § 3º
 �exceção: art. 8º, ADCT
 �governo local: art. 105, III, b
 �internacional: arts. 49, I, e 84, VIII
 �jurídico perfeito: art. 5º, XXXVI
 �mero expediente: art. 93, XIV
 �normativo: arts. 49, V, e 102, I, a
 �processual: art. 5º, LX
 �remoção: art. 93, VIII e VIII-A

AUTARQUIA
 �art. 37, XIX
 �autorização legislativa: art. 37, XX
 �estatuto jurídico: art. 173, § 1º
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 04 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). 
Ementa com redação dada pela Lei 12.376/2010.
	` DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada.

	` art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
	` arts. 101 a 104, CTN.
	` Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas 
liminares nas ações e procedimentos judiciais de 
qualquer natureza que visem a liberação de bens, 
mercadorias ou coisas de procedência estrangeira).
	` Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa 
das alfândegas).
	` Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação 
e consumo e da taxa de despacho aduaneiro os bens 
dos imigrantes).
	` Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor 
das deliberações do Conselho de Política Aduaneira 
e incorpora às alíquotas do imposto de importação 
a taxa de despacho aduaneiro).
	` art. 8º,  LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigato‑
riedade da lei brasileira, quando admitida, 
se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a 
correção, o prazo deste artigo e dos pa‑
rágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consideram‑se lei nova. 

Art. 2º Não se destinando à vigência 
temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue. 

	` LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a re-
dação, a alteração e a consolidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com 
ela incompatível ou quando regule inteira‑
mente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, 
não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei 
revogada não se restaura por ter a lei revo‑
gadora perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a 
lei, alegando que não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz de‑
cidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito.

	` arts. 140, 375 e 723, NCPC.
	` arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.
	` art. 8º, CLT.

	` art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá 
aos fins sociais a que ela se dirige e às exi‑
gências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada. (Redação 
dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` art. 1.787, CC/2002.
	` Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já 
consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou alguém por 
ele, possa exercer, como aqueles cujo co‑
meço do exercício tenha termo pré‑fixo, 
ou condição preestabelecida inalterável, a 
arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)

	` arts. 131 e 135, CC/2002.
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado 
a decisão judicial de que já não caiba recurso. 
(Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
	` art. 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo 
e o fim da personalidade, o nome, a capaci‑
dade e os direitos de família.

	` arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, 
CC/2002.
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` V Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção 
sobre Consentimento para Casamento).
	` v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
	` Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos im‑
pedimentos dirimentes e às formalidades 
da celebração.

	` art. 1.511 e ss., CC/2002.
	` arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o 
reconhecimento dos efeitos civis do casamento 
religioso).
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá 
celebrar‑se perante autoridades diplomáticas 
ou consulares do país de ambos os nubentes. 
(Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimônio 
a lei do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencio‑
nal, obedece à lei do país em que tiverem os 
nubentes domicílio, e, se este for diverso, a 
do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar 
brasileiro pode, mediante expressa anuência 
de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de 
entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de 
comunhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção ao 
competente registro. (Redação dada pela 
Lei 6.515/1977.)

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, 
se um ou ambos os cônjuges forem brasi‑
leiros, só será reconhecido no Brasil depois 
de 1 (um) ano da data da sentença, salvo 
se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para 
a eficácia das sentenças estrangeiras no país. 
O Superior Tribunal de Justiça, na forma de 
seu regimento interno, poderá reexaminar, 
a requerimento do interessado, decisões já 
proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de 
brasileiros, a fim de que passem a produzir 
todos os efeitos legais. (Redação dada pela 
Lei 12.036/2009.)

	` arts. 105, I, l; e 227, § 6º, CF.
	` art. 961, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio 
do chefe da família estende‑se ao outro 
cônjuge e aos filhos não emancipados, e 
o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

	` arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.
	` arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.
	` Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental).

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, 
considerar‑se‑á domiciliada no lugar de sua 
residência ou naquele em que se encontre.

	` art. 46, NCPC.

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as 
relações a eles concernentes, aplicar‑se‑á 
a lei do país em que estiverem situados.

	` arts. 1.431 a 1435; 1.438 a 1.440; 1.442; 1.445; 1.446; 
1.451 a 1.460 e 1.467 a 1.471, CC/2002.

§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for 
domiciliado o proprietário, quanto aos bens 
móveis que ele trouxer ou se destinarem a 
transporte para outros lugares.
§ 2º O penhor regula‑se pela lei do domicílio 
que tiver a pessoa, em cuja posse se encontre 
a coisa apenhada.

Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, 
aplicar‑se‑á a lei do país em que se constituírem.
§ 1º Destinando‑se a obrigação a ser exe‑
cutada no Brasil e dependendo de forma 
essencial, será esta observada, admitidas 
as peculiaridades da lei estrangeira quanto 
aos requisitos extrínsecos do ato.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NOR-

MAS  

DO DIREITO BRASILEIRO
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
(Excertos)

Institui o Código Civil.
	` DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres na ordem civil.

	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
	` art. 70, NCPC.
	` art. 7º, caput, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdu‑
ção às normas do Direito Brasileiro – LInDB, 
antiga LICC).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

	` arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, 
p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 
1.952 deste Código.
	` arts. 124 e 128, CP.
	` arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
	` arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biosse‑
gurança). 
	` art. 7º, caput, Dec.‑Lei 4.657/1942 (Lei de Intro‑
dução às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, 
antiga LICC).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 
471; 543; 1.634, V; e 1.781 deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, NCPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 4º São incapazes, relativamente a cer-
tos atos ou à maneira de os exercer: (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 
1.651 deste Código.
	` arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
	` arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
	` arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 
(ECA).

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de 
dezoito anos;

	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 
e 1.774, deste Código.
	` art. 793, CLT.

	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxi-
co; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` art. 1.767, I a III, deste Código.
	` art. 30, § 5º, Dec.‑Lei 891/1938 (Aprova a Lei de 
Fiscalização de Entorpecentes).
	` Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais).
	` Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV ‑ os pródigos.

	` arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, NCPC.
	` art. 30, § 5º, Dec.‑Lei 891/1938 (Aprova a Lei de 
Fiscalização de Entorpecentes).

Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 231 e 232, CF.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` Dec. 11.226/2022 (Estatuto da FUNAI).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica habi-
litada à prática de todos os atos da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., 
deste Código.
	` arts. 27; 65, I; e 115, CP.
	` arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
	` art. 792, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
	` arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, 
a incapacidade:

	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles 
na falta do outro, mediante instrumento 
público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis 
anos completos;

	` arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II ‑ pelo casamento;
	` art. 1.115 e ss. deste Código.

III ‑ pelo exercício de emprego público 
efetivo;

	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime 
jurídico único dos servidores públicos civis 
da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de en-
sino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, 
ou pela existência de relação de emprego, 
desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia 
própria.

	` arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
	` art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural ter-
mina com a morte; presume‑se esta, quanto 
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 
a abertura de sucessão definitiva.

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` arts. 744 e 745, NCPC.
	` art. 107, I, CP.
	` art. 62, CPP.
	` arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos).
	` Súm. 331, STF. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presu-
mida, sem decretação de ausência:

	` arts. 22 a 39, deste Código.
	` Dec.‑Lei 5.782/1943 (Regula a situação do ser‑
vidor do Estado desaparecido em naufrágio, 
acidente, ou em qualquer ato de guerra ou de 
agressão à soberania nacional).
	` art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas 
desaparecidas entre 1961 e 1979).

I ‑ se for extremamente provável a morte 
de quem estava em perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha 
ou feito prisioneiro, não for encontrado até 
dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente poderá 
ser requerida depois de esgotadas as buscas 
e averiguações, devendo a sentença fixar a 
data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem 
na mesma ocasião, não se podendo averi-
guar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir‑se‑ão simultaneamente 
mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro pú-
blico:

	` Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para 
retificações no registro civil).
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;
	` arts. 1.511; 1.512; 1.516; 1.543; e 1.604 deste 
Código.
	` arts. 241 a 243, CP.
	` art. 18, Dec.‑Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, antiga 
LICC).
	` arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` arts. 29, I e II; 50 a 66; 70 a 75; e 77 a 88, Lei 
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

II ‑ a emancipação por outorga dos pais ou 
por sentença do juiz;

	` art. 5º, p.u., I, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` arts. 13, § 2º; 29, IV; e 89 a 91, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos). 

III ‑ a interdição por incapacidade absoluta 
ou relativa;

	` arts. 1.767 e ss. deste Código.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` arts. 29, V; 92; 93; 104 e 107, § 1º, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO CIVIL

– A –
ABUSO
 �ato ilícito: art. 187
 �personalidade da pessoa jurídica: art. 50

AÇÃO
 �anular alienação; fraude contra os credo-

res: art. 161
 �anular negócio jurídico: art. 178
 �ausente: art. 32
 �contra representantes; incapazes: art. 195
 �declaração; ausência: art. 32
 �declaração; imóvel: art. 80, I
 �declaração; móvel: art. 83, II
 �prescrição: art. 205 e 206
 �regressiva contra o terceiro: art. 930
 �regressiva contra pessoa jurídica de direi-

to público: art. 43
 �sobre direitos reais: arts. 80, I e 83, II
 �suspensão da prescrição; evicção: art. 

199, III

ACESSÓRIO(S)
 �definição: art. 92
 �segue o principal: art. 92

ADMINISTRAÇÃO
 �pelo curador: art. 30, § 1º
 �pessoa jurídica: arts. 48 e 49

ÁGUAS
 �bens públicos: arts. 99, I e 100

ALIENAÇÃO
 �bens; públicos dominicais: art. 101
 �fraude; contra credores: art. 158

ALIMENTOS
 �prescrição: art. 206, § 2º

ALUGUEL
 �prescrição: art. 206, § 3º, I

AMEAÇA
 �direito; exercício regular: art. 153
 �direito; personalidade: art. 12

ANIMAIS
 �ressarcimento; danos causados: art. 936

ANTICRESE
 �fraude; credores: art. 165, par. ún.

ANUÊNCIA
 �silêncio: art. 111
 �terceiro: art. 220

ANULAÇÃO
 �ato do relativamente incapazes: art. 180
 �resultado: art. 177

ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO
 �coação: arts. 151 e 171, II
 �dolo: arts. 145 e 171, II
 �erro; ignorância: arts. 138 e 171, II
 �fraude; credores: arts. 158 e 171, II
 �relativamente incapaz: arts. 5º e 171, I
 �restituição; estado anterior: art. 182

AQUISIÇÃO
 �contrato; condição resolutiva: arts. 127
 �contrato; condição suspensiva: art. 125
 �direito: arts. 131 e 136

ARRECADAÇÃO
 �herdeiro ausente: art. 25, § 3º
 �sucessão provisória: art. 28, § 2º

ASCENDENTES
 �impedimento; testemunha: arts. 228, V
 �prescrição: art. 197, II
 �sucessão definitiva: arts. 26 e 27, II

ASSISTÊNCIA
 �judiciária: Súm. 450 do STF

ASSOCIAÇÕES
 �arts. 53 a 61
 �assembleia-geral: arts. 59 e 60
 �associados: art. 55 e 58
 �dissolução: art. 61
 �estatuto: art. 54
 �públicas: art. 41, IV
 �transmissão de quotas: art. 56, par. ún.

ATO
 �anulação: art. 179
 �anuláveis: art. 176
 �capacidade: arts. 3º a 5º
 �lícito: art. 185
 �sem prazo: art. 134

ATOS ILÍCITOS
 �definição e responsabilidade: art. 186 a 

188

AUSÊNCIA
 �arts. 22 a 25
 �declaração de ausência; registro: art. 9º, 

IV
 �presunção da morte: arts. 6º, 37 e 38
 �regresso: arts. 36 e 39
 �sucessão: arts. 26, 37 e 39
 �venda dos bens: art. 33

AUTARQUIAS
 �pessoa jurídica de direito público: art. 

41, IV

AVERBAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO
 �art. 10

– B –
BEM
 �das pertenças: art. 93
 �do ausente: arts. 26 e 28
 �públicos dominicais: art. 99, par. ún.
 �públicos: art. 102

BEM IMÓVEL
 �efeitos legais: art. 80
 �partes separadas da construção: art. 81, II

BEM MÓVEL
 �definição: art. 82
 �deterioração: art. 29
 �efeitos legais: art. 83
 �materiais; demolição: art. 84

BEM PÚBLICO
 �classificação: arts. 98 e 99
 �inalienabilidade: art. 100

BENFEITORIAIS
 �melhoramentos; aperfeiçoamentos: art. 

97
 �retrovenda
 �tipos: art. 96

BOA-FÉ
 �abuso de direito: art. 187
 �insolvente; terceiro que contrata: art. 164
 �negócio jurídico: arts. 113 e 164

 �presunção: arts. 164

BONS COSTUMES
 �abuso de direito: art. 187
 �corpo: art. 13

– C –
CALÚNIA
 �dano; indenização: art. 953 e Súm. 37 do 

STJ

CAPACIDADE
 �civil: arts. 1º e 3º a 5º

CÁRCERE PRIVADO
 �art. 954, par. ún., I

CASAMENTO
 �certidão; art. 9º, I 
 �efeitos: art. 5º, par. ún. II

CASO FORTUITO
 �dano; causado por animal: art. 936

CAUÇÃO
 �herdeiros do ausente: arts. 30 e 37

CEGOS
 �testamento: art. 228, III

CERTIDÃO
 �valor probante: arts. 216 a 218

CESSIONÁRIO

CHEQUE
 �Súm. 246 do STF

CITAÇÃO
 �causa interruptiva da prescrição: art. 202, 

I

CLÁUSULA(S)
 �condições impossíveis: art. 124
 �encargo: art. 136
 �inalienabilidade: arts. 184
 �lícita; conceito: art. 122
 �suspensiva: art. 125, 126 e 136

COAÇÃO
 �arts. 151 a 155
 �exercício regular de direito: art. 153
 �negócio jurídico: art. 178, I
 �reverência: art. 153
 �vício do negócio jurídico: arts. 171, II e 177
 �vício: arts. 151 a 155

COISA JULGADA
 �influência do julgado criminal sobre o cí-

vel: art. 935 e Súm. 18 do STJ

COISA(S)
 �acessória: art. 92
 �coletiva; definição: arts. 90 e 91
 �consumível: art. 86
 �definições de: arts. 79 a 91
 �divisível e indivisível; definições: arts. 87 

e 88
 �fungível e não fungível; definição: art. 85
 �principal: arts. 92 e 94
 �singulares: art. 89
 �universalidade: arts. 90 e 91

COLATERAIS
 �testemunho; impedimento: art. 228, V

COMERCIANTE
 �emancipação civil: art. 5º, par. ún., V



21
3

C
P

C

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015  
(Excertos)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, dis-
ciplinado e interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste 
Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, 
LXXIV e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso oficial, 
salvo as exceções previstas em lei.

	` art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação juris-
dicional ameaça ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma 
da lei.

	` Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
	` Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de con-
flitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros 
do Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial.

	` Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma 
participa do processo deve comportar-se 
de acordo com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de 
tratamento em relação ao exercício de direi-
tos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 

de sanções processuais, competindo ao juiz 
zelar pelo efetivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurí-
dico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando 
e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e 
a eficiência.

	` arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Ma-
gistratura Nacional).
	` art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja previa-
mente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não 
se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência pre-
vistas no art. 311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em funda-
mento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos 
do Poder Judiciário serão públicos, e fun-
damentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.

	` art. 93, IX, CF.
	` arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo 
de justiça, pode ser autorizada a presença 
somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério 
Público.

	` art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
	` Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acór-
dão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

	` art. 153, CPC.
	` Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento 
deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede 
mundial de computadores.

	` art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, 
homologatórias de acordo ou de improce-
dência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco 
para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos 
ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas;

IV - as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos ju-
risdicionais que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julga-
mento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada.

§ 3º Após elaboração de lista própria, respei-
tar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de 
que trata o § 1º, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a 
reabertura da instrução ou a conversão do 
julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
§ 4º, o processo retornará à mesma posição 
em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, 
o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, 
salvo quando houver necessidade de reali-
zação de diligência ou de complementação 
da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, 
inciso II.

(...)

LIVRO V 
DA TUTELA PROVISÓRIA

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 294. A tutela provisória pode funda-
mentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de 
urgência, cautelar ou antecipada, pode 
ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental.

	` Lei 8.437/1992 (Medidas Cautelares).
Art. 295. A tutela provisória requerida em 
caráter incidental independe do pagamento 
de custas.
Art. 296. A tutela provisória conserva sua 
eficácia na pendência do processo, mas 
pode, a qualquer tempo, ser revogada ou 
modificada.
Parágrafo único. Salvo decisão judicial em 
contrário, a tutela provisória conservará a 
eficácia durante o período de suspensão 
do processo.
Art. 297. O juiz poderá determinar as 
medidas que considerar adequadas para 
efetivação da tutela provisória.
Parágrafo único. A efetivação da tutela 
provisória observará as normas referentes 
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– A –
AÇÃO CAUTELAR
 �vide MEDIDAS CAUTELARES e PROCESSO 

CAUTELAR

AÇÃO DE ALIMENTOS
 �efeito devolutivo da sentença: art. 1.012, 

§ 1º, II

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO
 �depoimento pessoal: art. 388, par. ún.

AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
 �vide DEMARCAÇÃO

AÇÃO DE DIVISÃO
 �sentença homologatória; efeito devoluti-

vo: art. 1.012, § 1º, I

ACAREAÇÃO
 �testemunhas: art. 461, II

ACÓRDÃO
 �ordem cronológica: art. 12
 �requisitos; motivação: art. 11
 �sentença/decisão recorrida; substituição: 

art. 1.008

ADJUDICAÇÃO
 �sustação: art. 1.012, § 4º

ADVOGADO(S)
 �falecimento no prazo para recurso; resti-

tuição do prazo: art. 1.004
 �intimação de testemunha: art. 455

AGRAVO
 �arts. 1.015 a 1.020
 �não conhecimento: art. 1.021

AGRAVO DE INSTRUMENTO
 �hipóteses: art. 1.015
 �conhecimento: art. 1.016
 �custas e porte de retorno; comprovante 

de pagamento: art. 1.017, § 1º
 �decisão interlocutória: art. 1.015, par. ún.
 �falta de cópia ou vício; admissibilidade; 

prazo para complementar ou sanar: art. 
1.017, § 3º

 �formas de interposição: art. 1.017, § 2º
 �inadmissibilidade: art. 1.018, § 2º
 �instrução; certidão de inexistência de do-

cumento: art. 1.017, II
 �instrução da petição: art. 1.017
 �interposição; comarca, seção ou subse-

ção judiciária: art. 1.017, § 2º
 �interposição do: não obsta o andamento 

do processo: art. 995, par. ún.
 �interposição; fac-símile: art. 1.017, § 4º
 �prazo; cópia da petição: art. 1.018
 �recebimento e distribuição; providências 

do relator: art. 1.019
 �requisitos; nome das partes: art. 1.016, I
 �requisitos do recurso: art. 1.016

AGRAVO INTERNO
 �cabimento: art. 1.021, caput
 �inadmissibilidade manifesta; votação 

unânime; multa: art. 1.021, § 4º
 �improcedência; votação unânime; multa: 

art. 1.021, § 4º

 �julgamento: art. 1.021, §§ 2º e 3º
 �petição; requisito: art. 1.021, § 1º
 �recurso; pagamento da multa: art. 1.021, 

§ 5º
 �retratação: art. 1.021, § 2º

ALIENADO
 �vide INCAPAZES

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
 �art. 311
 �agravo de instrumento; atribuição de 

efeito suspensivo: art. 1.019, I
 �apelação; efeito devolutivo: art. 1.012, § 

1º, V

ANULAÇÃO DE CASAMENTO
 �vide AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMEN-

TO

ANULAÇÃO DE TÍTULOS AO PORTA-
DOR
 �vide AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUI-

ÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR

APELAÇÃO
 �arts. 1.009 a 1.014
 �efeito suspensivo; exceção: art. 1.012, § 1º
 �efeito suspensivo; exceção; suspensão 

da eficácia da sentença: art. 1.012
 �efeito suspensivo; requerimento: art. 

1.012, § 3º
 �reexame dos pressupostos de admissibi-

lidade: art. 1.010, § 3º
 �tutela antecipada; confirmação na sen-

tença; impugnação: art. 1.013, § 5º

APELAÇÃO EX OFFICIO
 �vide RECURSO OFICIAL

APREENSÃO
 �documento e coisa: art. 403

ARBITRAGEM
 �admissibilidade: art. 3°, § 1º

ARGUIÇÃO DE FALSIDADE
 �arts. 430 a 433

ARROLAMENTO DE BENS
 �fim de documentação; produção anteci-

pada de prova: art. 381, § 1º

ASSINATURA
 �depoimento; prova testemunhal: art. 460

AUDIÊNCIA
 �instrução e julgamento; oitiva de teste-

munha; videoconferência: art. 453, § 1º
 �leitura da sentença; prazo para recurso: 

art. 1.003, § 1º
 �produção de prova testemunhal: arts. 

449 e 453
 �prova documental; reprodução cinema-

tográfica ou fonográfica; exibição: art. 
434, par. ún.

AUTARQUIAS
 �recurso; preparo; dispensa: art. 1.007, § 1º

AUTO
 �de inspeção judicial: art. 484

AUTORIDADE JUDICIÁRIA
 �vide JUIZ

AUTOS
 �acórdão transitado em julgado; baixa ao 

juízo de origem: art. 1.006
 �prazo para baixa: art. 1.006

– B –
BAIXA DE AUTOS
 �prazo: art. 1.006

BENS
 �arrolamento; fim de documentação; pro-

dução antecipada de prova: art. 381, § 1º

– C –
CANCELAMENTO
 �documento: art. 426

CARTA(S)
 �valor probante: art. 415

CARTA DE ORDEM
 �cf. também CARTA PRECATÓRIA

CARTA DE SENTENÇA
 �cf. também SENTENÇA

CARTA DE USUFRUTO
 �cf. também USUFRUTO

CARTA PRECATÓRIA
 �juntada aos autos até o julgamento final: 

art. 377, par. ún.
 �nomeação de perito e assistentes: art. 

465, § 6º
 �suspensão do processo: art. 377

CAUSA
 �cf. também VALOR DA CAUSA

CERTIDÃO
 �força probante: art. 425, I e II
 �requisição pelo juiz; prova das alegações 

das partes: art. 438, I

COAÇÃO
 �prova testemunhal; contratos: art. 446

COMPETÊNCIA
 �produção antecipada de provas: art. 381, 

§§ 2º a 4º

CONCURSO DE AÇÕES
 �vide CUMULAÇÃO

CONFISSÃO
 �arts. 389 a 395

CONSELHEIROS
 �inquiridos como testemunhas: art. 454, X

CONTESTAÇÃO
 �assinatura de documento; ônus da prova: 

art. 429, II
 �falsidade: art. 430
 �incidente de falsidade: art. 430
 �prova documental; reprodução cinema-

tográfica ou fonográfica: art. 434, par. ún.

CONTRADIÇÃO
 �embargos de declaração: art. 1.022, I

CONTRADITA À TESTEMUNHA
 �art. 457, § 1º
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.914, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto‑Lei n. 
2.848, de 07 de dezembro de 1940) e à Lei das Contra‑
venções Penais (Decreto‑Lei n. 3.688, de 03 de outubro 
de 1941).

	` DOU, de 11.12.1941.
	` Os valores das multas previstas neste Dec.‑Lei 
foram cancelados pelo art. 2º da Lei 7.209/1984, 
substituindo‑se a expressão “multa de” por 
“multa”.

Art. 1º Considera‑se crime a infração penal 
a que a lei comina pena de reclusão ou de 
detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de 
multa; contravenção, a infração penal a que 
a lei comina, isoladamente, pena de prisão 
simples ou de multa, ou ambas, alternativa 
ou cumulativamente.
Art. 2º Quem incorrer em falência será 
punido:
I ‑ se fraudulenta a falência, com a pena de 
reclusão, por dois a seis anos;
II ‑ se culposa, com a pena de detenção, por 
seis meses a três anos.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

Art. 3º Os fatos definidos como crimes no 
Código Florestal, quando não compreendi-
dos em disposição do Código Penal, passam 
a constituir contravenções, punidas com a 
pena de prisão simples, por três meses a um 
ano, ou de multa, ou com ambas as penas, 
cumulativamente.

	` Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Art. 4º Quem cometer contravenção pre-
vista no Código Florestal será punido com 
pena de prisão simples, por quinze dias a 
três meses, ou de multa, ou com ambas as 
penas, cumulativamente.

	` Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no 
Código de Pesca (Decreto‑Lei n. 794, de 19 
de outubro de 1938) passam a constituir 
contravenções, punidas com a pena de pri-
são simples, por três meses a um ano, ou 
de multa, ou com ambas as penas, cumu-
lativamente.

	` O Dec.‑Lei 794/1938 foi revogado pelo Dec.‑Lei 
221/1967 (Lei de Proteção e Estímulos à Pesca).
	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
	` Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura 
e da Pesca, regula as atividades pesqueiras).

Art. 6º Quem, depois de punido admi-
nistrativamente por infração da legislação 
especial sobre a caça, praticar qualquer in-
fração definida na mesma legislação, ficará 
sujeito à pena de prisão simples, por quinze 
dias a três meses.

	` Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).
Art. 7º No caso do artigo 71 do Código 
de Menores (Decreto n. 17.943‑A, de 12 
de outubro de 1927), o juiz determinará a 

internação do menor em seção especial de 
escola de reforma.

	` O Decreto n. 17.943‑A/1927 foi revogado. 
atualmente, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três 
anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, 
sem que tenha sido revogada a medida de 
internação, será transferido para colônia 
agrícola ou para instituto de trabalho, de 
reeducação ou de ensino profissional, ou 
seção especial de outro estabelecimento, 
à disposição do Juiz Criminal.
§ 3º Aplicar‑se‑á, quanto à revogação da 
medida, o disposto no Código Penal sobre 
a revogação de medida de segurança.
Art. 8º As interdições permanentes, pre-
vistas na legislação especial como efeito 
de sentença condenatória, durarão pelo 
tempo de vinte anos.
Art. 9º As interdições permanentes, impos-
tas em sentença condenatória passada em 
julgado, ou desta decorrentes, de acordo 
com a Consolidação das Leis Penais, durarão 
pelo prazo máximo estabelecido no Código 
Penal para a espécie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar‑se‑á o disposto 
neste artigo às interdições temporárias com 
prazo de duração superior ao limite máximo 
fixado no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não se 
aplica às interdições que, segundo o Código 
Penal, podem consistir em incapacidades 
permanentes.
Art. 11. Observar‑se‑á, quanto ao prazo 
de duração das interdições, nos casos dos 
artigos 8º e 9º, o disposto no artigo 72 do 
Código Penal, no que for aplicável.
Art. 12. Quando, por fato cometido antes 
da vigência do Código Penal, se tiver de 
pronunciar condenação, de acordo com a 
lei anterior, atender‑se‑á ao seguinte:
I ‑ a pena de prisão celular, ou de prisão 
com trabalho, será substituída pela de re-
clusão, ou de detenção, se uma destas for 
a pena cominada para o mesmo fato pelo 
Código Penal;
II ‑ a pena de prisão celular ou de prisão 
com trabalho será substituída pela de pri-
são simples, se o fato estiver definido como 
contravenção na lei anterior, ou na Lei das 
Contravenções Penais.

Art. 13. A pena de prisão celular ou de 
prisão com trabalho imposta em sentença 
irrecorrível, ainda que já iniciada a execução, 
será convertida em reclusão, detenção ou 
prisão simples, de conformidade com as 
normas prescritas no artigo anterior.
Art. 14. A pena convertida em prisão 
simples, em virtude do artigo 409 da Con-
solidação das Leis Penais, será convertida 
em reclusão, detenção ou prisão simples, 
segundo o disposto no artigo 13, desde 
que o condenado possa ser recolhido a 

estabelecimento destinado à execução da 
pena resultante da conversão.
Parágrafo único. Abstrair‑se‑á, no caso 
de conversão, do aumento que tiver sido 
aplicado, de acordo com o disposto no artigo 
409, in fine, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da 
pena, na forma desta Lei, não impedirá a 
suspensão condicional, se a lei anterior não 
a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição da 
pena, for imposta a de detenção ou a de 
prisão simples, por tempo superior a um 
ano e que não exceda de dois, o juiz poderá 
conceder a suspensão condicional da pena, 
desde que reunidas as demais condições 
exigidas pelo artigo 57 do Código Penal.
Art. 17. Aplicar‑se‑a o disposto no artigo 81, 
§ 1º, II e III, do Código Penal, aos indivíduos 
recolhidos a manicômio judiciário ou a outro 
estabelecimento em virtude do disposto 
no artigo 29, 1ª parte, da Consolidação das 
Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão 
levadas em conta para determinação da 
reincidência em relação a fato praticado 
depois de entrar em vigor o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no artigo 
2º, parágrafo único, in fine, do Código Penal, 
nos seguintes casos:
I ‑ se o Código ou a Lei das Contravenções 
Penais cominar para o fato pena de multa, 
isoladamente, e na sentença tiver sido im-
posta pena privativa de liberdade;
II ‑ se o Código ou a Lei das Contravenções 
cominar para o fato pena privativa de liber-
dade por tempo inferior ao da pena comi-
nada na lei aplicada pela sentença.

Parágrafo único. Em nenhum caso, porém, 
o juiz reduzirá a pena abaixo do limite que 
fixaria se pronunciasse condenação de acor-
do com o Código Penal.
Art. 20. Não poderá ser promovida ação 
pública por fato praticado antes da vigência 
do Código Penal:
I ‑ quando, pela lei anterior, somente cabia 
ação privada;
II ‑ quando, ao contrário do que dispunha a 
lei anterior, o Código Penal só admite ação 
privada.

Parágrafo único. O prazo estabelecido 
no artigo 105 do Código Penal correrá, na 
hipótese do no II:
a) de 1º de janeiro de 1942, se o ofendido 
sabia, anteriormente, quem era o autor do 
fato;
b) no caso contrário, do dia em que vier a 
saber quem é o autor do fato.

	` art. 103, CP.
Art. 21. Nos casos em que o Código Penal 
exige representação, sem esta não po-
derá ser intentada ação pública por fato 
praticado antes de 1º de janeiro de 1942; 
prosseguindo‑se, entretanto, na que tiver 
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CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

	` DOU, 31.12.1940.
	` art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

	` Parte Geral com redação determinada pela Lei 
7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévia comi-
nação legal. 

	` art. 5º, XXXIX e XL, CF.
	` arts. 2º e 3º, CPP.
	` art. 1º, CPM.
	` art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).
	` art. 1º, Dec.‑Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao 
Código Penal e à Lei das Contravenções Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória. 

	` art. 5º, XL, CF.
	` arts. 91; 92; e 107, III, deste Código.
	` arts. 2º e 3º, CPP.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qual-
quer modo favorecer o agente, aplica‑se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sen-
tença condenatória transitada em julgado. 

	` art. 5º, XXXVI, XL, LIII e XLIV, CF.
	` art. 107, III, deste Código.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 2º, CPM.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` Súm. 611, STF.
	` Súm. 471, STJ.

Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua du-
ração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica‑se ao fato praticado 
durante sua vigência. 

	` art. 2º, CPP.
	` art. 4º, CPM.

Tempo do crime
Art. 4º Considera‑se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o momento do resultado. 

	` arts. 13 e 111 e ss., CPP.
	` Súm. 711, STF.

	` art. 69, CPP.
	` art. 5º, CPM.

Territorialidade
Art. 5º Aplica‑se a lei brasileira, sem pre-
juízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional. 

	` arts. 4º; 5º, LII e § 2º; e 84, VIII, CF.
	` arts. 1º; 70; e 90, CPP.
	` art. 7º, CPM.
	` art. 2º, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, 
a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental brasileiros).
	` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram‑se 
como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem 
como as aeronaves e as embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, 
que se achem, respectivamente, no espaço 
aéreo correspondente ou em alto‑mar. 

	` art. 20, VI, CF.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos 
crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando‑se aquelas em pouso no 
território nacional ou em voo no espaço aé-
reo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil. 

	` arts. 89 e 90, CPP.
	` V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
	` art. 2º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contra‑
venções Penais).

Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o crime no 
lugar em que ocorreu a ação ou omissão, 
no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir‑se o resultado. 

	` arts. 22; 70; e 71, CPP.
	` art. 6º, CPM.
	` art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es‑
peciais).

Extraterritorialidade 
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, em-
bora cometidos no estrangeiro: 

	` arts. 1º; 70; e 88, CPP.
	` art. 7º, CPM.
	` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I ‑ os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente 
da República; 

	` art. 5º, XLIV, CF.
b) contra o patrimônio ou a fé pública da 
União, do Distrito Federal, de Estado, de 
Território, de Município, de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público; 

	` Lei  13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico 
da empresa pública, da sociedade de econo‑
mia mista e de suas subsidiárias, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios).
	` art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil; 

	` art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Ge‑
nocídio).
	` art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes 
Hediondos).

II ‑ os crimes: 
	` art. 2º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contra‑
venções Penais).
	` art. 70, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil 
se obrigou a reprimir; 

	` art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

	` art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embar-
cações brasileiras, mercantes ou de pro-
priedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. 

	` art. 261, deste Código.
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é pu-
nido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da 
lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 

	` Súm. 1, STF.
b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos 
quais a lei brasileira autoriza a extradição; 

	` V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
d) não ter sido o agente absolvido no 
estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estran-
geiro ou, por outro motivo, não estar extinta 
a punibilidade, segundo a lei mais favorável. 

	` arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica‑se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra brasi-
leiro fora do Brasil, se, reunidas as condições 
previstas no parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

	` arts. 5º, § 16; e 116, II, deste Código.

Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro 
atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo 
crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas. 

	` art. 42 deste Código.
	` arts. 787 a 790, CPP.
	` art. 8º, CPM.
	` Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamericana 
sobre o Cumprimento de Sentenças Penais 
no Exterior).

Eficácia de sentença estrangeira 
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a 
aplicação da lei brasileira produz na espécie 
as mesmas consequências, pode ser homo-
logada no Brasil para: 

	` art. 105, I, i, CF.
	` arts. 780 a 790, CPP.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO PENAL

– A –
ABANDONO
 �coletivo de trabalho; caracterização: art. 

200, parágrafo único
 �de animais em propriedade alheia: art. 

164
 �de função: art. 323
 �de função em faixa de fronteira: art.: 323, 

§ 2º
 �de incapaz: art. 133
 �de recém-nascido: art. 134
 �intelectual: art. 246
 �material: art. 244
 �moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
 �art. 74

ABERRATIO ICTUS
 �art. 73

ABORTO
 �consentido pela gestante: art. 126
 �gestante; em si mesma ou com seu con-

sentimento: art. 124
 �lesão corporal grave ou morte da gestan-

te; aumento de pena: art. 127
 �necessário: art. 128
 �resultante de estupro: art. 128, II
 �resultante de lesão corporal; pena: art. 

129, § 2º, V
 �terceiros; com o consentimento da ges-

tante: art. 126
 �terceiros; sem o consentimento da ges-

tante: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE
 �agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES
 �art. 173

ABUSO DE PODER
 �art. 350
 �agravante da pena: art. 61, II, g
 �perda de cargo, função pública ou man-

dato eletivo: art. 92, I

AÇÃO PENAL
 �arts. 100 a 106
 �crimes contra a dignidade sexual: art. 225
 �direito de queixa e de representação; de-

cadência: art. 103
 �direito de queixa; renúncia: art. 104
 �direito de queixa; renúncia; extinção da 

punibilidade: art. 107, V
 �incondicionada; Administração Pública; 

hipóteses: art. 153, § 2º
 �no crime complexo: art. 101
 �perdão do ofendido; efeitos: art. 106
 �perdão do ofendido; extinção da punibi-

lidade: art. 107, V
 �perdão do ofendido; inadmissibilidade 

depois do trânsito em julgado da senten-
ça condenatória: – art. 106, § 2º

 �perdão ao ofendido; óbice ao prossegui-
mento: art. 105

 �prescrição: art. 109
 �privada; declaração expressa: art. 100, 

caput
 �privada; interposição nos crimes de ação 

pública; falta de oferecimento da denún-
cia pelo Ministério Público: art. 100, § 3º

 �privada; promoção: art. 100, § 2º
 �pública condicionada: art. 100, § 1º, in fine
 �pública; falta de oferecimento da denún-

cia pelo Ministério Público; ação penal 
privada: art. 100, 3º

 �pública; promoção: art. 100, § 1º
 �pública; ressalva: art. 100, caput
 �representação; irretratabilidade: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
 �art. 57

ACIONISTA
 �negociação de voto; pena: art. 177, § 2º

AÇÕES
 �equiparação a documento público, para 

efeitos penais: art. 297, § 2º

ACUSAÇÃO FALSA
 �auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �ação penal; hipóteses: art. 153, § 2º
 �alteração, falsificação ou uso indevido 

de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer 
outros símbolos; pena: art. 296, § 1º, III

 �crime praticado com violação de dever 
para com a; perda de cargo, função pú-
blica ou mandato eletivo: art. 92, I

 �crimes contra ela, cometidos no estran-
geiro; aplicação da lei brasileira: art. 7, I, c

 �divulgação de informações sigilosas ou 
reservadas; pena: art. 153, § 1º-A

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA
 �art. 321
 �interesse legítimo: art. 321, parágrafo 

único

ADVOGADO
 �defesa, simultânea ou sucessiva, de par-

tes contrárias, na mesma causa; pena: art. 
355, parágrafo único

AERONAVES
 �brasileiras; extensão do território nacio-

nal para efeitos penais: art. 5, § 1º
 �crimes cometidos no estrangeiro, em; 

aplicação da lei brasileira: art. 7, II, c
 �estrangeiras; crimes praticados a bordo; 

casos de aplicação da lei brasileira: art. 
5, § 2º

AGRAVANTES
 �cálculo da pena: art. 68
 �circunstâncias: art. 61
 �concurso com circunstâncias atenuantes: 

art. 67
 �concurso de pessoas: art. 62

ÁGUA POTÁVEL
 �corrupção ou poluição: art. 271
 �envenenamento: art. 270

ÁGUAS
 �usurpação de: art. 161, § 1º, I

AJUSTE
 �impunibilidade: art. 31

ALFÂNDEGA
 �falsificação do sinal empregado no con-

traste de metal precioso ou na fiscaliza-
ção de: art. 306

ALICIAMENTO
 �de trabalhadores: art. 206 e 207

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO FRAUDU-
LENTA DE COISA PRÓPRIA
 �art. 171, § 2º, II

ALIMENTO
 �art. 272

AMEAÇA
 �art. 147
 �ação penal pública condicionada a repre-

sentação: art. 147, § 2º
 �ação penal pública incondicionada: cri-

me cometido contra a mulher: art. 147, 
§ 1º

ANIMAIS
 �introdução ou abandono em proprieda-

de alheia; pena: art. 164
 �supressão ou alteração de marca: art. 162

ANISTIA
 �extinção da punibilidade: art. 107, II

ANTERIORIDADE DA LEI
 �art. 1º

APARELHO TELEFÔNICO, DE RÁDIO 
OU SIMILAR
 �ingresso sem autorização em estabeleci-

mento prisional; crimes contra a adminis-
tração da justiça: art. 349-A

 �não vedação do uso pelo preso; crime 
contra a administração pública: art. 319-A

APOLOGIA DE CRIME OU CRIMINOSO
 �art. 287

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
 �arts. 168 a 170
 �apropriação de coisa achada; pena: art. 

169, parágrafo único, II
 �apropriação de coisa havida por erro, 

caso fortuito ou força da natureza; pena: 
art. 169

 �apropriação de tesouro; pena: art. 169, 
parágrafo único, I

 �aumento de pena: art. 168, § 1º
 �furto; disposições referentes a este delito 

aplicável à apropriação indébita: art. 170
 �pena: art. 168

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDEN-
CIÁRIA
 �art. 168-A
 �extinção de punibilidade; hipóteses: art. 

168-A, § 2º
 �não aplicação da pena; hipóteses: art. 

168-A, § 3º
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (De‑
creto‑Lei n. 3.689, de 03 de outubro de 1941).

	` DOU, 13.12.1941.
Art. 1º O Código de Processo Penal apli-
car‑se‑á aos processos em curso a 1º de 
janeiro de 1942, observado o disposto nos 
artigos seguintes, sem prejuízo da validade 
dos atos realizados sob a vigência da legis-
lação anterior.
Art. 2º À prisão preventiva e à fiança apli-
car‑se‑ão os dispositivos que forem mais 
favoráveis.
Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o es-
tabelecido para a interposição de recurso, 
será regulado pela lei anterior, se esta não 
prescrever prazo menor do que o fixado no 
Código de Processo Penal.
Art. 4º A falta de arguição em prazo já 
decorrido, ou dentro no prazo iniciado antes 
da vigência do Código Penal e terminado 
depois de sua entrada em vigor, sanará a 
nulidade, se a legislação anterior lhe atribui 
este efeito.
Art. 5º Se tiver sido intentada ação pública 
por crime que, segundo o Código Penal, só 
admite ação privada, esta, salvo decadência 
intercorrente, poderá prosseguir nos autos 
daquela, desde que a parte legítima para 
intentá‑la ratifique os atos realizados e pro-
mova o andamento do processo.
Art. 6º As ações penais, em que já se tenha 
iniciado a produção de prova testemunhal, 
prosseguirão, até a sentença de primeira 
instância, com o rito estabelecido na lei 
anterior.
§ 1º Nos processos cujo julgamento, se-
gundo a lei anterior, competia ao júri e, 
pelo Código de Processo Penal, cabe a juiz 
singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas 
de acusação, proceder‑se‑á a interroga-
tório do réu, observado o disposto nos 
artigos 395 e 396, parágrafo único, do 
mesmo Código, prosseguindo‑se depois 
de produzida a prova de defesa, de acordo 
com o que dispõem os artigos 499 e 
seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das 
testemunhas de acusação, ainda não 
houver sentença de pronúncia ou impro-

núncia, prosseguir‑se‑á na forma da letra 
anterior;
c) se a sentença de pronúncia houver pas-
sado em julgado, ou dela não tiver ainda 
sido interposto recurso, prosseguir‑se‑á na 
forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, 
esta passar em julgado, só poderá ser ins-
taurado o processo no caso do artigo 409, 
parágrafo único, do Código de Processo 
Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sen-
tença de pronúncia, aguardar‑se‑á o julga-
mento do mesmo, observando‑se, afinal, o 
disposto na letra b ou na letra d.
§ 2º Aplicar‑se‑á o disposto no § 1º aos 
processos da competência do juiz singular 
nos quais exista a pronúncia, segundo a 
lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, 
inclusive a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na 
sentença de pronúncia, houver sido ou for 
o crime classificado no § 1º ou § 2º do artigo 
295 da Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classificar o 
crime, consumado ou tentado, não poderá 
reconhecer a existência de causa especial 
de diminuição da pena.
Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de 
janeiro de 1942 prosseguirão de acordo com 
a legislação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, 
em qualquer caso, prosseguirão na forma 
da legislação anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime 
praticado antes da vigência do Código Pe-
nal, observar‑se‑ão o disposto no artigo 78 
do Decreto‑Lei n. 167, de 05 de janeiro de 
1938, devendo os quesitos ser formulados de 
acordo com a Consolidação das Leis Penais.
§ 1º Os quesitos sobre causas de exclusão 
de crime, ou de isenção de pena, serão 
sempre formulados de acordo com a lei 
mais favorável.
§ 2º Quando as respostas do júri importa-
rem condenação, o presidente do tribunal 
fará o confronto da pena resultante dessas 
respostas e da que seria imposta segundo 
o Código Penal, e aplicará a mais benigna.
§ 3º Se o confronto das penas concretiza-
das, segundo uma e outra lei, depender 
do reconhecimento de algum fato previsto 

no Código Penal, e que, pelo Código de 
Processo Penal, deva constituir objeto de 
quesito, o juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso 
de despacho ou de sentença, as condições 
de admissibilidade, a forma e o julgamento 
serão regulados pela lei anterior.
Art. 12. No caso do artigo 673 do Código 
de Processo Penal, se tiver sido imposta me-
dida de segurança detentiva ao condenado, 
este será removido para estabelecimento 
adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato jul-
gado por sentença condenatória irrecorrível, 
nos casos previstos no artigo 2º e seu pa-
rágrafo, do Código Penal, far‑se‑á mediante 
despacho do juiz, de ofício, ou a requerimen-
to do condenado ou do Ministério Público.
§ 1º Do despacho caberá recurso, em sen-
tido estrito.
§ 2º O recurso interposto pelo Ministério 
Público terá efeito suspensivo, no caso de 
condenação por crime a que a lei anterior 
comine, no máximo, pena privativa de li-
berdade, por tempo igual ou superior a 
oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na 
legislação sobre a caça, verificado que o 
agente foi, anteriormente, punido, admi-
nistrativamente, por qualquer infração 
prevista na mesma legislação, deverão ser 
os autos remetidos à autoridade judiciária 
que, mediante portaria, instaurará o pro-
cesso, na forma do artigo 531 do Código 
de Processo Penal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não exclui a forma de processo estabelecido 
no Código de Processo Penal, para o caso 
de prisão em flagrante de contraventor.
Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do Código 
de Processo Penal, o documento reconheci-
do como falso será, antes de desentranhado 
dos autos, rubricado pelo juiz e pelo escrivão 
em cada uma de suas folhas.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º 
de janeiro de 1942, revogadas as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 
120º da Independência e 53º da Repú-

blica.
Getúlio Vargas
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CÓDIGO DE  
PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger‑se‑á, em 
todo o território brasileiro, por este Código, 
ressalvados:

	` arts. 4º a 8º, CP.
	` arts. 1º a 6º, CPPM.
	` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, 
a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental brasileiros).

I ‑ os tratados, as convenções e regras de di-
reito internacional;

	` art. 109, V, CF.
	` Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).

II ‑ as prerrogativas constitucionais do Pre-
sidente da República, dos ministros de Esta-
do, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabi-
lidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

	` Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes 
arts. 50, § 2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de respon-
sabilidade e regula o respectivo processo de 
julgamento).
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os processos da competência da Justiça 
Militar;

	` art. 124, CF.
IV ‑ os processos da competência do tribu-
nal especial (Constituição, art. 122, n. 17);

	` Refere-se à CF/1937.
	` arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
	` Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
	` ADPF 130‑7 (DOU e DJe, 12.05.1009).

V ‑ os processos por crimes de imprensa. 
	` ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretanto, 
este Código aos processos referidos nos n. IV 
e V, quando as leis especiais que os regulam 
não dispuserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar‑se‑á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

	` arts. 1º a 3º, CP.
Art. 3º A lei processual penal admitirá in-
terpretação extensiva e aplicação analógica, 
bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

	` art. 1º, CP.
	` art. 254, II, CPP.
	` arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, antiga 
LICC).

	` art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupe-
ração de Empresas e Falência).

JUIZ DAS GARANTIAS

Art. 3°-A. O processo penal terá estrutura 
acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na 
fase de investigação e a substituição da 
atuação probatória do órgão de acusação. 
(Incluído pela Lei 13.964/2019)
Art. 3°-B. O juiz das garantias é responsável 
pelo controle da legalidade da investigação 
criminal e pela salvaguarda dos direitos in-
dividuais cuja franquia tenha sido reservada 
à autorização prévia do Poder Judiciário, 
competindo-lhe especialmente: (Incluído 
pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da pri-
são, nos termos do inciso LXII do caput do 
art. 5º da Constituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante 
para o controle da legalidade da prisão, ob-
servado o disposto no art. 310 deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do 
preso, podendo determinar que este seja 
conduzido à sua presença, a qualquer tem-
po;
IV - ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal;
V - decidir sobre o requerimento de prisão 
provisória ou outra medida cautelar, obser-
vado o disposto no § 1° deste artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra 
medida cautelar, bem como substituí-las ou 
revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pú-
blica e oral, na forma do disposto neste Có-
digo ou em legislação especial pertinente;
VII - decidir sobre o requerimento de pro-
dução antecipada de provas consideradas 
urgentes e não repetíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa em audiên-
cia pública e oral;
VIII - prorrogar o prazo de duração do in-
quérito, estando o investigado preso, em 
vista das razões apresentadas pela autori-
dade policial e observado o disposto no § 2° 
deste artigo;
IX - determinar o trancamento do inquérito 
policial quando não houver fundamento 
razoável para sua instauração ou prossegui-
mento;
X - requisitar documentos, laudos e informa-
ções ao delegado de polícia sobre o anda-
mento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:

a) interceptação telefônica, do fluxo de comu-
nicações em sistemas de informática e tele-
mática ou de outras formas de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, 
de dados e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;

d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que res-
trinjam direitos fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes 
do oferecimento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente 
de insanidade mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da denún-
cia ou queixa, nos termos do art. 399 deste 
Código;
XV - assegurar prontamente, quando se 
fizer necessário, o direito outorgado ao 
investigado e ao seu defensor de acesso a 
todos os elementos informativos e provas 
produzidos no âmbito da investigação cri-
minal, salvo no que concerne, estritamente, 
às diligências em andamento;
XVI - deferir pedido de admissão de assis-
tente técnico para acompanhar a produção 
da perícia;
XVII - decidir sobre a homologação de acor-
do de não persecução penal ou os de cola-
boração premiada, quando formalizados 
durante a investigação;
XVIII - outras matérias inerentes às atribui-
ções definidas no caput deste artigo.

§ 1º O preso em flagrante ou por força de 
mandado de prisão provisória será enca-
minhado à presença do juiz de garantias 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mo-
mento em que se realizará audiência com a 
presença do Ministério Público e da Defen-
soria Pública ou de advogado constituído, 
vedado o emprego de videoconferência. 
(Vetado pelo Presidente da República na 
Lei nº 13.964/2019, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 30.04.2021)
§ 2° Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação 
da autoridade policial e ouvido o Ministério 
Público, prorrogar, uma única vez, a duração 
do inquérito por até 15 (quinze) dias, após 
o que, se ainda assim a investigação não 
for concluída, a prisão será imediatamente 
relaxada. (Incluído pela Lei 13.964/2019)
Art. 3°-C. A competência do juiz das ga-
rantias abrange todas as infrações penais, 
exceto as de menor potencial ofensivo, e 
cessa com o recebimento da denúncia ou 
queixa na forma do art. 399 deste Código. 
(Incluído pela Lei 13.964/2019)
§ 1° Recebida a denúncia ou queixa, as ques-
tões pendentes serão decididas pelo juiz da 
instrução e julgamento.
§ 2° As decisões proferidas pelo juiz das 
garantias não vinculam o juiz da instrução 
e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a ne-
cessidade das medidas cautelares em curso, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias.
§ 3° Os autos que compõem as matérias de 
competência do juiz das garantias ficarão 
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

– A –
ABSOLVIÇÃO
 �aplicação de medida de segurança: art. 

555
 �cancelamento de hipoteca: art. 141
 �em grau de revisão; efeitos: art. 621
 �em recurso de revisão: art. 627
 �levantamento do arresto em virtude da: 

art. 141
 �levantamento do sequestro em virtude 

da: art. 131, III
 �requisitos: art. 386
 �sentença absolutória; o que dela consta-

rá: art. 386, parágrafo único
 �sumária: arts. 397 e 415
 �sumária; apelação: art. 416
 �sumária; condições: art. 397

AÇÃO CIVIL
 �arts. 63 a 68
 �casos que não impedirão sua propositu-

ra: art. 67
 �coisa julgada no cível, em caso de ato 

praticado em estado de necessidade, 
legítima defesa, estrito cumprimento do 
dever legal ou no exercício regular de di-
reito: art. 65

 �para reparação de dano; que a promove-
rá: art. 63

 �para ressarcimento do dano; contra 
quem se proporá: art. 64

 �pobreza do titular do direito à reparação 
do dano; propositura pelo Ministério Pú-
blico: art. 68

 �propositura, apesar de sentença absolu-
tória no juízo criminal: art. 66

 �propositura ou prosseguimento pelo 
Ministério Público, em caso de crime de 
ação pública, quando houver controvér-
sia sobre estado civil das pessoas, a ser 
dirimida no juízo cível, Art. 92, parágrafo 
único

 �propositura pelas interessados ou pela 
Ministério Público, contra o responsável 
civil; casos: art. 144

 �suspensão do seu curso, até julgamento 
definitivo da ação penal: art. 64, parágra-
fo único

AÇÃO PENAL
 �desistência pelo Ministério Público; inad-

missibilidade: art. 42
 �falta de condições exigida para o seu 

exercício; rejeição da denúncia ou quei-
xa; ressalva: art. 395, II

 �iniciativa do Ministério Público, provoca-
da por qualquer pessoa do povo: art. 27

 �morte ou ausência do ofendido; transfe-
rência do direito de representação: art. 
24, § 1º

 �não intentada no prazo; levantamento do 
sequestro: art. 26

 �perempção, nos casos em que se proce-
de, somente, mediante queixa: art. 60

 �privada; admissão em crimes de ação pú-
blica; atribuições do Ministério Público: 
art. 29

 �privada; quem poderá intentá-la: art. 30

 �privada; requisito para a autoridade pro-
ceder a inquérito: art. 5 º, § 5º

 �processos de contravenções; forma su-
mária; início: Art. 531

 �pública; aditamento da denúncia ou 
queixa; possibilidade de nova definição 
jurídica: art. 384

 �pública, início do inquérito
 �policia: art. 5 º
 �pública, não intentada no prazo legal; 

admissão de ação privada, atribuições do 
Ministério Público: art. 29

 �pública; privativa do Ministério Público: 
art. 257, I

 �pública; promoção por denúncia do Mi-
nistério Público; ressalva: art. 24

 �pública; quem poderá intervir como as-
sistente do Ministério Público pela absol-
vição: art. 385

 �mandando de prisão entregue ao analfa-
beto; assinatura de declaração por teste-
munhas: art. 286

 �não poderá ser perito: art. 279, III
 �recurso; assinatura do termo a rogo: art. 

578, § 1º

ALGEMAS
 �vedação de uso em mulheres grávidas 

durante o parto ou trabalho de parto e 
em mulheres durante o período de puer-
pério imediato: art. 292, parágrafo único

 �vedação de uso no acusado durante o pe-
ríodo em que permanecer no plenário do 
júri: art. 474, § 3º

ANALOGIA
 �admissibilidade da aplicação analógica 

em matéria processual penal: Art. 3º

ANISTIA
 �art. 742

APELAÇÃO(ÕES)
 �crime de competência do Tribunal do 

Júri ou do juiz singular; interposição pelo 
ofendido, cônjuges, ascendente, descen-
dente ou irmão, caso não o faça o Minis-
tério Público: art. 598 e parágrafo único

 �declaração do apelante, na interposição 
da apelação, de seu desejo de arrazoar na 
superior instancia; remessa dos autos ao 
tribunal ad quem: art. 600, § 4º

 �de sentença absolutória, caso em que 
não terá efeito suspensivo, art. 596, pa-
rágrafo único

 �de sentença absolutória; colocação do 
réu em liberdade, ressalva: art. 596

 �sentença condenatória; efeito suspensi-
vo; ressalva: art. 597

 �de sentença de absolvição sumária: art. 
416

 �de sentença de impronúncia: art. 416
 �de sentença; prazo: art. 392, § 2º
 �despesas de translado; correção por con-

ta de quem solicitá-lo; ressalva: art. 601, 
§ 2º

 �interposição relativa a todo o julgado, ou 
apenas parte deste: art. 599

 �interpostas de sentenças proferidas em 
processos por crime a que a lei comine 

pena de reclusão; forma do processo e 
julgamento: art. 613

 �prazo de cinco dias, casos: art. 593
 �prazos para apresentação ao tribunal ad 

quem ou entrega ao correio: art. 602
 �prazo para o apelante a apelado oferece-

rem razões, após a assinatura do termo 
de apelação: art. 600 e parágrafos

 �remessa dos autos à instância superior, 
findos os prazos para razões; prazos: art. 
601 e parágrafos

 �subirá nos autos originais; translado em 
cartório: art. 603

APENSAMENTO
 �ao processo principal, de autos de inci-

dência de insanidade mental: art. 153

APLICAÇÃO
 �analógica; admissibilidade em matéria 

processual penal: art. 3º
 �provisória de interdições de direitos; 

quando poderá ser determinada: art. 373

APLICAÇÃO ANALÓGICA
 �APLICAÇÃO

APONTAMENTOS
 �de testemunha; consulta breve, durante 

o depoimento: art. 204, parágrafo único

APREENSÃO
 �também BUSCA e RESTITUIÇÃO DE COI-

SAS APREENDIDAS
 �de armas e munições, instrumentos utili-

zados na prática de crime ou destinados 
a fim delituoso: art. 240, § 1º, d

 �de cartas, cujo conteúdo possa ser útil à 
elucidação do fato: art. 240, § 1º, f

 �de coisa adquirida com os proventos da 
infração; disposições aplicáveis: art. 121

 �de coisas achadas ou obtidas por meios 
criminosos; busca domiciliar: art. 240, 
§ 1º, b

 �de documentos em poder do defensor 
do acusado; inadmissibilidade; ressalva: 
art. 243, § 2º

 �de instrumentos de falsificação ou de 
contrafação e objetos falsificados ou 
contrafeitos; busca domiciliar: art. 240, 
§ 1º, c

 �de pessoa ou coisa; custódia da autorida-
de ou de seus agentes: art. 245, § 6º

 �de pessoa ou coisa, efetuada em territó-
rio de jurisdição alheia: art. 250

 �de pessoas vítimas de crime: art. 240, 
§ 1º, g

ARQUIVAMENTO
 �da queixa; reconciliação nos crimes de 

calúnia e injúria: art. 522
 �de inquérito policial, a requerimento 

do órgão do Ministério Público; razões 
improcedentes; remessa dos autos ao 
procurador-geral, pelo juiz, para decisão: 
art. 28

 �despacho de arquivamento; não impedi-
rá a propositura da ação civil: art. 67, I

 �do inquérito, determinado pela autorida-
de judiciária; novas pesquisas pela auto-
ridade policial: art. 18
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966
(Excertos)

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 
e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

	` DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
	` art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 
5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações 
posteriores, passa a denominar-se “Código 
Tributário Nacional”).

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento 
na Emenda Constitucional n.  18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário 
nacional e estabelece, com fundamento 
no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Consti‑
tuição Federal, as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, sem preju‑
ízo da respectiva legislação complementar, 
supletiva ou regulamentar.

	` Refere‑se à CF/1946.
	` art. 146 e incisos, CF/1988.
	` arts. 145 a 162, CF.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal).

(...)

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO 

TRIBUTÁRIO

(...)

TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

	` Súm. Vinc. 50, STF.

(...)

CAPÍTULO IV 
SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação prin‑
cipal é a pessoa obrigada ao pagamento de 
tributo ou penalidade pecuniária.

	` art. 150, § 7º, CF.
	` art. 139 deste Código.
	` Súm. 399, STJ.
	` Súm. 192, TFR.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obri‑
gação principal diz‑se:
I ‑ contribuinte, quando tenha relação pes‑
soal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador;

II ‑ responsável, quando, sem revestir a 
condição de contribuinte, sua obrigação 
decorra de disposição expressa de lei.

	` art. 150, § 7º, CF.
	` art. 128 a 183 deste Código.
	` art. 40, Lei 4.502/1964 (Dispõe sobre o Imposto 
de Consumo).
	` Dec. 7.212/2010 (Regulamenta a cobrança, 
fiscalização, arrecadação e administração do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI).
	` Súm. 192, TFR.

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação 
acessória é a pessoa obrigada às prestações 
que constituam o seu objeto.

Art. 123. Salvo disposições de lei em con‑
trário, as convenções particulares, relativas 
à responsabilidade pelo pagamento de tri‑
butos, não podem ser opostas à Fazenda 
Pública, para modificar a definição legal do 
sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes.

	` art. 21, § 3º, Lei 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).

SEÇÃO II 
SOLIDARIEDADE

Art. 124. São solidariamente obrigadas:
	` arts. 264 a 266, CC/2002.
	` Dec. 7.212/2010 (Regulamenta a cobrança, 
fiscalização, arrecadação e administração do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI).
	` art. 32, Dec.‑Lei 37/1966 (Lei do Imposto de 
Importação).
	` art. 8º, Dec.‑Lei 1.736/1979 (Dispõe sobre débitos 
com a Fazenda e acréscimo de multa).

I ‑ as pessoas que tenham interesse comum 
na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal;

	` arts. 267 a 272, CC/2002.
II ‑ as pessoas expressamente designadas 
por lei.

	` arts. 135; 264 a 266; e 275 a 285 deste Código.
	` art. 1º, § 16, Lei 11.941/2009 (Altera a legislação 
federal relativa ao parcelamento ordinário de 
débitos tributários).
	` Lei 12.382/2011 (Disciplina a representação 
fiscal para fins penais nos casos em que houve 
parcelamento do crédito tributário; altera a Lei 
n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996)

Parágrafo único. A solidariedade referida 
neste artigo não comporta benefício de 
ordem.

Art. 125. Salvo disposição de lei em 
contrário, são os seguintes os efeitos da 
solidariedade:
I ‑ o pagamento efetuado por um dos obri‑
gados aproveita aos demais;

	` arts. 157 a 164 deste Código.
II ‑ a isenção ou remissão de crédito exone‑
ra todos os obrigados, salvo se outorgada 
pessoalmente a um deles, subsistindo, nes‑
se caso, a solidariedade quanto aos demais 
pelo saldo;

	` arts. 172; 176; e 179, § 2º, deste Código.

III ‑ a interrupção da prescrição, em favor 
ou contra um dos obrigados, favorece ou 
prejudica aos demais.

	` arts. 155, p.u.; 156, V; 165 a 169; 174; e 195, p.u., 
deste Código.

SEÇÃO III 
CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 126. A capacidade tributária passiva 
independe:
I ‑ da capacidade civil das pessoas naturais;

	` art. 145, § 1º, CF.
	` arts. 1º; e 3º a 5º, CC/2002.

II ‑ de achar‑se a pessoa natural sujeita a 
medidas que importem privação ou limita‑
ção do exercício de atividades civis, comer‑
ciais ou profissionais, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios;

	` arts. 1º a 5º, CC/2002.
III ‑ de estar a pessoa jurídica regularmente 
constituída, bastando que configure uma 
unidade econômica ou profissional.

	` arts. 1º; 3º a 5º; 40; 41; 43; e 44 a 52, CC/2002.
	` art. 12, IV, VI, VII, e § 2º, CPC.
	` art. 75, NCPC.

SEÇÃO IV 
DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art. 127. Na falta de eleição, pelo con‑
tribuinte ou responsável, de domicílio 
tributário, na forma da legislação aplicável, 
considera‑se como tal:
I ‑ quanto às pessoas naturais, a sua resi‑
dência habitual, ou, sendo esta incerta ou 
desconhecida, o centro habitual de sua 
atividade;

	` arts. 70 e 71, CC/2002.
II ‑ quanto às pessoas jurídicas de direito 
privado ou às firmas individuais, o lugar da 
sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos 
que derem origem à obrigação, o de cada 
estabelecimento;

	` art. 75, CC/2002.
	` Súm. 435, STJ.

III ‑ quanto às pessoas jurídicas de direito 
público, qualquer de suas repartições no 
território da entidade tributante.

	` art. 109, §§ 1º a 5º, CF.
	` arts. 74 e 75, I a III, CC/2002.

§ 1º Quando não couber a aplicação das 
regras fixadas em qualquer dos incisos deste 
artigo, considerar‑se‑á como domicílio tribu‑
tário do contribuinte ou responsável o lugar 
da situação dos bens ou da ocorrência dos 
atos ou fatos que deram origem à obrigação.
§ 2º A autoridade administrativa pode recu‑
sar o domicílio eleito, quando impossibilite 
ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização 
do tributo, aplicando‑se então a regra do 
parágrafo anterior.

	` arts. 70; 71; e 75, CC/2002.
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CÓDIGO PENAL MILITAR

DECRETO‑LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

	` DOU, 21.10.1969.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º 
do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1º do art. 2º, 
do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR 
PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

MILITAR 

Princípio de legalidade 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que 
o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal. 

	` art. 5º, XXXIX, CF.
	` art. 1º, CP.

Lei supressiva de incriminação 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória. 
(Redação dada pela Lei 14.688/2023)

	` art. 5º, XL, CF.
	` art. 2º, CP.
	` art. 66, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` art. 9º, Pacto de São José da Costa Rica.

Retroatividade de lei mais benigna 
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro 
modo, favorece o agente, aplica‑se retroati‑
vamente, ainda quando já tenha sobrevindo 
sentença condenatória irrecorrível.

	` art. 5º, XL, CF.
	` Súm. 611, STF. 

Apuração da maior benignidade 
§ 2º Para se reconhecer qual a mais favo‑
rável, a lei posterior e a anterior devem ser 
consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

	` art. 5º, XXXIX, CF. 

Medidas de segurança 

Art. 3º As medidas de segurança regem‑se 
pela lei vigente ao tempo da sentença, 
prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei 
vigente ao tempo da execução. 

	` arts. 110 a 120 deste Código.
	` arts. 659 a 674, CPPM.

Lei excepcional ou temporária 

Art. 4º A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua du‑
ração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica‑se ao fato praticado 
durante sua vigência. 

	` art. 3º, CP.

Tempo do crime 

Art. 5º Considera‑se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o do resultado. 

	` art. 4º, CP.

Lugar do crime 

Art. 6º Considera‑se praticado o fato, no 
lugar em que se desenvolveu a atividade 
criminosa, no todo ou em parte, e ainda 
que sob forma de participação, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir‑se 
o resultado. Nos crimes omissivos, o fato 
considera‑se praticado no lugar em que 
deveria realizar‑se a ação omitida.

	` art. 6º, CP.
	` arts. 88 a 92, CPPM.

Territorialidade, extraterritorialidade 

Art. 7º Aplica‑se a lei penal militar, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras 
de direito internacional, ao crime cometido, 
no todo ou em parte no território nacional, 
ou fora dele, ainda que, neste caso, o agente 
esteja sendo processado ou tenha sido jul‑
gado pela justiça estrangeira.

	` art. 7º, CP.
	` art. 4º, CPPM.
	` art. 40, Lei 11.343/2006 (Institui o Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas).�

Território nacional por extensão 
§ 1º Para os efeitos da lei penal militar 
consideram‑se como extensão do território 
nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando 
militar ou militarmente utilizados ou ocupa‑
dos por ordem legal de autoridade compe‑
tente, ainda que de propriedade privada. 

Ampliação a aeronaves ou navios estran‑
geiros 
§ 2º É também aplicável a lei penal militar 
ao crime praticado a bordo de aeronaves 
ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime 
atente contra as instituições militares. 
Conceito de navio 
§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, 
considera‑se navio toda embarcação sob 
comando militar. 

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro 
atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo 
crime, quando diversas, ou nela é computa‑
da, quando idênticas.

	` art. 8º, CP.

Crimes militares em tempo de paz 

Art. 9º Consideram‑se crimes militares, em 
tempo de paz: 
I ‑ os crimes de que trata este Código, quan‑
do definidos de modo diverso na lei penal 
comum, ou nela não previstos, qualquer 

que seja o agente, salvo disposição espe‑
cial; 
II ‑ os crimes previstos neste Código e os 
previstos na legislação penal, quando pra‑
ticados:  (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017) 
a) por militar da ativa contra militar na mesma 
situação; (Redação dada pela Lei 14.688/2023)

	` arts. 21 e 22 deste Código.
	` art. 84, CPPM.

b) por militar da ativa, em lugar sujeito à admi‑
nistração militar, contra militar da reserva ou 
reformado ou contra civil; (Redação dada pela 
Lei 14.688/2023)
c) por militar em serviço ou atuando em 
razão da função, em comissão de natureza 
militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra 
militar da reserva, ou reformado, ou civil; 
(Redação dada pela Lei 9.299/1996.)

	` LC 97/1999 (Dispõe sobre as normas gerais para 
a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas).

d) por militar, durante o período de mano‑
bras ou exercício, contra militar da reserva 
ou reformado ou contra civil; (Redação dada 
pela Lei 14.688/2023)
e) por militar da ativa contra o patrimônio sob 
a administração militar ou contra a ordem 
administrativa militar; (Redação dada pela 
Lei 14.688/2023)

	` art. 251, § 2º, deste Código.
f) (Revogada.)
III ‑ os crimes praticados por militar da re‑
serva, ou reformado, ou por civil, contra as 
instituições militares, considerando‑se co‑
mo tais não só os compreendidos no inciso 
I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 
a) contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou contra a ordem administrativa 
militar; 
b) em lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da ativa ou contra servidor 
público das instituições militares ou da Justiça 
Militar, no exercício de função inerente ao seu 
cargo; (Redação dada pela Lei 14.688/2023)
c) contra militar em formatura, ou durante 
o período de prontidão, vigilância, obser‑
vação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras; 
d) ainda que fora do lugar sujeito à admi‑
nistração militar, contra militar em função 
de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preser‑
vação da ordem pública, administrativa ou 
judiciária, quando legalmente requisitado 
para aquele fim, ou em obediência a deter‑
minação legal superior. 

§ 1° Os crimes de que trata este artigo, quan‑
do dolosos contra a vida e cometidos por 
militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri.  (Redação dada pela Lei 
nº 13.491, de 2017)
§ 2º Os crimes militares de que trata este 
artigo, incluídos os previstos na legislação 
penal, nos termos do inciso II do caput deste 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

	` DOU, 21.10.1969, retificado DOU, 23.01.1970 
e 28.01.1970.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º 
do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1º do art. 2º do 
Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 
1968, decretam: 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO 
DA LEI DE PROCESSO PENAL 

MILITAR 
E DA SUA APLICAÇÃO 

Fontes de Direito Judiciário Militar 

Art. 1º O processo penal militar reger‑se‑á 
pelas normas contidas neste Código, assim 
em tempo de paz como em tempo de guerra, 
salvo legislação especial que lhe for estrita‑
mente aplicável. 

	` arts. 1º a 3º, CPP.
	` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáu-
tica).�
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, 
a zona contígua, a zona econômica exclusiva e 
a plataforma continental brasileiros).�

Divergência de normas 
§ 1º Nos casos concretos, se houver diver‑
gência entre essas normas e as de convenção 
ou tratado de que o Brasil seja signatário, 
prevalecerão as últimas. 

Aplicação subsidiária 
§ 2º Aplicam‑se, subsidiariamente, as nor‑
mas deste Código aos processos regulados 
em leis especiais. 

Interpretação literal 

Art. 2º A lei de processo penal militar deve 
ser interpretada no sentido literal de suas 
expressões. Os termos técnicos hão de ser 
entendidos em sua acepção especial, salvo 
se evidentemente empregados com outra 
significação. 

Interpretação extensiva ou restritiva 
§ 1º Admitir‑se‑á a interpretação extensiva 
ou a interpretação restritiva, quando for 
manifesto, no primeiro caso, que a expressão 
da lei é mais estrita e, no segundo, que é 
mais ampla, do que sua intenção. 

Casos de inadmissibilidade de interpreta‑
ção não literal 
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer 
dessas interpretações, quando: 
a) cercear a defesa pessoal do acusado; 
b) prejudicar ou alterar o curso normal do 
processo, ou lhe desvirtuar a natureza; 

c) desfigurar de plano os fundamentos da 
acusação que deram origem ao processo. 

Suprimento dos casos omissos 

Art. 3º Os casos omissos neste Código 
serão supridos: 
a) pela legislação de processo penal comum, 
quando aplicável ao caso concreto e sem 
prejuízo da índole do processo penal militar; 
b) pela jurisprudência; 
c) pelos usos e costumes militares; 
d) pelos princípios gerais de Direito; 
e) pela analogia. 

Aplicação no espaço e no tempo 

Art. 4º Sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, 
aplicam‑se as normas deste Código: 

Tempo de paz 
I ‑ em tempo de paz: 
a) em todo o território nacional; 
b) fora do território nacional ou em lugar 
de extraterritorialidade brasileira, quando 
se tratar de crime que atente contra as ins‑
tituições militares ou a segurança nacional, 
ainda que seja o agente processado ou tenha 
sido julgado pela justiça estrangeira; 
c) fora do território nacional, em zona ou 
lugar sob administração ou vigilância da 
força militar brasileira, ou em ligação com 
esta, de força militar estrangeira no cumpri‑
mento de missão de caráter internacional 
ou extraterritorial; 
d) a bordo de navios, ou quaisquer outras 
embarcações, e de aeronaves, onde quer 
que se encontrem, ainda que de propriedade 
privada, desde que estejam sob comando 
militar ou militarmente utilizados ou ocu‑
pados por ordem de autoridade militar 
competente; 
e) a bordo de aeronaves e navios estran‑
geiros desde que em lugar sujeito à admi‑
nistração militar, e a infração atente contra 
as instituições militares ou a segurança 
nacional; 

Tempo de guerra 
II ‑ em tempo de guerra: 

	` art. 355 e ss., CPM.
a) aos mesmos casos previstos para o tempo 
de paz; 
b) em zona, espaço ou lugar onde se rea‑
lizem operações de força militar brasileira, 
ou estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja 
defesa, proteção ou vigilância interesse 
à segurança nacional, ou ao bom êxito 
daquelas operações; 
c) em território estrangeiro militarmente 
ocupado. 

Aplicação intertemporal 

Art. 5º As normas deste Código apli‑
car‑se‑ão a partir da sua vigência, inclusive 
nos processos pendentes, ressalvados os 
casos previstos no art. 711, e sem prejuízo da 

validade dos atos realizados sob a vigência 
da lei anterior. 

Aplicação à Justiça Militar Estadual 

Art. 6º Obedecerão às normas processuais 
previstas neste Código, no que forem aplicá‑
veis, salvo quanto à organização de Justiça, 
aos recursos e à execução de sentença, os 
processos da Justiça Militar Estadual, nos 
crimes previstos na Lei Penal Militar a que 
responderem os oficiais e praças das Polícias 
e dos Corpos de Bombeiros, Militares. 

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO 
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 

Exercício da polícia judiciária militar 

Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida 
nos termos do art. 8º, pelas seguintes auto‑
ridades, conforme as respectivas jurisdições: 

	` art. 144, § 1º, IV, CF.
	` art. 4º, CPP.

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, em todo o território nacional 
e fora dele, em relação às forças e órgãos 
que constituem seus Ministérios, bem como 
a militares que, neste caráter, desempenhem 
missão oficial, permanente ou transitória, 
em país estrangeiro; 
b) pelo chefe do Estado‑Maior das Forças 
Armadas, em relação a entidades que, por 
disposição legal, estejam sob sua jurisdição; 
c) pelos chefes de Estado‑Maior e pelo 
secretário‑geral da Marinha, nos órgãos, 
forças e unidades que lhes são subordinados; 
d) pelos comandantes de Exército e pelo 
comandante‑chefe da Esquadra, nos órgãos, 
forças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando; 
e) pelos comandantes de Região Militar, 
Distrito Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e 
unidades dos respectivos territórios; 
f) pelo secretário do Ministério do Exército 
e pelo chefe de Gabinete do Ministério da 
Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados; 
g) pelos diretores e chefes de órgãos, reparti‑
ções, estabelecimentos ou serviços previstos 
nas leis de organização básica da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica; 
h) pelos comandantes de forças, unidades 
ou navios; 

Delegação do exercício 
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares 
de jurisdição, hierarquia e comando, as atri‑
buições enumeradas neste artigo poderão 
ser delegadas a oficiais da ativa, para fins 
especificados e por tempo limitado. 
§ 2º Em se tratando de delegação para ins‑
tauração de inquérito policial militar, deverá 
aquela recair em oficial de posto superior 
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

– A – 
AÇÃO PENAL MILITAR
 �comunicação ao Procurador‑Geral da Re‑

pública ‑ art. 31, p.u.
 �denúncia, obrigatoriedade ‑ art. 30
 �denúncia, proibição de existência da ‑ art. 

32
 �direito de representação, exercício ‑ art. 

33
 �promoção ‑ art. 29
 �requisição do Governo ‑ art. 31

ACAREAÇÃO
 �procedimento ‑ art. 365 a 367

ACUSADO
 �definição ‑ art. 69
 �identificação ‑ art. 70
 �nomeação de curador ‑ art. 72
 �nomeação obrigatória de defensor ‑ art. 

71
 �prerrogativa do posto ou graduação ‑ art. 

73

ADVOGADO
 �direitos e deveres ‑ art. 75
 �impedimentos ‑ art. 76

APELAÇÃO
 �admissibilidade ‑ art. 526
 �comunicação de condenação ‑ art. 536
 �interposição e prazo ‑ art. 529
 �intimação ‑ art. 537
 �julgamento secreto ‑ art. 535, § 6º
 �quem pode apelar ‑ art. 530
 �razões, prazo ‑ art. 531
 �recolhimento à prisão ‑ art. 527
 �recurso sobrestado ‑ art. 528
 �sentença absolutória, efeitos ‑ art. 532
 �sentença condenatória, efeito suspensi‑

vo ‑ art. 533

APREENSÃO
 �auto de ‑ art. 189
 �correspondência aberta ou não ‑ art. 185, 

§ 1º
 �documento em poder do defensor do 

acusado ‑ art. 185, § 2º
 �pessoas ou coisas ‑ art. 185
 �território sujeito a outra jurisdição ‑ arts. 

186 e 187

ARRESTO
 �bens insuscetíveis de arresto ‑ art. 217
 �bens sujeitos a arresto ‑ art. 215
 �coisas deterioráveis ‑ art. 215
 �imóvel, preferência ‑ art. 217
 �revogação, se imóvel ‑ art. 215, § 1º

ASSEMELHADO
 �definição ‑ art. 84

ASSISTENTE
 �advogado de ofício como ‑ art. 63
 �arrolamento de testemunhas e interposi‑

ção de recursos ‑ art. 65, §§ 1º a 3º
 �cassação ‑ art. 67

 �conexão ou continência, regras ‑ art. 101
 �competência para admissão do ‑ art. 61
 �habilitação do ofendido como ‑ art. 60
 �intervenção no processo ‑ art. 65
 �não comparecimento de defensor ‑ art. 

74
 �notificação ‑ art. 66
 �ofendido que for também acusado ‑ art. 

64
 �oportunidade da admissão ‑ art. 62

ATOS PROBATÓRIOS
 �admissibilidade do tipo de prova ‑ art. 

295
 �avaliação ‑ art. 297 
 �interrogatório ou inquirição do mudo, do 

surdo, ou do surdo‑mudo ‑ art. 299
 �irrestrição da prova ‑ art. 294
 �ônus ‑ art. 296

– B –
BUSCA 
 �domiciliar ‑ art. 171
 �domiciliar, finalidade ‑ art. 172
 �domiciliar, mandado ‑ arts. 177 e 178
 �domiciliar, oportunidade ‑ art. 175
 �domiciliar, ordem de busca ‑ art. 176
 �domiciliar, procedimento ‑ art. 179
 �espécies ‑ art. 170
 �no curso do processo ‑ art. 184
 �pessoal ‑ art. 180
 �pessoal, revista ‑ arts. 181 e 182
 �pessoal, em mulher ‑ art. 183

– C –
CARTA DE GUIA
 �Conselho Penitenciário ‑ art. 596
 �conteúdo ‑ art. 596
 �cumprimento ‑ art. 596
 �execução, penas de reclusão e de deten‑

ção ‑ art. 599
 �formalidades ‑ art. 595
 �fuga ou óbito do condenado ‑ art. 601
 �hipótese ‑ art. 594
 �internação por doença mental ‑ art. 600
 �recaptura ‑ art. 603

CASA
 �definição ‑ arts. 173 e 174

CITAÇÃO 
 �a funcionário ‑ art. 281
 �a militar ‑ art. 280
 �a preso ‑ art. 282
 �carta citatória ‑ art. 285
 �edital ‑ arts. 286 e 287
 �formas ‑ art. 277
 �mandado, requisitos ‑ arts. 278 e 279

COMPETÊNCIA
 �Auditorias Especializadas ‑ art. 97
 �Circunscrição Judiciária Militar ‑ art. 86
 �crimes cometidos a bordo de aeronave ‑ 

art. 90

 �crimes cometidos a bordo de navio ou 
embarcação ‑ art. 89

 �crimes cometidos somente em parte no 
território nacional ‑ art. 91

 �crimes cometidos fora do território na‑
cional ‑ art. 91

 �desaforamento ‑ art. 109
 �determinação ‑ art. 85
 �distribuição ‑ art. 98
 �diversidade de Auditorias ou de sedes ‑ 

art. 92, p.u.
 �modificação ‑ art. 87
 �lugar da infração ‑ art. 88
 �prevenção ‑ art. 94
 �prerrogativa do posto ou da função ‑ art. 

108
 �prorrogação ‑ art. 103
 �residência ou domicílio do acusado ‑ art. 

93
 �sede do lugar de serviço ‑ art. 96

CONEXÃO 
 �avocação de processo ‑ art. 107
 �hipóteses ‑ art. 99 
 �reunião dos processos ‑ art. 104 
 �separação de julgamento ‑ art. 105
 �unidade do processo ‑ art. 102

CONFISSÃO
 �fora do interrogatório ‑ art. 310
 �perguntas ao ofendido ‑ art. 311
 �retratabilidade e divisibilidade ‑ art. 309
 �silêncio do acusado ‑ art. 308
 �validade ‑ art. 307

CONFLITOS DE COMPETÊNCIA
 �questões atinentes ‑ art. 111

CONTINÊNCIA
 �avocação de processo ‑ art. 107
 �hipóteses ‑ art. 100
 �reunião dos processos ‑ art. 104
 �separação de julgamento ‑ art. 105
 �unidade do processo ‑ art. 102

– D –
DENÚNCIA
 �requisitos ‑ art. 77
 �rol de testemunhas ‑ art. 77, p.u.

DESERÇÃO
 �efeitos ‑ arts. 452 e 453
 �procedimento ‑ arts. 454 a 462
 �termo e formalidades ‑ art. 451

DIREITO JUDICIÁRIO MILITAR
 �aplicação à Justiça Militar Estadual ‑ art. 

6º
 �aplicação intertemporal ‑ art. 5º
 �aplicação no espaço e no tempo ‑ art. 4º
 �aplicação subsidiária ‑ art. 1º, § 2º
 �casos omissos ‑ art. 3º
 �divergência de normas ‑ art. 1º, § 1º
 �fontes ‑ art. 1º
 �Interpretação literal ‑ art. 2º
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CÓDIGO ELEITORAL

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965
(Excertos)

Institui o Código Eleitoral.

	` DOU, 19.07.1965, retificada no DOU, 30.07.1965.
O Presidente da República. Faço saber que 
sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Con‑
gresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, 
do Ato Institucional, de 09 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destina‑
das a assegurar a organização e o exercício 
de direitos políticos, precipuamente os de 
votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá instruções para sua fiel 
execução.

	` arts. 118; 119; e 121, CF.
(...)

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS

(...)

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES PENAIS

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 283. Para os efeitos penais são consi‑
derados membros e funcionários da Justiça 
Eleitoral:
I ‑ os magistrados que, mesmo não exer‑
cendo funções eleitorais, estejam presidin‑
do Juntas Apuradoras ou se encontrem no 
exercício de outra função por designação 
de Tribunal Eleitoral;
II ‑ os cidadãos que temporariamente inte‑
gram órgãos da Justiça Eleitoral;
III ‑ os cidadãos que hajam sido nomeados 
para as mesas receptoras ou Juntas Apura‑
doras;
IV ‑ os funcionários requisitados pela Jus‑
tiça Eleitoral.

§ 1º Considera‑se funcionário público, para 
os efeitos penais, além dos indicados no 
presente artigo, quem, embora transitoria‑
mente ou sem remuneração, exerce cargo, 
emprego ou função pública.

	` art. 327, caput, CP.
§ 2º Equipara‑se a funcionário público 
quem exerce cargo, emprego ou função 
em entidade paraestatal ou em sociedade 
de economia mista.

	` art. 327, § 1º, CP.

Art. 284. Sempre que este Código não 
indicar o grau mínimo, entende‑se que será 
ele de quinze dias para a pena de detenção 
e de um ano para a de reclusão.

Art. 285. Quando a lei determina a agrava‑
ção ou atenuação da pena sem mencionar o 
quantum, deve o juiz fixá‑lo entre um quinto 
e um terço, guardados os limites da pena 
cominada ao crime.

	` art. 53, CP.

Art. 286. A pena de multa consiste no pa‑
gamento ao Tesouro Nacional, de uma soma 
de dinheiro, que é fixada em dias‑multa. Seu 
montante é, no mínimo, 1 (um) dia‑multa 
e, no máximo, 300 (trezentos) dias‑multa.

	` art. 60, caput, e § 1º, CP.
	` art. 7º, IV, CF/88 (vedação da vinculação do 
salário-mínimo para qualquer fim).
	` art. 29, Lei 10.522/2002 (extingue a Ufir e adota 
como seu último valor o do dia 1º.01.1997, cor-
respondente a R$1,0641).
	` Res. 23.659/2021 (Dispõe sobre a gestão do 
Cadastro Eleitoral e sobre os serviços eleitorais 
que lhe são correlatos).

§ 1º O montante do dia‑multa é fixado se‑
gundo o prudente arbítrio do juiz, devendo 
este ter em conta as condições pessoais 
e econômicas do condenado, mas não 
pode ser inferior ao salário‑mínimo diário 
da região, nem superior ao valor de um 
salário‑mínimo mensal.
§ 2º A multa pode ser aumentada até o 
triplo, embora não possa exceder o máximo 
genérico caput, se o juiz considerar que, em 
virtude da situação econômica do conde‑
nado, é ineficaz a cominada, ainda que no 
máximo, ao crime de que se trate.

Art. 287. Aplicam‑se aos fatos incriminados 
nesta lei as regras gerais do Código Penal.

Art. 288. Nos crimes eleitorais cometidos 
por meio da imprensa, do rádio ou da tele‑
visão, aplicam‑se exclusivamente as normas 
deste Código e as remissões a outra lei nele 
contempladas.

	` art. 11, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o forneci-
mento gratuito de transporte, em dias de eleição, 
a eleitores residentes nas zonas rurais).

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES ELEITORAIS

	` Res. TSE 23.363/2011 (Dispõe sobre a apuração 
de crimes eleitorais).

Art. 289. Inscrever‑se fraudulentamente 
eleitor: 
Pena ‑ Reclusão até cinco anos e pagamento 
de cinco a 15 dias‑multa.

Art. 290. Induzir alguém a se inscrever 
eleitor com infração de qualquer dispositivo 
deste Código: 
Pena ‑ Reclusão até 2 anos e pagamento de 
15 a 30 dias‑multa.

Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, 
a inscrição de alistando: 
Pena ‑ Reclusão até 5 anos e pagamento de 
cinco a quinze dias‑multa.

Art. 292. Negar ou retardar a autoridade 
judiciária, sem fundamento legal, a inscrição 
requerida:
Pena ‑ Pagamento de 30 a 60 dias‑multa.

Art. 293. Perturbar ou impedir de qualquer 
forma o alistamento:
Pena ‑ Detenção de 15 dias a seis meses ou 
pagamento de 30 a 60 dias‑multa.

Art. 294. (Revogado pela Lei 8.868/1994.)

Art. 295. Reter título eleitoral contra a 
vontade do eleitor:

	` art. 91, p.u., Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Pena ‑ Detenção até dois meses ou paga‑
mento de 30 a 60 dias‑multa.

Art. 296. Promover desordem que preju‑
dique os trabalhos eleitorais: 
Pena ‑ Detenção até dois meses e pagamen‑
to de 60 a 90 dias‑multa.

	` art. 40, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contra-
venções Penais).

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício 
do sufrágio:
Pena ‑ Detenção até seis meses e pagamento 
de 60 a 100 dias‑multa.

	` Res.-TSE 22.963/2008 e 22.422/2006 (possibi-
lidade de funcionamento do comércio no dia 
da eleição).

Art. 298. Prender ou deter eleitor, membro 
de mesa receptora, fiscal, delegado de par‑
tido ou candidato, com violação do disposto 
no art. 236: 
Pena ‑ Reclusão até quatro anos.

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar 
ou receber, para si ou para outrem, dinhei‑
ro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, 
para obter ou dar voto e para conseguir 
ou prometer abstenção, ainda que a oferta 
não seja aceita:
Pena ‑ Reclusão até quatro anos e pagamen‑
to de cinco a quinze dias‑multa.

	` arts. 317 e 333, CP.

Art. 300. Valer‑se o servidor público da 
sua autoridade para coagir alguém a votar 
ou não votar em determinado candidato 
ou partido:
Pena ‑ Detenção até seis meses e pagamento 
de 60 a 100 dias‑multa.

	` art. 147, CP.
Parágrafo único. Se o agente é membro 
ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 
o crime prevalecendo‑se do cargo, a pena 
é agravada.

	` arts. 283 e 285 deste Código.

Art. 301. Usar de violência ou grave ameaça 
para coagir alguém a votar, ou não votar, em 
determinado candidato ou partido, ainda 
que os fins visados não sejam conseguidos:

Pena ‑ Reclusão até quatro anos e pagamen‑
to de cinco a quinze dias‑multa.

	` art. 146, CP.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
(Excertos)

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências.

	` DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no 
DOU, 10.01.2007.
	` Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção 
de exemplar do Código de Defesa do Consumidor 
nos estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços).
	` Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – 
SNDC, e estabelece normas gerais de aplicação 
das sanções administrativas previstas nesta Lei).
	` Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no 
que se refere às práticas infracionais que atentam 
contra o direito básico do consumidor de obter 
informação adequada e clara sobre produtos 
e serviços).
	` Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dis-
por sobre a contratação no comércio eletrônico).
	` Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional 
das Relações de Consumo).
	` Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo 
para o contato direto com o atendente e o horário 
de funcionamento no Serviço de Atendimento 
ao Consumidor – SAC).
	` Súm. 469, STJ.
	` Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, 
que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 
consumidor quanto à carga tributária incidente 
sobre mercadorias e serviços).
	` Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso 
para evento cultural pela internet a tornar dispo-
nível a venda de meia-entrada por esse veículo).
	` Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.
gov.br, sistema alternativo de solução de conflitos 
de consumo).
	` Decreto 11.034/2022 (Regulamenta o Código de 
Defesa do Consumidor)

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

(...)

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

	` Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – 
SNDC, e estabelece normas gerais de aplicação 
das sanções administrativas previstas nesta Lei).
	` Lei 12.741/2012 (Dispõe sobre as medidas de 
esclarecimento ao consumidor).

(...)

Art. 56. As infrações das normas de defesa 
do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas:

	` art. 2º, Lei 13.233/2015 (Obriga, nas hipóteses 
que especifica, a veiculação de mensagem de ad-
vertência sobre o risco de escassez e de incentivo 
ao consumo moderado de água).

I ‑ multa;

	` art. 29, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a or-
ganização do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor – SNDC, e estabelece normas ge-
rais de aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei).

II ‑ apreensão do produto;
III ‑ inutilização do produto;
IV ‑ cassação do registro do produto junto 
ao órgão competente;
V ‑ proibição de fabricação do produto;
VI ‑ suspensão de fornecimento de produ‑
tos ou serviço;
VII ‑ suspensão temporária de atividade;
VIII ‑ revogação de concessão ou permis‑
são de uso;
IX ‑ cassação de licença do estabelecimen‑
to ou de atividade;
X ‑ interdição, total ou parcial, de estabele‑
cimento, de obra ou de atividade;
XI ‑ intervenção administrativa;
XII ‑ imposição de contrapropaganda.

	` arts. 18 e 21, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a 
organização do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor – SNDC, e estabelece normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei).

Parágrafo único. As sanções previstas neste 
artigo serão aplicadas pela autoridade ad‑
ministrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, in‑
clusive por medida cautelar, antecedente ou 
incidente de procedimento administrativo.
(...)

TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES PENAIS

Art. 61. Constituem crimes contra as rela‑
ções de consumo previstas neste Código, 
sem prejuízo do disposto no Código Penal 
e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes.

	` art. 7º, Lei 8.137/1990 (Lei dos Crimes Contra 
a Ordem Tributária, Econômica e Contra as 
Relações de Consumo).

Art. 62. (Vetado.)

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos 
sobre a nocividade ou periculosidade de 
produtos, nas embalagens, nos invólucros, 
recipientes ou publicidade:
Pena ‑ Detenção de seis meses a dois anos 
e multa.

	` arts. 8 a 10 deste Código.
§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade 
do serviço a ser prestado.
§ 2º Se o crime é culposo:
Pena ‑ Detenção de um a seis meses ou 
multa.

Art. 64. Deixar de comunicar à autori‑
dade competente e aos consumidores a 

nocividade ou periculosidade de produtos 
cujo conhecimento seja posterior à sua co‑
locação no mercado:
Pena ‑ Detenção de seis meses a dois anos 
e multa.

	` art. 10, § 1º, deste Código.
	` art. 13, II e III, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre 
a organização do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor – SNDC, e estabelece normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei).

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, 
imediatamente quando determinado pela 
autoridade competente, os produtos no‑
civos ou perigosos, na forma deste artigo.

Art. 65. Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando determinação 
de autoridade competente:
Pena ‑ Detenção de seis meses a dois anos 
e multa.

	` art. 10 deste Código.
	` art. 19, CP.

§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis 
sem prejuízo das correspondentes à lesão 
corporal e à morte. (Renumerado anterior 
p.u. pela Lei 13.425/2017.)
§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do 
art. 39 desta Lei também caracteriza o crime 
previsto no caput deste artigo. (Acrescenta‑
do pela Lei 13.425/2017. Vigência: 180 dias 
da publicação oficial - 31.03.2017).

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, 
ou omitir informação relevante sobre a natu‑
reza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços:
Pena ‑ Detenção de três meses a um ano 
e multa.

	` arts. 6º, III; 31; e 37 deste Código.
	` art. 13, I, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a 
organização do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor – SNDC, e estabelece normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Lei).
	` art. 9º, Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Có-
digo no que se refere às práticas infracionais que 
atentam contra o direito básico do consumidor 
de obter informação adequada e clara sobre 
produtos e serviços).

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a oferta.
§ 2º Se o crime é culposo:
Pena ‑ Detenção de um a seis meses ou 
multa.

Art. 67. Fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser enganosa 
ou abusiva:
Pena ‑ Detenção de três meses a um ano 
e multa.

	` arts. 6º, IV; 36; e 37 deste Código.
	` arts. 14 e 19, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a 
organização do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor – SNDC, e estabelece normas 
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CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
(Excertos)

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as 
Leis n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 
revoga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n. 
2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras provi-
dências.

	` DOU, 28.05.2012.
	` Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que 
promovam a recuperação f lorestal e a implan-
tação de sistemas agroflorestais em áreas rurais 
desapropriadas e em áreas degradadas, nos casos 
que especifica).
	` Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Sistema de 
Cadastro Ambiental Rural, o Cadastro Ambien-
tal Rural, estabelece normas de caráter geral aos 
Programas de Regularização Ambiental, de que 
trata a Lei 12.651/2012).
	` Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais com-
plementares aos Programas de Regularização 
Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, 
de que trata este decreto, institui o Programa 
Mais Ambiente Brasil.)
	` Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integrado 
Multiagências de Coordenação Operacional 
Nacional - Ciman).
	` Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacional de 
Recuperação da Vegetação Nativa).
	` Dec. 11.548/2023 (Institui a Comissão Nacional 
para Redução das Emissões de Gases de Efeito 
Estufa Provenientes do Desmatamento e da 
Degradação Florestal, Conservação dos Estoques 
de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de 
Florestas e Aumento de Estoques de Carbono 
Florestal - REDD+).

A Presidenta da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

(...)

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-
-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pa-
rá, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e 
Mato Grosso e as regiões situadas ao norte 
do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins 
e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, 
do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: 
área protegida, coberta ou não por vege-
tação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, 
a estabilidade geológica e a biodiversida-
de, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar 
das populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no in-
terior de uma propriedade ou posse rural, 
delimitada nos termos do art. 12, com a 
função de assegurar o uso econômico de 
modo sustentável dos recursos naturais 
do imóvel rural, auxiliar a conservação e 
a reabilitação dos processos ecológicos e 

promover a conservação da biodiversida-
de, bem como o abrigo e a proteção de 
fauna silvestre e da flora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel 
rural com ocupação antrópica preexisten-
te a 22 de julho de 2008, com edificações, 
benfeitorias ou atividades agrossilvipasto-
ris, admitida, neste último caso, a adoção 
do regime de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural 
familiar: aquela explorada mediante o tra-
balho pessoal do agricultor familiar e em-
preendedor familiar rural, incluindo os as-
sentamentos e projetos de reforma agrária, 
e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei n. 
11.326, de 24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição 
de vegetação nativa e formações sucesso-
ras por outras coberturas do solo, como 
atividades agropecuárias, industriais, de 
geração e transmissão de energia, de mi-
neração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação 
humana;
VII - manejo sustentável: administração da 
vegetação natural para a obtenção de be-
nefícios econômicos, sociais e ambientais, 
respeitando-se os mecanismos de susten-
tação do ecossistema objeto do manejo e 
considerando-se, cumulativa ou alternati-
vamente, a utilização de múltiplas espécies 
madeireiras ou não, de múltiplos produtos 
e subprodutos da flora, bem como a utiliza-
ção de outros bens e serviços;
VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e 
proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às 
concessões e aos serviços públicos de trans-
porte, sistema viário, inclusive aquele neces-
sário aos parcelamentos de solo urbano 
aprovados pelos Municípios, saneamento, 
gestão de resíduos, energia, telecomunica-
ções, radiodifusão, instalações necessárias 
à realização de competições esportivas 
estaduais, nacionais ou internacionais, bem 
como mineração, exceto, neste último caso, 
a extração de areia, argila, saibro e cascalho;

	` ADC 42/2016, ADIN Nº 4.903/2013 e ADIN Nº 
4.937/2013: o STF, em controle concentrado, 
declarou a inconstitucionalidade das expressões 
sublinhadas.

c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente pro-
porcionem melhorias na proteção das 
funções ambientais referidas no inciso II 
deste artigo;
e) outras atividades similares devidamente 
caracterizadas e motivadas em procedi-
mento administrativo próprio, quando 
inexistir alternativa técnica e locacional ao 
empreendimento proposto, definidas em 
ato do Chefe do Poder Executivo federal;

IX - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção 
da integridade da vegetação nativa, tais 
como prevenção, combate e controle do 
fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espé-
cies nativas;
b) a exploração agroflorestal sustentável 
praticada na pequena propriedade ou posse 
rural familiar ou por povos e comunidades 
tradicionais, desde que não descaracterize 
a cobertura vegetal existente e não preju-
dique a função ambiental da área;

	` Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que 
promovam a recuperação f lorestal e a implan-
tação de sistemas agroflorestais em áreas rurais 
desapropriadas e em áreas degradadas, nos casos 
que especifica).

c) a implantação de infraestrutura pública 
destinada a esportes, lazer e atividades edu-
cacionais e culturais ao ar livre em áreas 
urbanas e rurais consolidadas, observadas 
as condições estabelecidas nesta Lei;
d) a regularização fundiária de assenta-
mentos humanos ocupados predominan-
temente por população de baixa renda em 
áreas urbanas consolidadas, observadas as 
condições estabelecidas na Lei n. 11.977, de 
7 de julho de 2009;
e) implantação de instalações necessá-
rias à captação e condução de água e de 
efluentes tratados para projetos cujos 
recursos hídricos são partes integrantes e 
essenciais da atividade;
f) as atividades de pesquisa e extração de 
areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas 
pela autoridade competente;
g) outras atividades similares devidamente 
caracterizadas e motivadas em procedi-
mento administrativo próprio, quando 
inexistir alternativa técnica e locacional à 
atividade proposta, definidas em ato do 
Chefe do Poder Executivo federal;
X - atividades eventuais ou de baixo impac-
to ambiental:
a) abertura de pequenas vias de acesso 
interno e suas pontes e pontilhões, quando 
necessárias à travessia de um curso d’água, 
ao acesso de pessoas e animais para a 
obtenção de água ou à retirada de pro-
dutos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável;
b) implantação de instalações necessárias à 
captação e condução de água e efluentes 
tratados, desde que comprovada a outorga 
do direito de uso da água, quando couber;
c) implantação de trilhas para o desenvol-
vimento do ecoturismo;
d) construção de rampa de lançamento de 
barcos e pequeno ancoradouro;
e) construção de moradia de agricultores 
familiares, remanescentes de comunidades 
quilombolas e outras populações extrati-
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 CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB

RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO CONSELHO FEDERAL DA OAB

Aprova o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB.

	` DOU, S. 1, de 04.11.2015, p. 77-80. 
	` Vigência: 02.05.2016, 180 dias após a sua pu‑
blicação.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atri‑
buições que lhe são conferidas pelos arts. 
33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de julho 
de 1994 − Estatuto da Advocacia e da OAB, 
e considerando o decidido nos autos da 
Proposição n. 49.0000.2015.000250- 3/COP; 
Considerando que a realização das finalida‑
des institucionais da Ordem dos Advogados 
do Brasil inclui o permanente zelo com a 
conduta dos profissionais inscritos em seus 
quadros; 
Considerando que o advogado é indispen‑
sável à administração da Justiça, devendo 
guardar atuação compatível com a elevada 
função social que exerce, velando pela ob‑
servância dos preceitos éticos e morais no 
exercício de sua profissão; 
Considerando que as mudanças na dinâmica 
social exigem a inovação na regulamentação 
das relações entre os indivíduos, especial‑
mente na atuação do advogado em defesa 
dos direitos do cidadão; 
Considerando a necessidade de moderniza‑
ção e atualização das práticas advocatícias, 
em consonância com a dinamicidade das 
transformações sociais e das novas exigên‑
cias para a defesa efetiva dos direitos de seus 
constituintes e da ordem jurídica do Estado 
Democrático de Direito; 
Considerando que, uma vez aprovado o 
texto do novo Código de Ética e Disciplina, 
cumpre publicá-lo para que entre em vigor 
180 (cento e oitenta) dias após a data de 
sua publicação, segundo o disposto no seu 
art. 79; 
Considerando que, com a publicação, tem-se 
como editado o Código de Ética e Disciplina 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB: 
Resolve: 

Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética 
e Disciplina da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB, na forma do Anexo Único da 
presente Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis‑
posições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho 

Presidente Nacional da OAB 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 
CFOAB N. 02/2015

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – OAB

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, ao instituir o 

Código de Ética e Disciplina, norteou-se 
por princípios que formam a consciência 
profissional do advogado e representam 
imperativos de sua conduta, os quais se 
traduzem nos seguintes mandamentos: 
lutar sem receio pelo primado da Justiça; 
pugnar pelo cumprimento da Constituição 
e pelo respeito à Lei, fazendo com que o 
ordenamento jurídico seja interpretado com 
retidão, em perfeita sintonia com os fins 
sociais a que se dirige e as exigências do 
bem comum; ser fiel à verdade para poder 
servir à Justiça como um de seus elementos 
essenciais; proceder com lealdade e boa-fé 
em suas relações profissionais e em todos os 
atos do seu ofício; empenhar-se na defesa 
das causas confiadas ao seu  patrocínio, 
dando ao constituinte o amparo do Direito, 
e proporcionando-lhe a realização prática 
de seus legítimos interesses; comportar-se, 
nesse mister, com independência e altivez, 
defendendo com o mesmo denodo hu‑
mildes e poderosos; exercer a advocacia 
com o indispensável senso profissional, 
mas também com desprendimento, jamais 
permitindo que o anseio de ganho material 
sobreleve a finalidade social do seu traba‑
lho; aprimorar-se no culto dos princípios 
éticos e no domínio da ciência jurídica, de 
modo a tornar-se merecedor da confiança 
do cliente e da sociedade como um todo, 
pelos atributos intelectuais e pela probidade 
pessoal; agir, em suma, com a dignidade e 
a correção dos profissionais que honram e 
engrandecem a sua classe. Inspirado nesses 
postulados, o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, no uso das atribui‑
ções que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 
54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, 
aprova e edita este Código, exortando os 
advogados brasileiros à sua fiel observância. 

TÍTULO I 
DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O exercício da advocacia exige con‑
duta compatível com os preceitos deste 
Código, do Estatuto, do Regulamento Geral, 
dos Provimentos e com os princípios da 
moral individual, social e profissional. 

Art. 2º O advogado, indispensável à admi‑
nistração da Justiça, é defensor do Estado 
Democrático de Direito, dos direitos huma‑
nos e garantias fundamentais, da cidadania, 
da moralidade, da Justiça e da paz social, 
cumprindo-lhe exercer o seu ministério em 
consonância com a sua elevada função pú‑
blica e com os valores que lhe são inerentes. 
Parágrafo único. São deveres do advogado: 
I - preservar, em sua conduta, a honra, a no‑
breza e a dignidade da profissão, zelando 
pelo caráter de essencialidade e indispen‑
sabilidade da advocacia; 

II - atuar com destemor, independência, 
honestidade, decoro, veracidade, lealdade, 
dignidade e boa-fé; 
III - velar por sua reputação pessoal e pro‑
fissional; 
IV - empenhar-se, permanentemente, no 
aperfeiçoamento pessoal e profissional; 
V - contribuir para o aprimoramento das 
instituições, do Direito e das leis; 
VI - estimular, a qualquer tempo, a concilia‑
ção e a mediação entre os litigantes, preve‑
nindo, sempre que possível, a instauração 
de litígios; 
VII - desaconselhar lides temerárias, a par‑
tir de um juízo preliminar de viabilidade 
jurídica; 
VIII - abster-se de: 
a) utilizar de influência indevida, em seu 
benefício ou do cliente; 
b) vincular seu nome ou nome social a 
empreendimentos sabidamente escusos; 
(Alterado pela Res. 07/2016, CFOAB.)  
c) emprestar concurso aos que atentem 
contra a ética, a moral, a honestidade e a 
dignidade da pessoa humana; 
d) entender-se diretamente com a parte 
adversa que tenha patrono constituído, sem 
o assentimento deste; 
e) ingressar ou atuar em pleitos administra‑
tivos ou judiciais perante autoridades com as 
quais tenha vínculos negociais ou familiares; 
f ) contratar honorários advocatícios em 
valores aviltantes. 
IX - pugnar pela solução dos problemas da 
cidadania e pela efetivação dos direitos in‑
dividuais, coletivos e difusos; 
X - adotar conduta consentânea com o pa‑
pel de elemento indispensável à adminis‑
tração da Justiça; 
XI - cumprir os encargos assumidos no âm‑
bito da Ordem dos Advogados do Brasil ou 
na representação da classe; 
XII - zelar pelos valores institucionais da 
OAB e da advocacia;
XIII - ater-se, quando no exercício da fun‑
ção de defensor público, à defesa dos ne‑
cessitados. 

Art. 3º O advogado deve ter consciência 
de que o Direito é um meio de mitigar as 
desigualdades para o encontro de soluções 
justas e que a lei é um instrumento para 
garantir a igualdade de todos. 

Art. 3º-A. O advogado e a advogada de‑
vem atuar com perspectiva interseccional 
de gênero e raça em todas as etapas dos 
procedimentos judicial, administrativo e 
disciplinar, afastando estereótipos, precon‑
ceitos e problemas estruturais que possam 
causar indevido desequilíbrio na relação 
entre os sujeitos. (Acrescido pela Resolução 
CFOAB 5/2024)

	` Prov. CFOAB 228/2024 (Regulamenta este 
dispositivo).
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ESTATUTO DE ROMA DO  
TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL

DECRETO Nº 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002

Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal In-
ternacional.

O Presidente da República, no uso da atri‑
buição que lhe confere o artigo 84, inciso 
VIII, da Constituição,
Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou o texto do Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional, por meio do 
Decreto Legislativo nº 112, de 6 de junho 
de 2002;
Considerando que o mencionado Ato In‑
ternacional entrou em vigor internacional 
em 1º de julho de 2002, e passou a vigorar, 
para o Brasil, em 1º de setembro de 2002, 
nos termos de seu artigo 126.
Decreta:

Art. 1º O Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional, apenso por cópia ao 
presente Decreto, será executado e cumpri‑
do tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Con‑
gresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, assim 
como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do artigo 49, inciso I, da 
Constituição, acarretem encargos ou com‑
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 2002;  
181º da Independência e 114º da  

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

DOU de 26.9.2002

Preâmbulo
Os Estados Partes no presente Estatuto.
Conscientes de que todos os povos estão 
unidos por laços comuns e de que suas 
culturas foram construídas sobre uma he‑
rança que partilham, e preocupados com 
o fato deste delicado mosaico poder vir a 
quebrar-se a qualquer instante,
Tendo presente que, no decurso deste 
século, milhões de crianças, homens e 
mulheres têm sido vítimas de atrocidades 
inimagináveis que chocam profundamente 
a consciência da humanidade,
Reconhecendo que crimes de uma tal gra‑
vidade constituem uma ameaça à paz, à 
segurança e ao bem-estar da humanidade,
Afirmando que os crimes de maior gravida‑
de, que afetam a comunidade internacional 
no seu conjunto, não devem ficar impunes e 
que a sua repressão deve ser efetivamente 
assegurada através da adoção de medidas 
em nível nacional e do reforço da coopera‑
ção internacional,
Decididos a por fim à impunidade dos auto‑
res desses crimes e a contribuir assim para 
a prevenção de tais crimes,

Relembrando que é dever de cada Estado 
exercer a respectiva jurisdição penal sobre 
os responsáveis por crimes internacionais,
Reafirmando os Objetivos e Princípios con‑
signados na Carta das Nações Unidas e, em 
particular, que todos os Estados se devem 
abster de recorrer à ameaça ou ao uso da 
força, contra a integridade territorial ou a 
independência política de qualquer Estado, 
ou de atuar por qualquer outra forma incom‑
patível com os Objetivos das Nações Unidas,
Salientando, a este propósito, que nada 
no presente Estatuto deverá ser entendido 
como autorizando qualquer Estado Parte 
a intervir em um conflito armado ou nos 
assuntos internos de qualquer Estado,
Determinados em perseguir este objetivo 
e no interesse das gerações presentes e 
vindouras, a criar um Tribunal Penal Inter‑
nacional com caráter permanente e inde‑
pendente, no âmbito do sistema das Nações 
Unidas, e com jurisdição sobre os crimes de 
maior gravidade que afetem a comunidade 
internacional no seu conjunto,
Sublinhando que o Tribunal Penal Inter‑
nacional, criado pelo presente Estatuto, 
será complementar às jurisdições penais 
nacionais,
Decididos a garantir o respeito duradouro 
pela efetivação da justiça internacional,
 Convieram no seguinte:

CAPÍTULO I 
CRIAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal. É criado, pelo presente 
instrumento, um Tribunal Penal Interna‑
cional (“o Tribunal”). O Tribunal será uma 
instituição permanente, com jurisdição so‑
bre as pessoas responsáveis pelos crimes de 
maior gravidade com alcance internacional, 
de acordo com o presente Estatuto, e será 
complementar às jurisdições penais nacio‑
nais. A competência e o funcionamento do 
Tribunal reger-se-ão pelo presente Estatuto.

Art. 2º Relação do Tribunal com as Nações 
Unidas. A relação entre o Tribunal e as Na‑
ções Unidas será estabelecida através de 
um acordo a ser aprovado pela Assembleia 
dos Estados Partes no presente Estatuto e, 
em seguida, concluído pelo Presidente do 
Tribunal em nome deste.

Art. 3º Sede do Tribunal
1. A sede do Tribunal será na Haia, Países 
Baixos (“o Estado anfitrião”).
2. O Tribunal estabelecerá um acordo de 
sede com o Estado anfitrião, a ser aprovado 
pela Assembléia dos Estados Partes e em 
seguida concluído pelo Presidente do Tri‑
bunal em nome deste.

3. Sempre que entender conveniente, o Tri‑
bunal poderá funcionar em outro local, nos 
termos do presente Estatuto.

Art. 4º Regime Jurídico e Poderes do Tri‑
bunal
1. O Tribunal terá personalidade jurídica 
internacional. Possuirá, igualmente, a capa‑
cidade jurídica necessária ao desempenho 
das suas funções e à prossecução dos seus 
objetivos.
2. O Tribunal poderá exercer os seus po‑
deres e funções nos termos do presente 
Estatuto, no território de qualquer Estado 
Parte e, por acordo especial, no território 
de qualquer outro Estado.

CAPÍTULO II 
COMPETÊNCIA, ADMISSIBILIDADE E 

DIREITO APLICÁVEL

Art. 5º Crimes da Competência do Tribunal
1. A competência do Tribunal restringir‑
-se-á aos crimes mais graves, que afetam 
a comunidade internacional no seu con‑
junto. Nos termos do presente Estatuto, o 
Tribunal terá competência para julgar os 
seguintes crimes:

a) O crime de genocídio;
b) Crimes contra a humanidade;
c) Crimes de guerra;
d) O crime de agressão.
2. O Tribunal poderá exercer a sua com‑
petência em relação ao crime de agressão 
desde que, nos termos dos artigos 121 e 
123, seja aprovada uma disposição em que 
se defina o crime e se enunciem as condi‑
ções em que o Tribunal terá competência 
relativamente a este crime. Tal disposição 
deve ser compatível com as disposições 
pertinentes da Carta das Nações Unidas.

Art. 6º Crime de Genocídio. Para os efei‑
tos do presente Estatuto, entende-se por 
“genocídio”, qualquer um dos atos que a 
seguir se enumeram, praticado com inten‑
ção de destruir, no todo ou em parte, um 
grupo nacional, étnico, racial ou religioso, 
enquanto tal:
a) Homicídio de membros do grupo;
b) Ofensas graves à integridade física ou 
mental de membros do grupo;
c) Sujeição intencional do grupo a condições 
de vida com vista a provocar a sua destruição 
física, total ou parcial;
d) Imposição de medidas destinadas a impe‑
dir nascimentos no seio do grupo;
e) Transferência, à força, de crianças do 
grupo para outro grupo.

Art. 7º Crimes contra a Humanidade
1. Para os efeitos do presente Estatuto, en‑
tende-se por “crime contra a humanidade”, 
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DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

	` Prescrição quinquenal

O Chefe do Governo Provisório da República 
dos Estados Unidos do Brasil, usando das atri-
buições contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim todo 
e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for 
a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 
contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem.

	` Súm. 85 do STJ.
	` CTN: art. 174.
	` Lei 9.873/1999: art. 1º.
	` Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo 
prazo todo o direito e as prestações correspon-
dentes a pensões vencidas ou por vencerem, 
ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou 
a quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que 
completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.

	` Súm. 443 do STF.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora 
que, no estudo, no reconhecimento ou no paga-
mento da dívida, considerada líquida, tiverem 
as repartições ou funcionários encarregados 
de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, 
neste caso, verificar-se-á pela entrada do reque-
rimento do titular do direito ou do credor nos 
livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de 
lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) 
ano a contar da data do ato ou fato do qual a 
mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a pres-
crição quando, por qualquer motivo, o processo 
tenha sido anulado.

	` Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.
Art. 8º. A prescrição somente poderá ser inter-
rompida uma vez.
Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a 
correr, pela metade do prazo, da data do ato 
que a interrompeu ou do último ato ou termo 
do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não 
altera as prescrições de menor prazo, cons-
tantes das leis e regulamentos, as quais ficam 
subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS
D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 3.365,  
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

	` Desapropriação por utilidade pública

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública 
regular-se-á por esta Lei, em todo o território 
nacional.

	` CF/1988: arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, 
III, 184 a 186.
	` CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.
	` Lei 4.504/1964: arts. 17, a, 18 a 23.
	` Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse 
social.

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade públi-
ca, todos os bens poderão ser desapropriados, 
pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios.
§ 1º. A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de 
sua utilização resultar prejuízo patrimonial do 
proprietário do solo.

	` CF/1988: art. 176.
§ 2º Será exigida autorização legislativa para 
a desapropriação dos bens de domínio dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
pela União e dos bens de domínio dos Muni-
cípios pelos Estados. (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
§ 2º-A. Será dispensada a autorização legisla-
tiva a que se refere o § 2º quando a desapro-
priação for realizada mediante acordo entre 
os entes federativos, no qual serão fixadas 
as respectivas responsabilidades financeiras 
quanto ao pagamento das indenizações cor-
respondentes. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
§ 3º. É vedada a desapropriação, pelos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, de 
ações, cotas e direitos representativos do capital 
de instituições e empresas cujo funcionamento 
dependa de autorização do Governo Federal e 
se subordine à sua fiscalização, salvo mediante 
prévia autorização, por decreto do Presidente 
da República. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
856, de 1969)

	` Súm. 157 do STF.
Art. 3º Poderão promover a desapropriação 
mediante autorização expressa constante 
de lei ou contrato: (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
I - os concessionários, inclusive aqueles 
contratados nos termos da Lei nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004 (Lei de Parceria 
Público-Privada), permissionários, autorizatá-
rios e arrendatários; (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
II - as entidades públicas; (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)
III - as entidades que exerçam funções dele-
gadas do poder público; e (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)
IV - o contratado pelo poder público para fins 
de execução de obras e serviços de engenha-
ria sob os regimes de empreitada por preço 
global, empreitada integral e contratação in-
tegrada. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso 
IV do caput, o edital deverá prever expressa-
mente: (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
I - o responsável por cada fase do procedimen-
to expropriatório;
II - o orçamento estimado para sua realização;
III - a distribuição objetiva de riscos entre as 
partes, incluído o risco pela variação do custo 
das desapropriações em relação ao orçamen-
to estimado.

Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a 
área contígua necessária ao desenvolvimento 
da obra a que se destina, e as zonas que se 
valorizarem extraordinariamente, em conse-
quência da realização do serviço. Em qualquer 
caso, a declaração de utilidade pública deverá 
compreendê-las, mencionando-se quais as 
indispensáveis à continuação da obra e as que 
se destinam à revenda.
Parágrafo único. Quando a desapropriação 
executada pelos autorizados a que se refere 
o art. 3º destinar-se a planos de urbanização, 
de renovação urbana ou de parcelamento ou 
reparcelamento do solo previstos no plano 

diretor, o edital de licitação poderá prever 
que a receita decorrente da revenda ou da 
utilização imobiliária integre projeto associado 
por conta e risco do contratado, garantido ao 
poder público responsável pela contratação, 
no mínimo, o ressarcimento dos desembolsos 
com indenizações, quando essas ficarem sob 
sua responsabilidade. (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
Art. 4º-A. Quando o imóvel a ser desapropriado 
caracterizar-se como núcleo urbano informal 
ocupado predominantemente por população 
de baixa renda, nos termos do § 2º do art. 
9º da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e 
seu regulamento, o ente expropriante deverá 
prever, no planejamento da ação de desapro-
priação, medidas compensatórias. (Acrescido 
pela Lei 14.620/2023)
§ 1º As medidas compensatórias a que se re-
fere o caput incluem a realocação de famílias 
em outra unidade habitacional, a indenização 
de benfeitorias ou a compensação financeira 
suficiente para assegurar o restabelecimento 
da família em outro local, exigindo-se, para este 
fim, o prévio cadastramento dos ocupantes.
§ 2º Poderá ser equiparada à família ou à pessoa 
de baixa renda aquela ocupante da área que, 
por sua situação fática específica, apresente 
condição de vulnerabilidade, conforme defi-
nido pelo expropriante.
Art. 5º. Consideram-se casos de utilidade 
pública:

	` Súm. 476 do STF.
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de 
população, seu abastecimento regular de meios 
de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e 
das jazidas minerais, das águas e da energia 
hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e 
decoração, casas de saúde, clínicas, estações 
de clima e fontes medicinais;
h) a exploração ou a conservação dos serviços 
públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento 
de vias ou logradouros públicos; a execução 
de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos indus-
triais; (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)
j) o funcionamento dos meios de transporte 
coletivo;
k) a preservação e conservação dos monu-
mentos históricos e artísticos, isolados ou 
integrados em conjuntos urbanos ou rurais, 
bem como as medidas necessárias a manter-
-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou 
característicos e, ainda, a proteção de paisagens 
e locais particularmente dotados pela natureza;
l) a preservação e a conservação adequada de 
arquivos, documentos e outros bens móveis 
de valor histórico ou artístico;
m) a construção de edifícios públicos, monu-
mentos comemorativos e cemitérios;
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos 
de pouso para aeronaves;
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento 
de natureza científica, artística ou literária;
p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1º. A construção ou ampliação de distritos 
industriais, de que trata a alínea i do caput 
deste artigo, inclui o loteamento das áreas ne-
cessárias à instalação de indústrias e atividades 
correlatas, bem como a revenda ou locação 
dos respectivos lotes a empresas previamente 
qualificadas. (Incluído pela Lei nº 6.602, de 1978)
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§ 2º. A efetivação da desapropriação para fins 
de criação ou ampliação de distritos industriais 
depende de aprovação, prévia e expressa, pe-
lo Poder Público competente, do respectivo 
projeto de implantação. (Incluído pela Lei nº 
6.602, de 1978)
§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação 
de parcelamento popular, destinado às classes 
de menor renda, não se dará outra utilização 
nem haverá retrocessão. (Incluído pela Lei nº 
9.785, de 1999)
§ 4º Os bens desapropriados para fins de uti-
lidade pública e os direitos decorrentes da 
respectiva imissão na posse poderão ser alie-
nados a terceiros, locados, cedidos, arrendados, 
outorgados em regimes de concessão de direito 
real de uso, de concessão comum ou de parce-
ria público-privada e ainda transferidos como 
integralização de fundos de investimento ou 
sociedades de propósito específico. (Redação 
dada pela Lei 14.273/2021)
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º nos casos 
de desapropriação para fins de execução de 
planos de urbanização, de renovação urbana 
ou de parcelamento ou reparcelamento do 
solo, desde que seja assegurada a destinação 
prevista no referido plano de urbanização ou 
de parcelamento do solo. (Redação dada pela 
Lei 14.620/2023)
§ 6º Comprovada a inviabilidade ou a perda 
objetiva de interesse público em manter a 
destinação do bem prevista no decreto ex-
propriatório, o expropriante deverá adotar 
uma das seguintes medidas, nesta ordem de 
preferência: (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
I - destinar a área não utilizada para outra fina-
lidade pública; ou
II - alienar o bem a qualquer interessado, na 
forma prevista em lei, assegurado o direito 
de preferência à pessoa física ou jurídica de-
sapropriada.

§ 7º No caso de desapropriação para fins de exe-
cução de planos de urbanização, de renovação 
urbana ou de parcelamento ou reparcelamento 
do solo, as diretrizes do plano de urbanização 
ou de parcelamento do solo deverão estar 
previstas no plano diretor, na legislação de 
uso e ocupação do solo ou em lei municipal 
específica. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
Art. 6º. A declaração de utilidade pública far-
-se-á por decreto do Presidente da República, 
governador, interventor ou prefeito.
Art. 7º Declarada a utilidade pública, ficam as 
autoridades administrativas do expropriante ou 
seus representantes autorizados a ingressar nas 
áreas compreendidas na declaração, inclusive 
para realizar inspeções e levantamentos de 
campo, podendo recorrer, em caso de resis-
tência, ao auxílio de força policial. (Redação 
dada pela Lei 14.620/2023)
Parágrafo único. Em caso de dano por excesso 
ou abuso de poder ou originário das inspeções 
e levantamentos de campo realizados, cabe 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da ação penal. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
Art. 8º. O Poder Legislativo poderá tomar a 
iniciativa da desapropriação, cumprindo, neste 
caso, ao Executivo, praticar os atos necessários 
à sua efetivação.
Art. 9º. Ao Poder Judiciário é vedado, no pro-
cesso de desapropriação, decidir se se verificam 
ou não os casos de utilidade pública.
Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se 
mediante acordo ou intentar-se judicialmente 
dentro de 5 (cinco) anos, contados da data da 
expedição do respectivo decreto e findos os 
quais este caducará.
Neste caso, somente decorrido 1 (um) ano, 
poderá ser o mesmo bem objeto de nova 
declaração.
Parágrafo único. Extingue-se em 5 (cinco) anos 
o direito de propor ação que vise a indenização 

por restrições decorrentes de atos do Poder 
Público. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001)
Art. 10-A. O poder público deverá notificar o 
proprietário e apresentar-lhe oferta de indeni-
zação. (Artigo acrescido pela Lei 13.867/2019)
§ 1º A notificação de que trata o caput deste 
artigo conterá:
I - cópia do ato de declaração de utilidade 
pública;
II - planta ou descrição dos bens e suas con-
frontações;
III - valor da oferta;
IV - informação de que o prazo para aceitar ou 
rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e de que o 
silêncio será considerado rejeição;
V - (VETADO na Lei 13.867/2019)

§ 2º Aceita a oferta e realizado o pagamento, 
será lavrado acordo, o qual será título hábil para 
a transcrição no registro de imóveis.
§ 3º Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo 
sem manifestação, o poder público procederá 
na forma dos arts. 11 e seguintes deste Decreto-
-Lei. 
Art. 10-B. Feita a opção pela mediação ou pela 
via arbitral, o particular indicará um dos órgãos 
ou instituições especializados em mediação 
ou arbitragem previamente cadastrados pelo 
órgão responsável pela desapropriação. (Artigo 
acrescido pela Lei 13.867/2019)
§ 1º A mediação seguirá as normas da Lei nº 
13.140, de 26 de junho de 2015, e, subsidiaria-
mente, os regulamentos do órgão ou instituição 
responsável.
§ 2º Poderá ser eleita câmara de mediação 
criada pelo poder público, nos termos do art. 
32 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.
§ 3º (VETADO na Lei 13.867/2019)
§ 4º A arbitragem seguirá as normas da Lei 
nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e, sub-
sidiariamente, os regulamentos do órgão ou 
instituição responsável.
§ 5º (VETADO na Lei 13.867/2019) 
DO PROCESSO JUDICIAL
Art. 11. A ação, quando a União for autora, 
será proposta no Distrito Federal ou no foro 
da Capital do Estado onde for domiciliado o 
réu, perante o juízo privativo, se houver; sendo 
outro o autor, no foro da situação dos bens.

	` Súms. 150 e 324 do STJ.
	` CF/1988: art. 109, I.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia 
da vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibi-
lidade de vencimentos poderão conhecer dos 
processos de desapropriação.
Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conte-
rá a oferta do preço e será instruída com um 
exemplar do contrato, ou do jornal oficial que 
houver publicado o decreto de desapropriação, 
ou cópia autenticada dos mesmos, e a planta 
ou descrição dos bens e suas confrontações.

	` Lei 13.105/15: arts. 319 a 321, e 334.
Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual 
ou inferior a dois contos de réis, dispensam-se 
os autos suplementares.
Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará 
um perito de sua livre escolha, sempre que 
possível, técnico, para proceder à avaliação 
dos bens.
Parágrafo único. O autor e o réu poderão 
indicar assistente técnico do perito.
Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e 
depositar quantia arbitrada de conformidade 
com o art. 685 do Código de Processo Civil, 
o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na 
posse dos bens.

	` Súms. 164 e 476 do STF.
	` Súms. 69 e 70 do STJ.
	` Lei 13.105/15: arts. 371, 307 e 874.

§ 1º. A imissão provisória poderá ser feita, inde-
pendentemente da citação do réu, mediante o 
depósito: (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)

	` Súm. 652 do STF.
a) do preço oferecido, se este for superior a 
20 (vinte) vezes o valor locativo, caso o imóvel 
esteja sujeito ao imposto predial; (Incluído pela 
Lei nº 2.786, de 1956)
b) da quantia correspondente a 20 (vinte) ve-
zes o valor locativo, estando o imóvel sujeito 
ao imposto predial e sendo menor o preço 
oferecido; (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)
c) do valor cadastral do imóvel, para fins de 
lançamento do imposto territorial, urbano ou 
rural, caso o referido valor tenha sido atualizado 
no ano fiscal imediatamente anterior; (Incluído 
pela Lei nº 2.786, de 1956)
d) não tendo havido a atualização a que se refere 
o inciso c, o juiz fixará, independentemente de 
avaliação, a importância do depósito, tendo 
em vista a época em que houver sido fixado 
originariamente o valor cadastral e a valorização 
ou desvalorização posterior do imóvel. (Incluído 
pela Lei nº 2.786, de 1956)
§ 2º. A alegação de urgência, que não poderá ser 
renovada, obrigará o expropriante a requerer a 
imissão provisória dentro do prazo improrro-
gável de 120 (cento e vinte) dias. (Incluído pela 
Lei nº 2.786, de 1956)
§ 3º. Excedido o prazo fixado no parágrafo an-
terior não será concedida a imissão provisória. 
(Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)
§ 4º. A imissão provisória na posse será registra-
da no registro de imóveis competente. (Incluído 
pela Lei nº 11.977, de 2009)
Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, 
na desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública ou na desapropriação por interesse 
social prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setem-
bro de 1962, na hipótese de haver divergência 
entre o preço ofertado em juízo e o valor do 
bem fixado na sentença, expressos em termos 
reais, poderão incidir juros compensatórios 
de até 6% a.a. (seis por cento ao ano) sobre 
o valor da diferença eventualmente apurada, 
contado da data de imissão na posse, vedada 
a aplicação de juros compostos. (Redação dada 
pela Lei 14.620/2023)
§ 1º Os juros compensatórios destinam-se 
apenas a compensar danos correspondentes 
a lucros cessantes comprovadamente sofridos 
pelo proprietário, não incidindo nas indeniza-
ções relativas às desapropriações que tiverem 
como pressuposto o descumprimento da fun-
ção social da propriedade, previstas no art. 182, 
§ 4º, inciso III, e no art. 184 da Constituição. 
(Redação dada pela Lei 14.620/2023)
§ 2º O disposto no caput aplica-se também às 
ações ordinárias de indenização por apossa-
mento administrativo ou por desapropriação 
indireta e às ações que visem à indenização 
por restrições decorrentes de atos do poder 
público. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
§ 3º Nas ações referidas no § 2º, o poder público 
não será onerado por juros compensatórios 
relativos a período anterior à aquisição da 
propriedade ou da posse titulada pelo autor 
da ação. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
§ 4º. Nas ações referidas no § 3o, não será o 
Poder Público onerado por juros compensa-
tórios relativos a período anterior à aquisição 
da propriedade ou posse titulada pelo autor 
da ação. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001)

	` ADIn 2.332-2. 
Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 15-A, 
os juros moratórios destinam-se a recompor a 
perda decorrente do atraso no efetivo paga-
mento da indenização fixada na decisão final 
de mérito, e somente serão devidos à razão de 
até 6% (seis por cento) ao ano, a partir de 1º de 
janeiro do exercício seguinte àquele em que 
o pagamento deveria ser feito, nos termos do 
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	` art. 103A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante 
pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 
perfeito a decisão que, sem ponderar as circuns-
tâncias do caso concreto, desconsidera a validez 
e a eficácia de acordo constante de termo de ade-
são instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta-
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a 
ampla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo que 
beneficie o interessado, excetuada a apreciação 
da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

	` arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Adminis-
trativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como indexa-
dor de base de cálculo de vantagem de servidor 
público ou de empregado, nem ser substituído 
por decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as 
praças prestadoras de serviço militar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV, 142, § 3º, VIII; 143, 
caput, §§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, 
revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, 
que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, 
tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei 
Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade 
das disposições contratuais que menciona e inverte, 
nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações 
intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 
45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescri-
ção e decadência de crédito tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).
	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 
(Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem 
constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite 
temporal previsto no caput do artigo 58.

	` Súmula cancelada no DOU de 1º-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de 
tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.

	` art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resis-
tência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 
integridade física própria ou alheia, por parte do 
preso ou de terceiros, justificada a excepcionali-
dade por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autori-
dade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade 
civil do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universi-
dades públicas viola o disposto no art. 206, IV, da 
Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nome-
ante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assesso-
ramento, para o exercício de cargo em comissão 
ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido 
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

	` art. 37, CF.
	` Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito 
da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do repre-
sentado, ter acesso amplo aos elementos de 
prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com compe-
tência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

	` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
	` arts. 9º e 10, CPP.
	` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens 
do servidor público não incide sobre o abono 
utilizado para se atingir o salário mínimo.

	` art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 
19/1998), da Constituição, referem-se ao total da 
remuneração percebida pelo servidor público.

	` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
	` arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC 
19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do 
artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 
mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.

	` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao § 
5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo 
conjugal, no curso do mandato, não afasta a 
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da 
Constituição Federal.

	` art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão 
dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 
provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, 
da Constituição Federal.

20. A gratificação de desempenho de atividade 
técnico-administrativa - GDATA, instituída pela 
Lei n. 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos 
nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a 

maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho 
de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo 
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida 
Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser 
de 60 (sessenta) pontos.

	` art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depósito 
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 
admissibilidade de recurso administrativo.

	` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
	` art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Processo 
Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar as ações de indenização por 
danos morais e patrimoniais decorrentes de 
acidente de trabalho propostas por empregado 
contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro 
grau quando da promulgação da Emenda Cons-
titucional n. 45/04.

	` arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
	` Súm. 235, STF.

23. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajuizada em 
decorrência do exercício do direito de greve pelos 
trabalhadores da iniciativa privada.

	` art. 114, II, CF.
24. Não se tipifica crime material contra a ordem 
tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 
n. 8.137/90, antes do lançamento definitivo do 
tributo.

	` arts. 5º, Le 129, I, CF.
	` arts. 14, I, e 111, I, CP.
	` art. 142, caput, CTN.
	` art. 1º, I a IV, Lei 8.137/1990 (Lei dos crimes 
contra a ordem tributária, econômica e relações 
de consumo).
	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Legislação Tributária 
Federal, contribuições para Seguridade Social e 
processo administrativo de consulta).
	` art. 9º, 2º, Lei 10.684/2003 (Parcelamento de débitos 
junto à SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social).

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito.

	` art. 5º, LXVII, e § 2º, CF.
	` art. 7º, 7, Pacto de São José da Costa Rica.
	` Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Polí-
ticos, art. 11.
	` Súm. 304, 305 e 419, STJ.

26. Para efeito de progressão de regime no 
cumprimento de pena por crime hediondo, ou 
equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 8.072, 
de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar 
se o condenado preenche, ou não, os requisitos 
objetivos e subjetivos do benefício, podendo 
determinar, para tal fim, de modo fundamentado, 
a realização de exame criminológico.

	` art. 5º, XLVI e XLVII, CF.
	` arts. 33, § 3º, e 59, CP.
	` arts. 66, III, b, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal).
	` Súm. 439 e 471, STJ.

27. Compete à Justiça Estadual julgar causas 
entre consumidor e concessionária de serviço 
público de telefonia, quando a ANATEL não seja 
litisconsorte passiva necessária, assistente, nem 
opoente.

	` art. 98, I, e 109, I, CF.
28. É inconstitucional a exigência de depósito 
prévio como requisito de admissibilidade de ação 
judicial na qual se pretenda discutir a exigibili-
dade de crédito tributário.
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3. Compete ao Tribunal Regional Federal 
dirimir conflito de competência verificado, 
na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz 
Estadual investido de jurisdição federal.

	` Art. 108, I, e, da CF.
6. Compete à Justiça Comum Estadual proces-
sar e julgar delito decorrente de acidente de 
trânsito envolvendo viatura de Polícia Militar, 
salvo se autor e vítima forem policiais militares 
em situação de atividade.

	` Súmula superada.
	` Art. 125, § 4º, da CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial.

	` Art. 105, III, a a c, da CF.
9. A exigência da prisão provisória, para apelar, 
não ofende a garantia constitucional da presun-
ção de inocência.

	` Súmula superada.
	` Art. 5º,LVII, da CF.
	` Súm. nº 347 do STJ.

13. A divergência entre julgados do mesmo 
Tribunal não enseja recurso especial.

	` Art. 105,III, c, da CF.
17. Quando o falso se exaure no estelionato, 
sem mais potencialidade lesiva, é por este 
absorvido.

	` Arts. 171 e 297 e ss. do CP.
18. A sentença concessiva do perdão judicial é 
declaratória da extinção da punibilidade, não 
subsistindo qualquer efeito condenatório.

	` Arts. 107, IX, e 120, do CP.
21. Pronunciado o réu, fica superada a alega-
ção do constrangimento ilegal da prisão por 
excesso de prazo na instrução.

	` Art. 413 do CPP.
22. Não há conflito de competência entre o Tri-
bunal de Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo 
Estado‑membro.

	` Súmula superada.
	` O art. 4º da EC nº 45, de 8-12-2004, estabelece 
a extinção dos Tribunais de Alçada, passando 
seus membros a integrar os Tribunais de Justiça 
dos respectivos Estados.

24. Aplica‑se ao crime de estelionato, em que 
figure como vítima entidade autárquica da 
Previdência Social, a qualificadora do § 3º do 
artigo 171 do Código Penal.

33. A incompetência relativa não pode ser 
declarada de ofício.

37. São cumuláveis as indenizações por dano 
material e dano moral oriundos do mesmo fato.

38. Compete à Justiça Estadual Comum, na 
vigência da Constituição de 1988, o processo 
por contravenção penal, ainda que praticada 
em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades.

	` Art. 109, IV da CF.
40. Para obtenção dos benefícios de saída 
temporária e trabalho externo, considera‑se 
o tempo de cumprimento da pena no regime 
fechado.

	` Arts. 40 e 122 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984 (Lei 
de Execução Penal).

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem 
competência para processar e julgar, origina-
riamente, mandado de segurança contra ato de 
outros tribunais ou dos respectivos órgãos.

	` Art. 105, I, b, da CF.
42. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar as causas cíveis em que é 

parte sociedade de economia mista e os crimes 
praticados em seu detrimento.

47. Compete à Justiça Militar processar e julgar 
crime cometido por militar contra civil, com 
emprego de arma pertencente à corporação, 
mesmo não estando em serviço.

48. Compete ao juízo do local da obtenção da 
vantagem ilícita processar e julgar crimes de 
estelionato cometido mediante falsificação de 
cheque.

	` Art. 171 do CP.
51. A punição do intermediador, no jogo do 
bicho, independe da identificação do “aposta-
dor” ou do “banqueiro”.

	` Art. 58 do Dec.‑Lei nº 3.688/1941
52. Encerrada a instrução criminal, fica 
superada a alegação de constrangimento por 
excesso de prazo.

	` Arts. 400, 412 e 531 do CPP.
53. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar civil acusado de prática de crime 
contra instituições militares estaduais.

	` Art. 125, §§ 4º e 5º, da CF.
55. Tribunal Regional Federal não é compe-
tente para julgar recurso de decisão proferida 
por juiz estadual não investido de jurisdição 
federal.

	` Art. 108, II, da CF.
59. Não há conflito de competência se já existe 
sentença com trânsito em julgado, proferida 
por um dos juízos conflitantes.

62. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar o crime de falsa anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, atribuído à 
empresa privada.

64. Não constitui constrangimento ilegal o 
excesso de prazo na instrução, provocado pela 
defesa.

	` Arts. 400, 412 e 531 do CPP.
73. A utilização de papel‑moeda grosseira-
mente falsificado configura, em tese, o crime 
de estelionato, da competência da Justiça 
Estadual.

	` Arts. 171 e 289 do CP.
74. Para efeitos penais, o reconhecimento da 
menoridade do réu requer prova por docu-
mento hábil.

	` Art. 65, i, do CP.
75. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar o policial militar por crime 
de promover ou facilitar a fuga de preso de 
estabelecimento penal.

	` Súmula superada.
	` Art. 351 do CP.

78. Compete à Justiça Militar processar e julgar 
policial de corporação estadual, ainda que o 
delito tenha sido praticado em outra unidade 
federativa.

81. Não se concede fiança quando, em 
concurso material, a soma das penas mínimas 
cominadas for superior a dois anos de reclusão.

	` Súmula superada.
	` Art. 322 do CPP.
	` Art. 69 do CP.

83. Não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.

	` Art. 105, III, a a c, da CF.
86. Cabe recurso especial contra acórdão pro-
ferido no julgamento de agravo de instrumento.

90. Compete à Justiça Estadual Militar pro-
cessar e julgar o policial militar pela prática do 
crime militar, e à Comum pela prática do crime 
comum simultâneo àquele.

	` Súmula superada.
	` Art. 125, §§ 4º e 5º, da CF.

96. O crime de extorsão consuma‑se inde-
pendentemente da obtenção da vantagem 
indevida.

	` Art. 158 do CPP.
98. Embargos de declaração manifestados com 
notório propósito de prequestionamento não 
têm caráter protelatório.

	` Art. 619 do CPP.
	` Súm. nº 282 do STF.

99. O Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer no processo em que oficiou como fiscal 
da lei, ainda que não haja recurso da parte.

104. Compete à Justiça Estadual o processo e 
julgamento dos crimes de falsificação e uso de 
documento falso relativo a estabelecimento 
particular de ensino.

	` Art. 304 do CP.
105. Na ação de mandado de segurança 
não se admite condenação em honorários 
advocatícios.

	` Súm. nº 512 do STF.
	` Art. 25 da Lei nº 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 
Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

107. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar crime de estelionato praticado 
mediante falsificação das guias de recolhimento 
das contribuições previdenciárias, quando não 
ocorrente lesão à autarquia federal.

	` Art. 171 do CP.
108. A aplicação de medidas socioeducativas 
ao adolescente, pela prática de ato infracional, 
é de competência exclusiva do juiz.

	` Art. 112 do ECA.
122. Compete à Justiça Federal o processo 
e julgamento unificado dos crimes conexos 
de competência federal e estadual, não se 
aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de 
Processo Penal.

	` Art. 109 da CF.
	` Art. 78, II, a, e III, do CPP.

123. A decisão que admite, ou não, o recurso 
especial deve ser fundamentada, com o exame 
dos seus pressupostos gerais e constitucionais.

	` Arts. 93, IX, e 105, a e c, da CF.
126. É inadmissível recurso especial, quando 
o acórdão recorrido assenta em fundamentos 
constitucional e infraconstitucional, qualquer 
deles suficiente, por si só, para mantê‑lo, 
e a parte vencida não manifesta recurso 
extraordinário.

	` Art. 105, a e c, da CF.
140. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar crime em que o indígena figure 
autor ou vítima.

	` Art. 109, XI, da CF.
147. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar os crimes praticados contra funcionário 
público federal, quando relacionados com o 
exercício da função.

151. A competência para o processo e 
julgamento por crime de contrabando ou 
descaminho define‑se pela prevenção do Juízo 
Federal do lugar da apreensão dos bens.

	` Art. 334 do CP.
	` Art. 71 do CPP.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Um sistema processual civil que não proporcio-
ne à sociedade o reconhecimento e a realização1 
dos direitos, ameaçados ou violados, que têm 
cada um dos jurisdicionados, não se harmoniza 
com as garantias constitucionais2 de um Estado 
Democrático de Direito.3

Sendo ineficiente o sistema processual, todo 
o ordenamento jurídico passa a carecer de 
real efetividade. De fato, as normas de direito 
material se transformam em pura ilusão, sem a 
garantia de sua correlata realização, no mundo 
empírico, por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 
1973, operou satisfatoriamente durante duas 
décadas. A partir dos anos noventa, entretanto, 
sucessivas reformas, a grande maioria delas li-
deradas pelos Ministros Athos Gusmão Carneiro 
e Sálvio de Figueiredo Teixeira, introduziram no 
Código revogado significativas alterações, com 
o objetivo de adaptar as normas processuais a 
mudanças na sociedade e ao funcionamento 
das instituições. 

A expressiva maioria dessas alterações, como, 
por exemplo, em 1994, a inclusão no sistema 
do instituto da antecipação de tutela; em 1995, 

1	 Essencial que se faça menção a efetiva satis-
fação, pois, a partir da dita terceira fase meto-
dológica do direito processual civil, o processo 
passou a ser visto como instrumento, que deve 
ser idôneo para o reconhecimento e a adequada 
concretização de direitos.

2	 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as 
relações das partes entre si, entre elas e o juiz 
e, também, entre elas e terceiros, de que são 
exemplos a imparcialidade do juiz, o contradi-
tório, a demanda, como ensinam CAPPELLETTI 
e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti 
nel processo civile italiano. Rivista di diritto 
processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, Padova, 
Cedam, 1971, p. 605).

3	 Os princípios e garantias processuais inseridos 
no ordenamento constitucional, por conta desse 
movimento de “constitucionalização do proces-
so”, não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO 
COMOGLIO, a “reforçar do exterior uma mera 
‘reserva legislativa’ para a regulamentação desse 
método [em referência ao processo como método 
institucional de resolução de conflitos sociais], mas 
impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas 
condições mínimas de legalidade e retidão, cuja 
eficácia é potencialmente operante em qualquer 
fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giu-
risdizione e processo nel quadro delle garanzie 
costituzionali. Studi in onore di Luigi Montesano, 
v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4	 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, 
BARBOSA MOREIRA: “Querer que o processo seja 
efetivo é querer que desempenhe com eficiência o 
papel que lhe compete na economia do ordena-
mento jurídico. Visto que esse papel é instrumental 
em relação ao direito substantivo, também se 
costuma falar da instrumentalidade do processo. 
Uma noção conecta-se com a outra e por assim 
dizer a implica. Qualquer instrumento será bom 
na medida em que sirva de modo prestimoso à 
consecução dos fins da obra a que se ordena; em 
outras palavras, na medida em que seja efetivo. 
Vale dizer: será efetivo o processo que constitua 
instrumento eficiente de realização do direito 
material” (Por um processo socialmente efetivo. 
Revista de Processo. São Paulo, v. 27, n. 105, p. 
183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

a alteração do regime do agravo; e, mais re-
centemente, as leis que alteraram a execução, 
foram bem recebidas pela comunidade jurídica 
e geraram resultados positivos, no plano da 
operatividade do sistema.
O enfraquecimento da coesão entre as normas 
processuais foi uma consequência natural do 
método consistente em se incluírem, aos pou-
cos, alterações no CPC, comprometendo a sua 
forma sistemática. A complexidade resultante 
desse processo confunde-se, até certo ponto, 
com essa desorganização, comprometendo 
a celeridade e gerando questões evitáveis (= 
pontos que geram polêmica e atraem atenção 
dos magistrados) que subtraem indevidamente 
a atenção do operador do direito.
Nessa dimensão, a preocupação em se preser-
var a forma sistemática das normas processuais, 
longe de ser meramente acadêmica, atende, 
sobretudo, a uma necessidade de caráter 
pragmático: obter-se um grau mais intenso 
de funcionalidade.
Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoa-
mento dos institutos introduzidos no sistema 
pelas reformas ocorridas nos anos de 1992 até 
hoje, criou-se um Código novo, que não signi-
fica, todavia, uma ruptura com o passado, mas 
um passo à frente. Assim, além de conservados 
os institutos cujos resultados foram positivos, 
incluíram-se no sistema outros tantos que visam 
a atribuir-lhe alto grau de eficiência.
Há mudanças necessárias, porque reclamadas 
pela comunidade jurídica, e correspondentes 
a queixas recorrentes dos jurisdicionados e dos 
operadores do Direito, ouvidas em todo país. 
Na elaboração deste Anteprojeto de Código de 
Processo Civil, essa foi uma das linhas principais 
de trabalho: resolver problemas. Deixar de 
ver o processo como teoria descomprometida 
de sua natureza fundamental de método de 
resolução de conflitos, por meio do qual se 
realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho 
da Comissão foi o de resolver problemas, sobre 
cuja existência há praticamente unanimida-
de na comunidade jurídica. Isso ocorreu, por 
exemplo, no que diz respeito à complexidade 
do sistema recursal existente na lei revogada. 
Se o sistema recursal, que havia no Código 
revogado em sua versão originária, era con-
sideravelmente mais simples que o anterior, 
depois das sucessivas reformas pontuais que 
ocorreram, se tornou, inegavelmente, muito 
mais complexo.

5	 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto 
emblemático sobre a nova ordem trazida pela 
Constituição Federal de 1988, disse, acerta-
damente, que, apesar de suas vicissitudes, 
“nenhum texto constitucional valorizou tanto 
a ‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu 
conceito clássico de ‘vontade constante e perpétua 
de dar a cada um o que é seu’, mas como conjunto 
de instituições voltadas para a realização da paz 
social” (O aprimoramento do processo civil 
como garantia da cidadania. In: FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, Sálvio. As garantias do cidadão na 
Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 79-92, p. 80).

Não se deixou de lado, é claro, a necessidade de 
se construir um Código coerente e harmônico 
interna corporis, mas não se cultivou a obsessão 
em elaborar uma obra magistral, estética e 
tecnicamente perfeita, em detrimento de sua 
funcionalidade. 
De fato, essa é uma preocupação presente, mas 
que já não ocupa o primeiro lugar na postura 
intelectual do processualista contemporâneo.
A coerência substancial há de ser vista como 
objetivo fundamental, todavia, e mantida em 
termos absolutos, no que tange à Constituição 
Federal da República. Afinal, é na lei ordinária 
e em outras normas de escalão inferior que se 
explicita a promessa de realização dos valores 
encampados pelos princípios constitucionais.
O novo Código de Processo Civil tem o potencial 
de gerar um processo mais célere, mais justo,6 
porque mais rente às necessidades sociais7 e 
muito menos complexo.8

A simplificação do sistema, além de propor-
cionar-lhe coesão mais visível, permite ao juiz 
centrar sua atenção, de modo mais intenso, no 
mérito da causa.
Com evidente redução da complexidade 
inerente ao processo de criação de um novo 
Código de Processo Civil, poder-se-ia dizer 
que os trabalhos da Comissão se orientaram 
precipuamente por cinco objetivos: 1) esta-
belecer expressa e implicitamente verdadeira 
sintonia fina com a Constituição Federal; 2) 
criar condições para que o juiz possa proferir 
decisão de forma mais rente à realidade fática 
subjacente à causa; 3) simplificar, resolvendo 
problemas e reduzindo a complexidade de 
subsistemas, como, por exemplo, o recursal; 4) 
dar todo o rendimento possível a cada processo 
em si mesmo considerado; e, 5) finalmente, 
sendo talvez este último objetivo parcialmente 
alcançado pela realização daqueles menciona-
dos antes, imprimir maior grau de organicidade 
ao sistema, dando-lhe, assim, mais coesão.

Esta Exposição de Motivos obedece à ordem 
dos objetivos acima alistados.

1) A necessidade de que fique evidente a har-
monia da lei ordinária em relação à Constituição 

6	 Atentando para a advertência, acertada, de que 
não o processo, além de produzir um resultado 
justo, precisa ser justo em si mesmo, e portanto, 
na sua realização, devem ser observados aque-
les standards previstos na Constituição Federal, 
que constituem desdobramento da garantia 
do due process of law (DINAMARCO, Cândido. 
Instituições de direito processual civil, v. 1. 6. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2009).

7	 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que “não 
se promove uma sociedade mais justa, ao menos 
primariamente, por obra do aparelho judicial. 
É todo o edifício, desde as fundações, que para 
tanto precisa ser revisto e reformado. Pelo prisma 
jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do 
direito material” (Por um processo socialmente 
efetivo, p. 181)

8	 Trata-se, portanto, de mais um passo decisi-
vo para afastar os obstáculos para o acesso à 
Justiça, a que comumente se alude, isto é, a 
duração do processo, seu alto custo e a excessiva 
formalidade.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA NOVA PARTE GERAL 
DO CÓDIGO PENAL

Lei Nº 7.209, de 11 de julho de 1984

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

1. Datam de mais de vinte anos as tentati-
vas de elaboração do novo Código Penal. Por 
incumbência do Governo Federal, já em 1963 
o Professor Nélson Hungria apresentava o 
anteprojeto de sua autoria, ligando‑se, pela 
segunda vez, à reforma de nossa legislação 
penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências e 
debates do Instituto Latino‑Americano de 
Criminologia, realizado em São Paulo, e a estu-
dos promovidos pela Ordem dos Advogados 
do Brasil e Faculdades de Direito, foi objeto 
de numerosas propostas de alteração, distin-
guindo‑se o debate pela amplitude das contri-
buições oferecidas. Um ano depois, designou o 
então Ministro Mílton Campos a comissão revi-
sora do anteprojeto, composta dos Professores 
Nélson Hungria, Aníbal Bruno e Heleno Cláudio 
Fragoso. A comissão incorporou ao texto 
numerosas sugestões, reelaborando‑o em sua 
quase inteireza, mas a conclusão não chegou 
a ser divulgada. A reforma foi retomada pelo 
Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva, que 
em face do longo e eficiente trabalho de ela-
boração já realizado submeteu o anteprojeto 
a revisão final, por comissão composta dos 
Professores Benjamin Moraes Filho, Heleno 
Cláudio Fragoso e Ivo D’Aquino. Nessa última 
revisão punha‑se em relevo a necessidade de 
compatibilizar o anteprojeto do Código Penal 
com o do Código Penal Militar, também em ela-
boração. Finalmente, a 21 de outubro de 1969, 
o Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva enca-
minhou aos Ministros Militares, então no exer-
cício da Chefia do Poder Executivo, o texto do 
Projeto de Código Penal, convertido em lei pelo 
Decreto‑Lei n. 1.004, da mesma data. Segundo 
o art. 407, entraria o novo Código Penal em 
vigor no dia 1º de janeiro de 1970.

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, 
o Ministro Alfredo Buzaid anuiu à conveniên-
cia de entrarem simultaneamente em vigor o 
Código Penal, o Código de Processo Penal e a 
Lei de Execução Penal, como pressuposto de 
eficácia da Justiça Criminal. Ao Código Penal, 
já editado, juntar‑se‑iam os dois outros diplo-
mas, cujos anteprojetos se encontravam em 
elaboração. Era a reforma do sistema penal 
brasileiro, pela modernização de suas leis 
constitutivas, que no interesse da segurança 
dos cidadãos e da estabilidade dos direitos 
então se intentava. Essa a razão das leis pro-
teladoras da vigência do Código Penal, daí por 
diante editadas. A partir da Lei n. 5.573, de 1º 
de dezembro de 1969, que remeteu para 1º de 
agosto de 1970 o início da vigência em apreço, 
seis diplomas legais, uns inovadores, outros 
protelatórios, foram impelindo para diante 
a entrada em vigor do Código Penal de 1969.

4. Processara‑se, entrementes, salutar reno-
vação das leis penais e processuais vigen-
tes. Enquanto adiada a entrada em vigor 
do Código Penal de 1969, o Governo do 
Presidente Ernesto Geisel, sendo Ministro da 
Justiça o Dr. Armando Falcão, encaminhou ao 
Congresso Nacional o Projeto de Lei n. 2, de 22 
de fevereiro de 1977, destinado a alterar dis-
positivos do Código Penal de 1940, do Código 

de Processo Penal e da Lei das Contravenções 
Penais. Coincidiam as alterações propostas, 
em parte relevante, com as recomendações 
da Comissão Parlamentar de Inquérito institu-
ída em 1975 na Câmara dos Deputados, refe-
rentes à administração da Justiça Criminal e à 
urgente reavaliação dos critérios de aplicação 
e execução da pena privativa da liberdade. 
Adaptado à positiva e ampla contribuição do 
Congresso Nacional, o projeto se transformou 
na Lei n. 6.416, de 24 de maio de 1977, respon-
sável pelo ajustamento de importantes seto-
res da execução penal à realidade social con-
temporânea. Foram tais as soluções por ela 
adotadas que pela Mensagem n. 78, de 30 de 
agosto de 1978, o Presidente Ernesto Geisel, 
sendo ainda Ministro da Justiça o Dr. Armando 
Falcão, encaminhou ao Congresso Nacional o 
projeto de lei que revogava o Código Penal de 
1969. Apoiava‑se a Mensagem, entre razões 
outras, no fato de que o Código Penal de 1940, 
nas passagens reformuladas, se tornara “mais 
atualizado do que o vacante”. O projeto foi 
transformado na Lei n. 6.578, de 11 de outubro 
de 1978, que revogou o Código Penal e as Leis 
n. 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e 6.063, 
de 27 de junho de 1974, que o haviam parcial-
mente modificado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamentos, 
a legislação penal continua inadequada às exi-
gências da sociedade brasileira. A pressão dos 
índices de criminalidade e suas novas espé-
cies, a constância da medida repressiva como 
resposta básica ao delito, a rejeição social dos 
apenados e seus reflexos no incremento da 
reincidência, a sofisticação tecnológica, que 
altera a fisionomia da criminalidade contem-
porânea, são fatores que exigem o aprimora-
mento dos instrumentos jurídicos de conten-
ção do crime, ainda os mesmos concebidos 
pelos juristas na primeira metade do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual institui, 
no Ministério da Justiça, comissões de juristas 
incumbidas de estudar a legislação penal e de 
conceber as reformas necessárias. Do longo e 
dedicado trabalho dos componentes dessas 
comissões resultaram três anteprojetos: o da 
Parte Geral do Código Penal, o do Código de 
Processo Penal e o da Lei de Execução Penal. 
Foram todos amplamente divulgados e deba-
tidos em simpósios e congressos. Para analisar 
as críticas e sugestões oferecidas por especialis-
tas e instituições, constituí as comissões reviso-
ras, que reexaminaram os referidos anteproje-
tos e neles introduziram as alterações julgadas 
convenientes. Desse abrangente e patriótico 
trabalho participaram, na fase de elaboração, 
os Professores Francisco de Assis Toledo, 
Presidente da Comissão, Francisco de Assis 
Serrano Neves, Ricardo Antunes Andreucci, 
Miguel Reale Júnior, Hélio Fonseca, Rogério 
Lauria Tucci e René Ariel Dotti; na segunda 
fase, destinada à revisão dos textos e à incor-
poração do material resultante dos deba-
tes, os Professores Francisco de Assis Toledo, 
Coordenador da Comissão, Dínio de Santis 
Garcia, Jair Leonardo Lopes e Miguel Reale 
Júnior.

7. Deliberamos remeter à fase posterior a 
reforma da Parte Especial do Código, quando 

serão debatidas questões polêmicas, algumas 
de natureza moral e religiosa. Muitas das con-
cepções que modelaram o elenco de delitos 
modificaram‑se ao longo do tempo, alterando 
os padrões de conduta, o que importará em 
possível descriminalização. Por outro lado, o 
avanço científico e tecnológico impõe a inser-
ção, na esfera punitiva, de condutas lesivas ao 
interesse social, como versões novas da ativi-
dade econômica e financeira ou de atividades 
predatórias da natureza.

8. A precedência dada à reforma da Parte 
Geral do Código, à semelhança do que se tem 
feito em outros países, antecipa a adoção de 
nova política criminal e possibilita a imple-
mentação das reformas do sistema sem susci-
tar questões de ordem prática.

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

9. Na aplicação da lei penal no tempo, o 
Projeto permanece fiel ao critério da lei mais 
benigna. Amplia, porém, as hipóteses con-
templadas na legislação vigente, para abran-
ger a garantia assegurada no art. 153, § 16, 
da Constituição da República. Resguarda‑se, 
assim, a aplicação da lex mitior de qualquer 
caráter restritivo, no tocante ao crime e à pena.

10. Define o Projeto, nos arts. 4º e 6º, respec-
tivamente, o tempo e lugar do crime, absor-
vendo, no caso, contribuição do Código de 
1969, consagrada na doutrina.

11. Na aplicação da lei penal no espaço, o 
Projeto torna mais precisas as disposições, de 
forma a suprir, em função dos casos ocorren-
tes, as omissões do Código de 1940.

DO CRIME

12. Pareceu‑nos inconveniente manter a defi-
nição de causa no dispositivo pertinente à rela-
ção de causalidade, quando ainda discrepan-
tes as teorias e consequentemente imprecisa a 
doutrina sobre a exatidão do conceito. Pôs‑se, 
portanto, em relevo a ação e a omissão como 
as duas formas básicas do comportamento 
humano. Se o crime consiste em uma ação 
humana, positiva ou negativa (nullum crimen 
sine actione), o destinatário da norma penal 
e todo aquele que realiza a ação proibida ou 
omite a ação determinada, desde que, em face 
das circunstâncias, lhe incumba o dever de par-
ticipar o ato ou abster‑se de fazê‑lo.

13. No art. 13, § 2º, cuida o Projeto dos desti-
natários, em concreto, das normas preceptivas, 
subordinados à previa existência de um dever 
de agir. Ao introduzir o conceito de omissão 
relevante, e ao extremar, no texto da lei, as 
hipóteses em que estará presente o dever de 
agir, estabelece‑se a clara identificação dos 
sujeitos a que se destinam as normas precepti-
vas. Fica dirimida a dúvida relativa à superveni-
ência de causa independente, com a inclusão, 
no texto do § 1º do art. 13, da palavra relati-
vamente, “se a causa superveniens”, destaca 
Nélson Hungria, “se incumbe sozinha do resul-
tado e não tem ligação alguma, nem mesmo 
ideológica, com a ação ou omissão, esta passa 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA PARTE ESPECIAL  
DO CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Ministério da Justiça e Negócios Interiores
Gabinete do Ministro, em 04.11.1940
Senhor Presidente:
[...]

PARTE ESPECIAL

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

37. O Título I da “Parte Especial” ocupa‑se dos 
crimes contra a pessoa, dividindo‑se em seis 
capítulos, com as seguintes rubricas: “Dos cri-
mes contra a vida”, “Das lesões corporais”, “Da 
periclitação da vida e da saúde”, “Da rixa”, “Dos 
crimes contra a honra” e “Dos crimes contra a 
liberdade individual”. Não há razão para que 
continuem em setores autônomos os “crimes 
contra a honra” e os “crimes contra a liberdade 
individual” (que a lei atual denomina “crimes 
contra o livre gozo e exercício dos direitos 
individuais”): seu verdadeiro lugar é entre os 
crimes contra a pessoa, de que constituem 
subclasses. A honra e a liberdade são interes-
ses, ou bens jurídicos inerentes à pessoa, tanto 
quanto o direito à vida ou à integridade física.

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

38. O projeto mantém a diferença entre uma 
forma simples e uma forma qualificada de 
“homicídio”. As circunstâncias qualificativas 
estão enumeradas no § 2º do art. 121. Umas 
dizem com a intensidade do dolo, outras com 
o modo de ação ou com a natureza dos meios 
empregados; mas todas são especialmente 
destacadas pelo seu valor sintomático: são cir-
cunstâncias reveladoras de maior periculosi-
dade ou extraordinário grau de perversidade 
do agente. Em primeiro lugar, vem o motivo 
torpe (isto é, o motivo que suscita a aversão 
ou repugnância geral, v. g.: a cupidez, a luxú-
ria, o despeito da imoralidade contrariada, 
o prazer do mal etc.) ou fútil (isto é, que, pela 
sua mínima importância, não é causa sufi-
ciente para o crime). Vem a seguir o “emprego 
de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou 
outro meio insidioso (isto é, dissimulado na 
sua eficiência maléfica) ou cruel (isto é, que 
aumenta inutilmente o sofrimento da vítima, 
ou revela uma brutalidade fora do comum 
ou em contraste com o mais elementar sen-
timento de piedade) ou de que possa resul-
tar perigo comum”. Deve notar‑se que, para a 
inclusão do motivo fútil e emprego de meio 
cruel entre as agravantes que qualificam o 
homicídio, há mesmo uma razão de ordem 
constitucional, pois o único crime comum, 
contra o qual a nossa vigente Carta Política 
permite que a sanção penal possa ir até a 
pena de morte, é o “homicídio cometido por 
motivo fútil e com extremos de perversidade” 
(art. 122, no 13, j). São também qualificativas 
do homicídio as agravantes que traduzem 
um modo insidioso da atividade executiva do 
crime (não se confundindo, portanto, com o 
emprego de meio insidioso), impossibilitando 
ou dificultando a defesa da vítima (como a 

traição, a emboscada, a dissimulação etc.). 
Finalmente, qualifica o homicídio a circuns-
tância de ter sido cometido “para assegurar a 
execução, a ocultação, a impunidade ou van-
tagem de outro crime”. É claro que esta quali-
ficação não diz com os casos em que o homicí-
dio é elemento de crime complexo (in exemplis: 
arts. 157, § 3º, in fine, e 159, § 3º), pois, em tais 
casos, a pena, quando não mais grave, é, pelo 
menos, igual a do homicídio qualificado.

39. Ao lado do homicídio com pena especial-
mente agravada, cuida o projeto do homicídio 
com pena especialmente atenuada, isto é, o 
homicídio praticado “por motivo de relevante 
valor social, ou moral”, ou “sob o domínio de 
emoção violenta, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima”. Por “motivo de rele-
vante valor social ou moral”, o projeto entende 
significar o motivo que, em si mesmo, é apro-
vado pela moral prática, como, por exemplo, 
a compaixão ante o irremediável sofrimento 
da vítima (caso do homicídio eutanásico), a 
indignação contra um traidor da pátria etc. 
No tratamento do homicídio culposo, o projeto 
atendeu à urgente necessidade de punição 
mais rigorosa do que a constante da lei penal 
atual, comprovadamente insuficiente. A pena 
cominada é a de detenção por 1 (um) a 3 (três) 
anos, e será especialmente aumentada se o 
evento “resulta da inobservância de regra téc-
nica de profissão, arte, ofício ou atividade”, ou 
quando “o agente deixa de prestar imediato 
socorro à vítima, não procura diminuir as con-
sequências do seu ato, ou foge para evitar pri-
são em flagrante”. Deve notar‑se, além disso, 
que entre as penas acessórias (Capítulo V do 
Título V da Parte Geral), figura a de “incapaci-
dade temporária para profissão ou atividade 
cujo exercício depende de licença, habilita-
ção ou autorização do poder público”, quando 
se trate de crime cometido com infração de 
dever inerente à profissão ou atividade. Com 
estes dispositivos, o projeto visa, principal-
mente, a condução de automóveis, que consti-
tui, na atualidade, devido a um generalizado 
descaso pelas cautelas técnicas (notadamente 
quanto à velocidade), uma causa frequente de 
eventos lesivos contra a pessoa, agravando‑se 
o mal com o procedimento post factum dos 
motoristas, que, tão somente com o fim ego-
ístico de escapar à prisão em flagrante ou a 
ação da justiça penal, sistematicamente impri-
mem maior velocidade ao veículo, desinte-
ressando‑se por completo da vítima, ainda 
quando um socorro imediato talvez pudesse 
evitar‑lhe a morte.

40. O infanticídio é considerado um delictum 
exceptum quando praticado pela parturiente 
sob a influência do estado puerperal. Esta cláu-
sula, como é óbvio, não quer significar que 
o puerpério acarrete sempre uma perturba-
ção psíquica: é preciso que fique averiguado 
ter esta realmente sobrevindo em consequ-
ência daquele, de modo a diminuir a capaci-
dade de entendimento ou de autoinibição 
da parturiente. Fora daí, não há por que dis-
tinguir entre infanticídio e homicídio. Ainda 
quando ocorra a honoris causa (considerada 

pela lei vigente como razão de especial abran-
damento da pena), a pena aplicável e a de 
homicídio.

41. Ao configurar o crime de induzimento, 
instigação ou auxílio ao suicídio, o projeto 
contém inovações: é punível o fato ainda 
quando se frustre o suicídio, desde que resulte 
lesão corporal grave ao que tentou matar‑se; 
e a pena cominada será apli cada em dobro 
se o crime obedece a móvel egoístico ou é 
praticado contra menor ou é pessoa que, 
por qualquer outra causa, tenha diminuída a 
capacidade de resistência.Mantém o projeto 
a incriminação do aborto, mas declara penal-
mente lícito, quando praticado por médico 
habilitado, o aborto necessário, ou em caso 
de prenhez resultante de estupro. Militam 
em favor da exceção razões de ordem social e 
individual, a que o legislador penal não pode 
deixar de atender.

DAS LESÕES CORPORAIS

42. O crime de lesão corporal é definido como 
ofensa à integridade corporal ou saúde, isto é, 
como todo e qualquer dano ocasionado à nor-
malidade funcional do corpo humano, quer do 
ponto de vista anatômico, quer do ponto de 
vista fisiológico ou mental. Continua‑se a dis-
criminar, para diverso tratamento penal, entre 
a lesão de natureza leve e a de natureza grave. 
Tal como na lei vigente, a lesão corporal grave, 
por sua vez é considerada, para o efeito de gra-
duação da pena, segundo sua menor ou maior 
gravidade objetiva. Entre as lesões de menor 
gravidade figura (à semelhança do que ocorre 
na lei atual) a que produz “incapacidade para 
as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) 
dias”; mas, como uma lesão pode apresentar 
gravíssimo perigo (dado o ponto atingido) e, 
no entanto, ficar curada antes de l (um) mês, 
entendeu o projeto de incluir nessa mesma 
classe, sem referência à condição de tempo ou 
a qualquer outra, a lesão que produz “perigo 
de vida”. Outra inovação é o reconhecimento 
da gravidade da lesão de que resulte “debi-
litação permanente de membro, sentido ou 
função’’, ou “aceleração de parto”. Quanto às 
lesões de maior gravidade, também não é o 
projeto coincidente com a lei atual, pois que: 
a) separa, como condições autônomas ou por 
si sós suficientes para o reconhecimento da 
maior gravidade, a “incapacidade permanente 
para o trabalho” ou “enfermidade certa ou 
provavelmente incurável”; b) delimita o con-
ceito de deformidade (isto é, acentua que esta 
deve ser “permanente”); c) inclui entre elas 
a que ocasiona aborto. No § 3º do art. 129, é 
especialmente previsto e resolvido o caso em 
que sobrevém a morte do ofendido, mas evi-
denciando as circunstâncias de que o evento 
letal não se compreendia no dolo do agente, 
isto é, o agente não queria esse resultado, nem 
assumira o risco de produzi‑lo, tendo proce-
dido apenas vulnerandi animo. Costuma‑se 
falar, na hipótese, em “homicídio preterinten-
cional”, para reconhecer‑se um grau intermé-
dio entre o homicídio doloso e o homicídio 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E NEGÓCIOS INTERIORES

Gabinete do Ministro, em 08 de setembro de 1941
Senhor Presidente:
Tenho a honra de passar às mãos de Vossa 
Excelência o projeto do Código de Processo 
Penal do Brasil.
Como sabe Vossa Excelência, ficara inicialmente 
resolvido que a elaboração do projeto de Códi-
go único para o processo penal não aguardasse 
a reforma, talvez demorada, do Código Penal 
de 90. Havia um dispositivo constitucional a 
atender, e sua execução não devia ser indefi-
nidamente retardada. Entretanto, logo após a 
entrega do primitivo projeto, organizado pela 
Comissão oficial e afeiçoado à legislação penal 
substantiva ainda em vigor, foi apresentado pe-
lo Senhor Alcântara Machado, em desempenho 
da missão que lhe confiara o Governo, o seu 
anteprojeto de novo Código Penal. A presteza 
com que o insigne e pranteado professor da 
Faculdade de Direito de São Paulo deu conta 
de sua árdua tarefa fez com que se alterasse o 
plano traçado em relação ao futuro Código de 
Processo Penal. Desde que já se podia prever 
para breve tempo a efetiva remodelação da 
nossa antiquada lei penal material, deixava de 
ser aconselhado que se convertesse em lei o 
projeto acima aludido, pois estaria condenado 
a uma existência efêmera. Decretado o novo 
Código Penal, foi então empreendida a elabo-
ração do presente projeto, que resultou de um 
cuidadoso trabalho de revisão e adaptação do 
projeto anterior. Se for convertido em lei, não 
estará apenas regulada a atuação da justiça 
penal em correspondência com o referido novo 
Código e com a Lei de Contravenções (cujo 
projeto, nesta data, apresento igualmente à 
apreciação de Vossa Excelência): estará, no 
mesmo passo, finalmente realizada a homo-
geneidade do direito judiciário penal no Brasil, 
segundo reclamava, de há muito, o interesse da 
boa administração da justiça, aliado ao próprio 
interesse da unidade nacional.

A REFORMA DO 
PROCESSO PENAL VIGENTE

II ‑ De par com a necessidade de coordenação 
sistemática das regras do processo penal num 
Código único para todo o Brasil, impunha‑se o 
seu ajustamento ao objetivo de maior eficiência 
e energia da ação repressiva do Estado contra 
os que delinquem. As nossas vigentes leis de 
processo penal asseguram aos réus, ainda que 
colhidos em flagrante ou confundidos pela 
evidência das provas, um tão extenso catálogo 
de garantias e favores, que a repressão se torna, 
necessariamente, defeituosa e retardatária, 
decorrendo daí um indireto estímulo à expan-
são da criminalidade. Urge que seja abolida a 
injustificável primazia do interesse do indivíduo 
sobre o da tutela social. Não se pode continuar a 
contemporizar com pseudodireitos individuais 
em prejuízo do bem comum. O indivíduo, prin-
cipalmente quando vem de se mostrar rebelde à 
disciplina jurídico‑penal da vida em sociedade, 
não pode invocar, em face do Estado, outras 
franquias ou imunidades além daquelas que 
o assegurem contra o exercício do poder pú-
blico fora da medida reclamada pelo interesse 

social. Este o critério que presidiu à elaboração 
do presente projeto de Código. No seu texto, 
não são reproduzidas as fórmulas tradicionais 
de um mal avisado favorecimento legal aos 
criminosos. O processo penal é aliviado dos 
excessos de formalismo e joeirado de certos 
critérios normativos com que, sob o influxo de 
um mal compreendido individualismo ou de um 
sentimentalismo mais ou menos equívoco, se 
transige com a necessidade de uma rigorosa e 
expedita aplicação da justiça penal.

As nulidades processuais, reduzidas ao mínimo, 
deixam de ser o que têm sido até agora, isto 
é, um meandro técnico por onde se escoa a 
substância do processo e se perdem o tempo 
e a gravidade da justiça. É coibido o êxito das 
fraudes, subterfúgios e alicantinas. É restringida 
a aplicação do in dubio pro reo. É ampliada a 
noção do flagrante delito, para o efeito da prisão 
provisória. A decretação da prisão preventiva, 
que, em certos casos, deixa de ser uma faculda-
de, para ser um dever imposto ao juiz, adquire 
a suficiente elasticidade para tornar‑se medida 
plenamente assecuratória da efetivação da 
justiça penal. Tratando‑se de crime inafiançável, 
a falta de exibição do mandato não obstará à 
prisão, desde que o preso seja imediatamente 
apresentado ao juiz que fez expedir o mandato. 
É revogado o formalismo complexo da extra-
dição interestadual de criminosos. O prazo da 
formação da culpa é ampliado, para evitar o 
atropelo dos processos ou a intercorrente e 
prejudicial solução de continuidade da de-
tenção provisória dos réus. Não é consagrada 
a irrestrita proibição do julgamento ultra peti-
tum. Todo um capítulo é dedicado às medidas 
preventivas assecuratórias da reparação do 
dano ex delicto. Quando da última reforma 
do processo penal na Itália, o Ministro Rocco, 
referindo‑se a algumas dessas medidas e outras 
análogas, introduzidas no projeto preliminar, 
advertia que elas certamente iriam provocar o 
desagrado daqueles que estavam acostumados 
a aproveitar e mesmo abusar das inveteradas 
deficiências e fraquezas da processualística 
penal até então vigente. A mesma previsão 
é de ser feita em relação ao presente projeto, 
mas são também de repetir‑se as palavras de 
Rocco: “Já se foi o tempo em que a alvoroçada 
coligação de alguns poucos interessados podia 
frustrar as mais acertadas e urgentes reformas 
legislativas”. E se, por um lado, os dispositivos 
do projeto tendem a fortalecer e prestigiar a 
atividade do Estado na sua função repressiva, 
é certo, por outro lado, que asseguram, com 
muito mais eficiência do que a legislação atual, 
a defesa dos acusados. Ao invés de uma simples 
faculdade outorgada a estes e sob a condição 
de sua presença em juízo, a defesa passa a ser, 
em qualquer caso, uma indeclinável injunção 
legal, antes, durante e depois da instrução 
criminal. Nenhum réu, ainda que ausente do 
distrito da culpa, foragido ou oculto, poderá 
ser processado sem a intervenção e assistência 
de um defensor. A pena de revelia não exclui 
a garantia constitucional da contrariedade do 
processo. Ao contrário das leis processuais em 
vigor, o projeto não pactua, em caso algum, com 
a insídia de uma acusação sem o correlativo 
da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
E PROJETOS ANTERIORES

III ‑ À parte as inovações necessárias à aplicação 
do novo Código Penal e as orientadas no sentido 
da melhor adaptação das normas processuais 
à sua própria finalidade, o projeto não altera o 
direito atual, senão para corrigir imperfeições 
apontadas pela experiência, dirimir incertezas 
da jurisprudência ou evitar ensejo à versatili-
dade dos exegetas. Tanto quanto o permitiu 
a orientação do projeto, foi aproveitado o 
material da legislação atual. Muito se respin-
gou em vários dos códigos de processo penal 
estaduais, e teve‑se também em conta não só 
o projeto elaborado pela Comissão Legislativa 
nomeada pelo Governo Provisório em 1931, 
como o projeto de 1936, este já norteado pelo 
objetivo de unificação do direito processual 
penal. A respeito de algumas das inovações 
introduzidas e da fidelidade do projeto a certas 
práticas e critérios tradicionais, é feita, a seguir, 
breve explanação.

A CONSERVAÇÃO, 
AO DO INQUÉRITO POLICIAL

IV ‑ Foi mantido o inquérito policial como processo 
preliminar ou preparatório da ação penal, guarda-
das as suas características atuais. O ponderado exa-
me da realidade brasileira, que não é apenas a dos 
centros urbanos, senão também a dos remotos 
distritos das comarcas do interior, desaconselha o 
repúdio do sistema vigente. O preconizado juízo 
de instrução, que importaria limitar a função 
da autoridade policial a prender criminosos, 
averiguar a materialidade dos crimes e indicar 
testemunhas, só é praticável sob a condição 
de que as distâncias dentro do seu território de 
jurisdição sejam fácil e rapidamente superáveis. 
Para atuar proficuamente em comarcas extensas, 
e posto que deva ser excluída a hipótese de 
criação de juizados de instrução em cada sede do 
distrito, seria preciso que o juiz instrutor possuísse 
o dom da ubiquidade. De outro modo, não se 
compreende como poderia presidir a todos os 
processos nos pontos diversos da sua zona de 
jurisdição, a grande distância uns dos outros e 
da sede da comarca, demandando, muitas vezes, 
com os morosos meios de condução ainda prati-
cados na maior parte do nosso hinterland, vários 
dias de viagem, seria imprescindível, na prática, 
a quebra do sistema: nas capitais e nas sedes de 
comarca em geral, a imediata intervenção do 
juiz instrutor, ou a instrução única; nos distritos 
longínquos, a continuação do sistema atual. Não 
cabe, aqui, discutir as proclamadas vantagens do 
juízo de instrução. Preliminarmente, a sua adoção 
entre nós, na atualidade, seria incompatível com 
o critério de unidade da lei processual. Mesmo, 
porém, abstraída essa consideração, há em favor 
do inquérito policial, como instrução provisória 
antecedendo a propositura da ação penal, um 
argumento dificilmente contestável: é ele uma 
garantia contra apressados e errôneos juízos, 
formados quando ainda persiste a trepidação 
moral causada pelo crime ou antes que seja 
possível uma exata visão de conjunto dos fatos, 
nas suas circunstâncias objetivas e subjetivas. 
Por mais perspicaz e circunspeta, a autoridade 
que dirige a investigação inicial, quando ainda 
perdura o alarma provocado pelo crime, está 
sujeita a equívocos ou falsos juízos a priori, ou a 




